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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE PROTOCOLO

CAPA DO PROCESSO

PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO N"

0304001/2024.

DATA

03/04/2024.

REQUISITANTE:
Secretaria Municipal de Administração.

ASSUNTO:
Contratação Direta, por inexigibilidade, para locação de imóvel, com
localização à Rua Santo Antônio, n° 1.000, Centro, em Trizidela do
Vale/MA, para o funcionamento do Apoio Administrativo, para atender
as necessidades do Município de Trizidela do Vale/MA.

Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE PROTOCOLO

TRIZIDELA DO VALE

PROC. Q3040Q1/2024
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TERMO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Pelo presente instrumento, confirmo o recebimento da demanda, que originará o

processo administrativo para a contratação nas condições abaixo.

1. Do processo:

1.]. Processo Administrativo n° 0304001/2024.

1.2. Requisitante: Secretaria Municipal de Administração.

2. Objeto:

2.1. Descrição; Contratação Direta, por inexigibilidade, para locação de imóvel, com

localização à Rua Santo Antônio, n° 1.000, Centro, em Trizidela do Vale/MA, para o

funcionamento do Apoio Administrativo, para atender as necessidades do Município de

Trizidela do Vale/MA.

Aos 03 (três) dias do mês de abril do ano de 2024 eu, Poliana Silva Bezerra,

responsável pelo o setor de protocolo, AUTUO o processo administrativo n° 0304001/2024,

que adiante se/^^L^do que para constar, lavrei o presente termo. Eu
responsável pelo setor de protocolo o

subscrevo.

Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE PROTOCOLO

DESPACHO ENCAMINHANDO PROCESSO

ORIGEM:
Setor de Protocolo

DESTINO:

Secretaria Municipal de Administração.

ASSUNTO:
Encaminho os autos deste processo administrativo para as providências cabíveis,
devidamente numerado e rubricado por minha pessoa em todas as folhas.

Poliana Siiva Bezerra

Chefe do Setor de Protocolo

Portaria n°71/2021-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: wvvw.trizidcladovale.ma.gov.hr



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ. 01.558.070/C001-22

ÊND. AV. DEPUTADO CARLOS MELO - H" 1070 - AEROPORTO-65727-000
TRiZIDELA DO VALE-MA

PORTARIA N® 71/2021 - GF. De 11 Janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRiZiDELA DO VALE - ESTADO

DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Ari. r - NOMEAR - POUANÂ SILVA BEZERRA. CPF N° 000.463.833-60 para

o Cargo de Chefe do Setor de Protocolo, observada as competências constantes das

Leis ô estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do município de Trizideía

do Vale.

Ari. 2® • Esta Portaria entra sm vigor na data de sua publicação, 11 de Janeiro

de 2Q21.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, EST.ADO

DO MARANHÃO, EM 11 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas
Prefeito Municipal
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

Ano 8 - Edição N® 846 de 11 de Janeiro de 2021

GABINETE DD PREFEITO - PORTARIAS - nomeação:

PORTARIA NE 71/2821 - 6P.
De 11 Janeiro de/2021

PORTARIA N" 71/2021 - GP.
De 11 Janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL

DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições,
que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR - POUANA SILVA
BEZERRA, CPF N® 000.453.833-60 para o Cargo
de Chefe do Seior de Protocolo, observada as
competências constantes das Leis e estiutura
administrativa e os regulamantos pertinentes do
município de Trizidela do Vale.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação, 11 de Janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-

DE TRIZIDELA DO VALE ■ ESTADO DC
M/y^HÂO, no uso de suas legais atribuições
com fulcro no Art. 66, V! e DC; da Lei Orgânica dt
Município.

RESOLVE:

Art. 1® - Nomear - ADÃO IMfi
DA SILVA, portador do CPF N® 049.418.173-70
para o cargo de Assessor Jurídico do Município
observada as competências constantes das Leis e
estrutura administrativa e os regulamentei
pertinentes do município de Trizidela do Vale.

Art 2® - Esta Portaria entra err
vigor na data de sua publicação. 11 de janeiro dr
2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SEi
ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEUC

MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADI
DO MARANHÃO, EM 11 DE JANEIRO DE 2021

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 11 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas
Prefeito Municipal

Deibson Pereira Freitas
PrefeRo Municipal GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação;

PORTARIA N9 73/2021-6P/2021

PORTARIA N° 73/2021 - GP
De 11 de janeiro de 2021.

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação:
PORTARIA N2 72/2021-6P,/2021

PORTARIA N® 72/2021-GP.
de 11 de Janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL

O  PREFEITO MUNICIPAL DE
TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO
no uso de suas legais atribuições, que lhe sâc
conferidas.

RESOLVE:

Art 1 ° - NOMEAR - RAQUEL SOARES

Prsfeihira Hunidpal da Trizidela do Vale
CNPJ: 01.558.070/0001-22

wsvw.trtBd6lad<ivaJejra.oovi;r/d«artoo8daV?id=1371
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N"OL558.O70/OO0I-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 0304001/2024

DEMANDA: Contratação Direta, por inexigibilidade, para locação de imóvel, com localização à Rua Santo Antônio,
n° 1.000, Centro, em Trizidela do Vale/MA, para o funcionamento do Apoio Administrativo, para atender as
necessidades do Município de Trizidela do Vale/MA.

ÓRGÃO:
Secretaria Municipal de Administração.

SETOR REQUISITANTE:

Setor de Compras e Serviços

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: PORTARIA:

Natália Santos Dias Vieira Portaria: 43/2021

EMAIL: TELEFONE:

natvsaiitos (.iiasYrhotniaü.cíun (99) 99647-0632

I - NECESSIDADE E/OU OPORTUNIDADE DE MELHORIA

Descrição da Demanda

1.1. Justificativa da Necessidade ou oportunidade de melhoria identificada:

A equipe de conlrataçâo solicita da Secretaria Municipal de Saúde, autorização para realizar estudos técnicos com a
finalidade de Contratação Direta, por inexigibilidade, para locação de imóvel, com localização à Rua Santo Antônio,
n° 1.000. Centro, em Trizidela do Vale/MA. para o funcionamento do Apoio Administrativo, para atender as
necessidades do Município de Trizidela do Vale/MA.

A escolha do imóvel deve-se ao fato de o mesmo atender os interesses da Administração Pública que, visando a
locação de imóvel, com localização à Rua Santo Antônio, 1.000, Centro, em Trizidela do Vale/MA, para o
funcionamento do Apoio Administrativo, que naquele local, busca o mais adequado possível, estando o mesmo
situado no Município de Trizidela do Vale - MA.

A justificativa decorre pelo fato de não haver contrato vigente para o serviço supracitado, e por se tratar de uma
contratação direta, por inexigibilidade, atendendo aos requisitos estabelecidos a contratação ocorrerá mediante
dispensa de licitação, com fulcro no art. 74, V da Lei n° 14.133, de 2021.

Ressalte-se que essa contratação está alinhada ao Planejamento (LDO, LOA).

A estimativa da despesa, deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 da Nova Lei n° 14.133/21.

As despesas decorrentes da dispensa de licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Geral da
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, que será informado no ato da solicitação da dotação orçamentaria.

2. ALINHAMENTO COM O PLANO ESTRATÉGICO

l'erspcctiva | Melii I " impacto no indicador

,£ndereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: \v\v\v.i.ri/idclado\ alc.ina.uuv.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Recursos-150000000 Recursos Mela - 3.3.90.36. i 5 Locação de Ação - 22.030 Manuienção das Favorável, já que essa contratação
não vinculados de Impostos Imóveis atividades da Secretaria de implicará na melhoria da

Administração satisfação do pública interno.

3. PLANO DE AQUISIÇÃO - PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

3. DESCRIÇÃO i- QUANTIDADRS

ITEM I DKSCRIÇ.ÃO
Contratação Direta, por ine.xigibilidadc. para locação de imóvel, com
localização á Rua Santo Antônio, n° i.OOO, Centro, em Trizideia do
Vale/MA, para o funcionamento do Apoio Administrativo, para
atender as necessidades do Município de Trizideia do Vale/MA

ESTA PREVISTO NO PLANO DE AQUISIÇÃO?
X ) SIM

) NÃO
SERVIÇO

COMPRA

4. EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Setor Rcquisítante

Unidade Administrativa

Natáíiaanip8^ias Vieira
Chefe do Setoroe Çôífí^as e Serviço

Éhoque de Sá~Báh-eto Filho
Sec. Mun. de Administração

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizideia do Vale-Maranhão
CEP; 65.727-000- Site: www.lriziddadovnle.nia.tiov.br
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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

EXECUTIVO Ano 8 - Ediçáo N° 850 de 4 de Janeiro de 2021

RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR - NATÁLIA SANTOS DIAS VIEIRA, Portadora do CPF n' 602.037.273-12,
para o Cargo de Chefe do Setor de Compras, observada as competências constantes das Leis e
estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do município de Trizidela do Vale.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE,

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO

MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Delbson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

PORTARIA N° 44/2021 - GP.

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação: 442021GP/2021

72021 - GP. De 04 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE- ESTADO DO MAFÍANHÃO. no uso de
suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR - VANESSA MELO BEZERRA, Portadora do CPF n° 048.448.533-41,
para o Cargo de Diretora de Recursos Humanos do Município, observada as competências constantes
das Leis e estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do município de Trizidela do Vale.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vate Si
CNPJ: 01.558.070/0001-22

www.trízídeiadovate.ma.gov.br/díariooficial/?id=1394 i"^
Piglna(s)36 de 39 Bi



DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

THIZíüELADOVALE

EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 850 de 4 de Janeiro de 2021

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação: 012021GP/2021

PORTARIA N° 01/2021-GP. De 04 de Janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art. 66,VI e IX; da Lei Orgânica do
Município.

RESOLVE;

Art. I"* NOMEAR - MARIA SÔNIA SILVA ABREU, portadora do CPF
449.499.953-91, para o cargo de Secretária Municipal de Educação, observadas as competências
constantes das leis, Lei Complementar n° 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos
pertinentes do Município de Trizidela do Vale.

2021.

Art. 2® Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de Janeiro de

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO

MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

PORTARIA N° 02/2021 - GP.

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação: 022021GP/2021

í/2021 - GP. De 04 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO, no uso de
suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR - ENOQUE DE SÃ BARRETO FILHO, Portador do CPF n"
651.763.403-72, para o Cargo de Secretário Municipal de Administração, observada as
competências constantes das Leis e estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do
município de Trizidela do Vale.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale Bi
CNPJ; 01.558.070/0001-22 5?^

www.trizideladovale.ma.gov.br/diariooficial/?id=1394

Piglnad) 9 de 39 Bi
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÕES

REGULAMENTOS/

DECRETOS/LEI.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: w ww.ti izldeladovale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001 -22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÕES

REGULAMENTO DA LEI 14.133/23

DECRETO N°63/2021 - GP

29/11/2021.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizidcladovalc.ma.aov.br
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DIÁRIO OFICIAL
Mnds ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNiClPAL DE TRIZIDELA DO VALE

Ano 8 - Edição 1104 de 29 de Novembro de 2021

GABINETE DO-PREFEITO - DECRETO - REGULAMENTA A LEI 14.133 DE 19 DE ABRIL DE 2021, QUE
DISPÕE SOBRE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, NO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE,

ESTADO DO MARANHÃO.: 63/2021

Decreto n° 63/2021 - GP. de 29 de novembro de 2021.

Regulamenta a Lei n" 14.133 de 1°de abril de 2021, que dispõe sobreUcitaçõese Contratos Administrativos, no Município
de Trizidela do Val^ Estado do Maranhão.

0 PREFEITO DE TRIZIDELA DO VALE-MA, DEIBSON PEREIRA FREITAS, no uso de suas atribuições legais, que
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal:

DECRETA:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art 1° - Este Decreto regulamenta a Lei n® 14.133 de 1' de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos
Administrativos, no âmbito da Administração Pública Munidpal de Trizidela do ValeMA.

§ 1® - O disposto neste Decreto abrange todos os órgãos da administração direta do Poder Executivo Municipal de
Trizidela do Vale-MA, autarquias, fundações, fundos especiais e as demais entidades controladas direta ou indiretamente
pela Administração Pública Municipal.

§ 2® - Não são abrangidas por este Deaelo as licitações das empresas estatais municipais e suas subsidiárias,
regidas peta Lei n® 13.303 de 30 de junho de 2016.

Art 2® - Na aplicação deste Decreto, serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da
moralidade da publicidade, da enciência. do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento,
da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da
segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do
desenvolvimento nacional sustentável.

CAPÍTULO li
DOS AGENTES QUE ATUAM NO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

Art 3® - Ao Agente de Contratação, ou, conforme o caso. ã Comissão de Contratação, incumbea conduto da fase
externa do processo licitatório. incluindo c recebimento e o julgamento das propostas, a negociação de condições mais
vantajosas com o primeiro colocado, o exame de documentos, cabendo-lhes ainda:

1  - conduzira sessão pública;
[{ - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos,

além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;
lil - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisHos estabelecidos no edital;
1/ IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso;
V  - verificar ejulgar as condições de habilitação;
VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação

e sua vaIWade examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando mantiver sua
decisão;

Víll - indicar o vencedor do certame;
IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
X-conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua homologação.

Auinado eielronleamenle por Deibson Pereira Freitas
CPF *" 297.203-'* em29/11/2021 18:15:18-IP com n': 192.168.3.12www.tri2ldeladoval8.ma.gov.br/dlarioofidaI/?id=1699
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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

§HP PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

Ano 8 - Edição N® 1104 de 29 de Novembro de 2021

§ 1' - A Comissão de Contratação conduzirá o diálogo competitivo, cabendo-lhe, no que couber, as atribuições
listadas acima, sem prejuízo de outras tarefas inerentes a essa modalidade.

§ 2° - Caberá ao Agente de Contratação ou à Comissão de Contratação, além dos procedimentosauxiliares a que
se refere a Lei n" 14.133/2021, a instrução dos processos de contratação direta nos termos do art. 72 da citada Lei.

■§ 3° - O agente de contratação, será pessoa designada pela autoridade competente, entre servidores ou
empregados públicos dos quadros da Administração Pública de Trizidela do Vale-MA.

§ 4° - O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação contarão, sempre que consideraremnecessário. com o
suporte dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho das ftjnçôes listadas acima.

§ 5® - O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação contarão com auxílio permanente de Equipe de
Apoio formada por, no mínimo, 3 (três) membros, dentre servidores ou ocupantes de cargos em comissão da Adminisü-açâo
Pública de Trizidela do Vale-MA

§ 6® - Em licitação na modalidade Pregão, o Agente responsável pela condução do certame será designado
Pregoeiro.

Art 4®-Na designação de agente para atuar como Fiscal ou Gestor de Contratos de quetrata a Lei n® 14.133/2021,
a autoridade municipal observará o seguinte: .

I  - a designação de agentes públicos deve considerar a sua formação acadêmica ou técnica, ou seu
conhecimento em relação ao objeto contratado;

II - a segregação entre as funções, vedada a designação do mesmo agente publico para atuação simultânea
naquelas mais suscetíveis a riscos durante o processo de contratação; e

III - previamente á designação, verificar-se-á o comprometimento concomitante do agente comouiros serviços,
além do quantitaüvo de contratos sob sua responsabilidade, com vistas a uma adequada fiscalização contratual.

CAPÍTULO III
DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

Art. 5° - A Administração Pública de Trizidela do ValeMA poderá elaborar Plano de Contratações Anual, com o
objeüvo de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento com o seu
planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias.

Parágrafo único: O plano de coniratações anual de que trata o caput deste artigo deverá ser divulgado e mantido
à disposição do público em sitio eletrônico oficial e será observado pela Administração Pública Muniapal na realizaçao de
licitações e na execução dos contratos.
CAPITULO IV

DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Art 6® - O Estudo Técnico Preliminar é documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de umacontratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de
referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação.

Art 7® - O estudo técnico preliminar a que se refere o artigo 7® deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua
melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguinteselementos^ degcriçâo da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse
publico. ^ jia previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que elaborado, de modo a
indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração;

IV /eSafiJaí d^as quSdádes para a contratação, acompanhadas das memórias de t^lculo e dos documentosque lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, ds modo a possibilitar economia de
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escala;

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica
da escolha do tipo de solução a contratar;

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e
dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o
seu sigilo até a conclusão da licitação;

Vil • descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência
técnica, quando for o caso:

VMl - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos

recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à

capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual;
XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;
XII ' descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo

consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos,
quando aplicável;

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se
destina.

§ 1° - O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos 1, IV, VI, VIII e XIII do
capüt deste artigo e, quando não contemplar os demais elementos previstos no referido parágrafo, apresentar as devidas
justificativas.

§ 2° - Em se tratando de estudo técnico preliminar para contratação de obras e serviços comuns de engenharia, se
demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados, a especificação
do objeto poderá ser realizada apenas em termo de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de projetos.
CAPÍTULO V
DO CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO DE COMPRAS

Art 8° - A Administração Pública Municipai elaborará catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e
obras, o quai poderá ser utilizado em licitações cujo critério de julgamento seja o de menor preço ou o de maior desconto e
conterá toda a documentação e os procedimentos próprios da fase interna de licitações, assim como as especificações dos
respectivos objetos.

§ 1® - Enquanto não for elaborado o catálogo eletrônico a que se refere o caput, seráadotado, nos termos do art. 19,
II. da Lei n' 14.133/2021, os Catálogos CATMAT e CATSER, do Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais-
SIASG, do Governo Federal, ou o que vier a substitui-los.

§ 2® - A não utilização do catálogo eletrônico de padronização de que trata o caput deverá ser justificada por escrito
e anexada ao respectivo processo ticitatório.

Art 9® - Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas do Município deverão ser de qualidade comum,
não superior à necessária para cumprir as finalidades ás quais se destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo.

Parágrafo Único: Na especificação de itens de consumo, a Administração buscará a escolha do produto que,
atendendo de forma satisfatória à demanda a que se propõe, apresente o melhor preço.
CAPÍTULO VI
DA PESQUISA DE PREÇOS

Art 10' - No procedimento de pesquisa de preços realizado em âmbito municipal, os parâmetros previstos no § 1®
do art. 23 da Lei n® 14.133/2021, são auto aplicáveis, no que couber.

Art 11' - Adotar-se-â, para a obtenção do preço estimado, cálculo que incida sobre um conjuntode três ou mais
preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o § 1° do art. 23 datei n® 14.133/2021. desconsiderados os
valores inexequiveis, inconsistentes e os excessivamente elevados. ,

§ 1® - A partir dos preços obtidos dos parâmetros de que trata o § 1° do art. 23 da Lei n 14.133/2021, o valor
estimado poderá ser a critério da Administração, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de
preços, podendo ainda ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente justificados nos autos pelo gestor
responsável e aprovados pela autoridade competente.
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§ 2® - Os preços coletados devem ser analisados de forma crilica. em especial, quando houver grande variação
entre os valores apresentados.

§ 3® - A desconsideração dos valores inexequiveis, Inconsistentes ou excessivamente elevados, será
acompanhada da devida motivação.

§ 4® - Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em menos de três preços,
desde que devidamente justificada nos autos.

CAPÍTULO VI!
DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE

Art. 12° - Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de grande vulto, o edital deverá prever a
obrigatoriedade de implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, noprazo de 6 (seis) meses, contado da
celebração do contrato, podendo ser prorrogável desde que justificada a Imperiosa necessidade de prorrogação.

Parágrafo único; Decorrido o prazo de 6 (seis) meses indicado no caput sem o início da implantação de programa
de integridade, o contrato será rescindido pela Administração, sem prejuízo da aplicação de sanções administrativas em
função de inadimplemento de obrigação contratual, observado o contraditório e ampla defesa.
CAPITULO VIII

DAS POLÍTICAS PÚBLICAS APLICADAS AO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

ArL 13° - Nas licitações para obras, serviços de engenharia ou para a contratação de serviços terceirizados em
regime de dedicação exclusiva de mão de obra. o editai poderá, a critério da autoridade que o expedir, exigir que até 5% da
mão de obra responsável pela execução do objeto da contratação seja constituído por mulheres vítimas de violência
doméstica, ou oriundos ou egressos do sistema prisional, permitida a exigência cumulativa no mesmo instrumento
convocatório.

CAPITULO IX

DO LEILÃO

ArL 14° - Nas licitações realizadas na modalidade Leilão, serão observados os seguintes procedimentos
operacionais:

I  - realização de avaliação prévia dos bens a serem leiloados, que deverá ser feita com base nosseus preços
de mercado, a partir da qual serão fixados os valores mínimos para arrematação.

II - designação de um Agente Público Municipal para atuar como leiloeiro, o qual terá a obrigação de
conduzir as negocia^es em sessão pública, decidindo com fundamento nas normas legais e no edital de convocação sobre
os eníreveros resultantes das negociações.

Ilí- elaboração do edital de abertura da licitação contendo informações sobre descrição dos bens, seus valores
mínimos, local e prazo para visitação, forma e prazo para pagamento dos bens arrematados, condição para participação,
dentre outros. . .

IV - realização da sessão pública em que serão recebidos os lances e, ao final, declarados os vencedores
dos lotes licitados. . . .j

§ 1® - O leilão não exigirá registro cadastral prévio, não terá fase de habilitação e devera ser homologado assim que
concluída a fase de lances, superada a fase recursai e efetivado o pagamento pelo licitante vencedor, na forma definida no
6clítâí

§ 2®- A sessão pública poderá ser realizada eletronicamente, por meio de plataforma que assegurea integridade dos
dados e informações e a confiabilidade dos atos nela pralicados.
CAPÍTULO X
DO JULGAMENTO POR TÉCNICA E PREÇO

Art. 15 - Para o julgamento por técnica e pre^. o desempenho pretérito na execução de contratos com a
Administração Pública deverá ser considerado na pontuação técnica.

Parágrafo único: Em âmbito municipal, considera-se autoaplicável o disposto nos §§ 3® e 4® do art. 88 da Lei n'
14 133/2021. cabendo ao edital da licitação detalhar a formade cálculo da pontuação técnica.
CAPÍTULO Xt

DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE ^ ^ i .
ArL 16° - O desempate entre propostas comerciais, obedecerá aos aitérios definidos no art. 50 da Lei t-ederai n.

14.133^021. Todavia, para efeito do critério definido no inciso III do citado art. 60, a equidade entre homens e mulheres se
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dá na proporção de 1 (um) para 0,5 (meio) em favor destas, sucessivamente.

Art. 17® - Quando o empate se der com base na Lei Complementar Federal n.° 123/2006, o desempate se dá
mediante simples comunicação ao Agente de Contratação de que pretende ficar com a obra e/ou sen/iço, com a
apresentação de nova proposta de valor inferior.

CAPÍTULO XII
DA HABILITAÇÃO

Art. 18® - Para efeito de verificação dos documentos de habilitação, será permitida, desde que prevista em edital, a
sua realização por processo eletrônico de comunicação a distância, ainda que se trate de licitação realizada presencialmente
nos termos do § 5° do art. 17 da Lei n® 14.133/2021, assegurado aos demais licitanles o direito de acesso aos dados
constantes dos sistemas.

Parágrafo único; Se o envio da documentação ocomer a partir de sistema informaüzadoprevendo acesso por meio
de chave de Identificação e senha do interessado, presume-se a devida segurança quanto á autenticidade e autoria, sendo
desnecessário o envio de documentos assinados digitalmente com padrão ICP-Brasil.

Art 19® - A habilitação de qualquer adjudicatária em procedimentos licitatórios na Administração Pública Municipal,
de acordo com o art. 62 da Lei Federal n.® 14.133/2021, se dará nas seguintes modalidades:

I - jurídica;
II - técnica;
III - fiscal, social e trabalhista;
IV - econômico-financeira.

§ 1® - A habilitação juridica visa a demonstrar a capacidade de o licitanle exercer direitos e assumir obrigações, e a
documenlaçáo a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência juridica da pessoa e. quando cabível, de
autorização para o exercido da atividade a ser contratada. cccececcrr

§ 2® ■ A comprovação de qualificação técnica sera autoaplicavel ao arl. 67, incisos I, II, III, IV, V e VI, §§&S§99ss3
1.® 2.® 3.® 4.'. 5.®, 6.®, 7.®. 8.®, 9.®, 10.®, I e II. 11.® e 12.® da Lei Federal n.® 14.133/2021;

§ 3® - Na documentação de que trata o inciso I do art. 57 da Lei Federal n® 14.133/2021, não serão admitidos
atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, comprovadamenle, tenham dado causa á aplicação das
sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133/2021. em decorrência de onentaçâo proposta, de
prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade.

§ 4® - A comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista se dá mediante a apresentação de;
I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ);
II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicilio ou sede do

ildlante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; r
III - a regularidade perante a Fazenda Federai. Estadual e/ou Municipal do domicilio ou sede do licitante, ou outra

' IV - a regularidade relativa â Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sodais
instifuidos por lei;

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;
VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXlii do art. 7® da Constituição Federal.

§ 6® - A habilitação econômico-financeira será exigida na forma dos arts. 69, seus incisos e parágrafos da Lei
Federal n.® 14.133/2021
CAPÍTULO Xlli
DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Art 20® - Em âmbito municipal, é permitida a adoção do sistema de registro de preços para contratação de bens e
serviços comuns, inclusive de obras e serviços de engenharia.

Parágrafo IJnico: O sistema de registro de preços poderá, na forma de regulamento, ser utilizado nas hipóteses de
inexígibilidade e de dispensa de licitação para a aquisição de bens ou para a contratação de serviços por mais de um órgão
ou entidad^ ^ licitações municipais processadas pelo sistema de registro de preços poderão ser adotadas nas
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modalidades de Pregão ou Concorrência.

Art 22® - Nos casos de licitação para registro de preços, o órgão ou entidade promotora da licitação poderá, na fase
de planejamento da contratação, divulgar aviso de intenção de registrode preços - IRP, concedendo o prazo mínimo de 8
(oito) dias úteis para que outros órgãos ou entidades registrem eventual interesse em participar do processo lidtatório.

§ 1® - O procedimento previsto no caput desle artigo será dispensável quando o órgão ou entidade gerendadora
for o único contratante.

§ 2® - O procedimento previslo no caput poderá ser dispensado mediante justificativa.
§ 3® - Cabe ao órgão ou entidade promotora da licitação analisar o pedido de participação e decidir,

motivadamente, se aceitará ou recusará o pedido de participação.
§ 4® - Na hipótese de inclusão, na licitação, dos quantitativos indicados pelos participantes na fase da IRP, o edital

deverá ser ajustado de acordo com o quantitativo total a ser licitado,

Art 23® - A ata de registro de preços terá prazo de validade de até 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual
período desde que comprovada a vanlajosidade dos preços registrados.

Art 24® - A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação. revisão, ou supressão ou acréscimo
quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses ínstitutosaos contratos dela decorrente, nos termos da Lei n®
14.133/2021.

Art 25® - O registro do fornecedor será cancelado quando:
1  - descumprir as condições da ata de registro de preços;
ti - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,

sem justificativa aceitável: , , ,
III - não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se tomar supenor aqueles

praticados no mercado; ou
IV - sofrer as sanções previstas nos incisos li! ou IV do caput do art. 156 da Lei n® 14.133/2021.

Parágrafo único: O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos l. 11 e IV do caput será
formalizado por despacho fundamentado.

Art 26® - O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer por fato supervenienle.decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados.

I - por razão de interesse público; ou
II - a pedido do fornecedor.

CAPÍTULO XiV

DO CREDENCIAMENTO

Art. 27° - O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de contratação: ...
I - paralela e não excludente; caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de contrataçõessimultâneas eni^condi^esp^^ de terceiros: caso em que a seleção do contratado está a cargo do beneficiário direto da

prestação, ̂  que a flutuação constante do valor da prestação e das condições de contratação
inviabiliza a seleção de agente por meio de processo de licitação.

6 1® - O credenciamento será divulgado por meio de edital de chamamento publico, que devera conter as condições
gerais para o ingresso de qualquer prestador interessado em integrar a listade credenciados, desde que preenchidos os
reouisitos definidos no referido documento.

§ 2® - A administração fixará o preço a ser pago ao credenciado, bem como as respectivas condições de
reajustamenjo.^ escolha do credenciado poderá ser feita por terceiros sempre que este for o beneficiário direto do

6 4" - Quando a escolha do prestador for feita pela administração, o instrumento convocatório deverá fixar a
maneira pela qual será feita a distribuição dos serviços, desde que tais cntenos sejam aplicados de forma objetiva e
impessoal. . q prazo mínimo para recebimento de documentação dos interessados não poderá ser Inferior a 30 (tnnta)
dias.
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capItuSx^ ~~
DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE

Art. 28® - Poder-se-á, em âmbito municipa!, adotar o Procedimento de Manifestação de interesse observando-se,
como parâmetro normativo. no que couber. o disposto no Decreto Federai n® 8.428
<http://legÍslacao.planatto.gov,br/Iegisia/legislacao.nsf/ViwJdentificacao/DEC%208.428-2015?OpenDocumenl>de 02 de
abril de 2015.

CAPÍTULO XVI
DO REGISTRO CADASTRAL

Art. 29® - Enquanto não for efetivamente implementado o Portai Nacional de Contratações Públicas (PNCP)
previsto no art. 87 da Lei n." 14.133/2021, o sistema de registro cadastrai de fornecedores do Munldpio será regido, no que
couber, pelo disposto na Instrução Normativa n® 3 de 26 de abril de 2018. da Secretaria de Gestão do Ministério da
Economia. ., ... .

§ l» - A Administração poderá realizar licitação restrita a fornecedores cadastrados, atendidos os crrtênos, as
condições e os limites estabelecidos em regulamento, bem como a ampla publicidade dos procedimentos para o
cadaslramento. ,. ^ . .i » j

§ 2® - Na hipótese a que se refere o § 1® deste artigo, será admitido fornecedor que realize seu cadastro dentro do
prazo previsto no edital para apresentação de propostas.
CAPÍTULO XVII
DO CONTRATO NA FORMA ELETRÔNICA

Art 30® - Os contratos e termos aditivos celebrados entre o Município e os particulares poderão adotar a forma

§ 1® - Para assegurar a confiabilidade dos dados e informações, as assinaturas eletrônicas apostas no contraio
deverão ser classificadas como qualificadas, por meio do uso de certificado digital pelas partes subscntoras. nos termos do

■'"R2®^'^Anles"de''Saíizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá venficar a
regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Ini^dôneas e Suspensas £E^) e o Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (CNEP). emitir as certidões negativas de inidoneidade. de impedimento e de débitos
trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo.

CAPÍTULO XVIÜ
DA SUBCONTRATAÇÃO

Art. 31® - A possibilidade de subcontralaçào. se for o caso, deve ser expressamente prevista 9° ^
instrumento de contratação direta, ou alternativamente no contrato ou instrumentoequivalente, o qual deve. ainda, informar opercentual maxmjipemíbdo^pa^^^^^ de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes
de natureza técnica comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civücom dirigente do orgão ou ent^ade ou
corí agente S^qSelsempenhe funçâona licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles orern
cônjuge, companheiro ou parente em linha rela, colateral, ou por afinidade, ate o terceiro grau. devendo essa proibiçãoconstar expressarnemed^oed^^^^ a subcontratação da parcela principal do objeto, °
coniuntoL itens para os quais, como requisito de habilitação técnico-operaaonal.foi exigida apresen açao de atestados com
o objetivo de comprovar a execução de serviço, pelalicitante ou contratada, com características semelhantes,o °b|eUvo d^e compmvar^a ex^c^ç^ ^ ^3,
considerada subcontratação.

CAPÍTULO XIX
DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO

Art 32® - O objeto do contrato será recebido;
1  - em se tratando de obras e serviços:
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a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado de término da execução;
b) definitivamente, após prazo de obsen/ação ou vistoria, que não poderá ser superior a 90 (noventa) dias,

salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos no ato convocatório ou no contrato.
II - em se tratando de compras;

a) provisoriamente, em até 05 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado;
b) definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente

aceitação, em até 10 (trinta) dias da comunicação escrita do contratado.

CAPÍTULO XX

DAS SANÇÕES

Art 33' - Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas no art. 156 daUei n® 14.133, de
1® de abril de 2021, serão aplicadas pelo secretário municipal da pasta Interessada, ou pela autoridade máxima da
respectiva entidade, quando se tratar de autarquia ou fundação.
CAPÍTULO XXI
00 CONTROLE DAS CONTRATAÇÕES

Art 34' - A Controiadoria do Município regulamentará, por ato próprio, o disposto no art. 169 da Lei n®
14.133/2021, inclusive quanto à responsabilidade da alta administração para implementar processos e estruturas, inclusive
de gestão de riscos e controles internos, para avaliar, direcionar e monitorar os processos licitatòrios e os respectivos
contratos, com o intuito de alcançar os objetivos dos procedimentos de conlratação, promover um ambiente íntegro e
confiável, assegurar o alinhamento das contratações ao planejamento estratégico e às leis orçamentanas e promover
eficiência, efetividade e eficácia em suas contratações.
CAPÍTULO XXII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art 35' - Em âmbito municipal, enquanto não for efetivamente implementado o Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) a que se refere o art. 174 da Lei n® 14.133/2021, a divulgação dos atos será promovida da
seguinte rm jjãrio oficial das informações que a Lei n® 14.133/2021 exige que sejam divulgadas em
sitio eletrônico oficial, admitida a publiraçâo de extrato;

II - disponibilização da versão física dos documentos em suas repartições, vedada a cobrançade qualquer
valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópia de documento, que não será superior ao custo de sua
reprodução gráfica.

ArL 36' - A Secretaria Municipal de Administração poderá editar normas compíementares ao disposto neste
Decreto e disponibilizar informações adicionais em meio eletrônico, inclusive modelos de artefatos necessános à
conbBtação.

Art 37° - Nas referências á utilização de atos normativos federais como parâmetro normativo municipal,
considerar-se-á a redação em vigor na data de publicação deste Decreto.

Art. 38' - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINCTE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 29 DE
NOVEMBRO DE 2021.

Delbson Pereira Freitas

Prefeito Municipal
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GABINETE DO PREFEITO - LEI - DISPÕE SOBRE A REORGANIZAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS: 445/2021

Lei n® 445/2021, de 26 de novembro de 2021.

Dispõe sobre a reorganização do Conselho Municipal de Educação, e dâ outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE no uso de suas atribuições legais;

Faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALEaprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1® - Esta Lei dispõe sobre a reorganização do Conselho Municipal de Educação de Trizidela do Vale-MA,
vincuiado à Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com o Artigo 211, da Constituição Federai, Ari. 18. da
Lei n® 9.394/96 (Lei de Diretrizes e Base da Educação Nacionaí-LDBN) e o Art. 158, da Lei Orgânica do Município.

ArL 2® - O Conselho Municipal de Educação, órgão coiegiado e autônomo, Integrante do Sistema Municipal de
Ensino, representativo da comunidade escolar, com funções consultiva, mobilizadora, propositiva, normativa, íiscalizadora e
deliberativa, tem por finalidade participar do planejamento, orientar e disciplinar as atividades do ensino público, na esfera de
sua competência.

Parágrafo único - O Conselho Municipal de Educação atuará sempre que necessário em parceria corn o
Conselho Estadual de Educação e com o Ministério Público Estadual, bem como outras instituições da sociedade civil,
constituindo-se assim como instrumento mediador entre este órgão e o poder público municipal,

ArL 3® - Ao Conselho Municipal de Educação, para cumprimento das atribuições que esta Lei lhe consigna e as
que lhe forem delegadas pelos órfãos governamentais da esfera Federai e Estadual, no âmbito de sua competência,
compete:

I - Baixar normas complemontares para o Sistema Municipal de Ensino;

II - Aprovar o Regimento Único para os estabelecimentos de ensino da Rede Pública Municipal;

III - Acompanhar e avaliar a execução do Plano Municipal de Educação, e mobilizar a comunidade para participar
desse processo;

IV - Zelar pelo cumprimento das diretrizes e bases tia educação fixadas pela legislação Federal e Estadual e
pelas disposições e normas que forem baixadas pelos conselhos de educação Nacional e Estadual;

V - Propor Qu adotar modificações e medidas que visem á expansão e a melhoria da qualidade do ensino
municipal:

VI ■ Emitir pareceres sobre assuntos a questões de natureza educacional que lhes sejam submetidas pelo
Executivo Municipal, bem como por autoridades constituidas. entidades e pessoas interessadas.

Vil - Autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar os estabelecimentos educacionais, pertencentes
80 Sistema Municipal de Ensino;

VIII - Estabelecer critérios e aprovação de planos, projetos e outros mecanismos adotados para aplicação dos
recursos Federais, Estaduais e Municipais destinados à educação;

IX - Manter intercâmbios com Conselhos de Educação no âmbito estadual nacional e de outros municípios com
organização que possam contribuir para o desenvolvimento da educação no município de Tnzidela do Vale.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DESPACHO

Ao

Setor de Engenharia
Secretaria Municipal de infraestrutura e Urbanismo
Prefeitura Municipal de Trízidela do Vale - MA

Prezado Senhor,

Considerando a necessidade desta Secretaria, na Contratação Direta, por inexigibilidade,
para locação de imóvel, com localização à Rua Santo Antônio, n° 1.000, Centro, em Trizidela do
Vale/MA, para o funcionamento do Apoio Administrativo, para atender as necessidades do Município
de Trizidela do Vale/MA. venho por meio deste, solicitar à Vossa Senhoria que possa tomar as
providências cabíveis correlacionadas à vistoria do imóvel, com a finalidade de verificar as
condições, localidade, características, adotando o método mais usual, juntamente com uma busca
patrimonial e emissão posterior de declaração visando a disponibilidade ou não de imóvel próprio
do município que atenda a demanda da solicitante assim como justificativa de singularidade do
imóvel a ser locado, conforme art. 74; §5° inciso II da Lei n° 14.133/2021:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a
competição, em especial nos casos de:

V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de
instalações e de localização tornem necessária sua
escolha.

§ 5° Nas contratações com fundamento no inciso V do caput
deste artigo, devem ser observados os seguintes requisitos:
I - avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação,
dos custos de adaptações, quando imprescindíveis às
necessidades de utilização, e do prazo de amortização dos
investimentos;
II - certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e
disponíveis que atendam ao objeto;
III - justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel
a ser comprado ou locado pela Administração e que
evidenciem vantagem para ela.

Atendendo todos os requisitos exigidos e observando os princípios legais, garantindo a
conformidade com as disposições da Lei 14.133/21, nos encaminhe laudo técnico e declaração de
indisponibilidade de imóvel, para providencias cabíveis.

Trizidela do Vale - MA, 03 de abril de 2024.

Erfe€ftíe-dfe.^ Barreto Filho
Sec. Mun. deAdministração

Portaria n® 02/2021-GR.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto-Trizidela do Valc-MaranhSo
CEP: 65.727-000- Site: www.n i/-idcl;HJovalc.ma.t!ov.hr
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DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ENGENHARIA

LAUDO TÉCNICO DE AVALIACAO

DE LOCACÃO DE IMÓVEL URBANO

Eu, Rayane Ribeiro Gaivão, Engenheira Civil, registrado no CREA-MA N* 111789034-1-MA, e
conforme contrato de prestação de serviços firmado entre a Prefeitura Municipal de
Trizidela do Vale - MA, apresenta seu laudo de avaliação técnico conforme segue:

SOLICITANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - PRÉDIO DE APOIO

ADMINISTRATIVO DO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE - MA.

OBJETO VISTORIADO: Rua Santo Antônio, n" 1000 - Centro do Município de Trizidela do

Vale - Maranhão.

OBJETIVO: Determinação do atual valor de locação.

DATA DA VISTORIA: 03 de abril de 2024.

Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670, CEP: 65.727-000, Bairro Aeroporto
Trizidela do Vale-Maranhão h
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1 ■ INTRODUÇÃO:

O presente trabalho tem por objetivo, determinar o justo valor de locação do imóvel

residencial situado na Rua Santo Antônio, n' 1000 - Centro do Município de Trizidela do

Vale, Maranhão, onde irá funcionar a PRÉDIO DE APOIO ADMINISTRATIVO DO MUNICÍPIO

DE TRIZIDELA DO VALE - MA.

2 - DA VISTORIA E DEFINIÇÃO DA METODOLOGIA DE ESTUDO:

Foi realizado uma vistoria "in loco" na data acima citada para determinar a metodologia

aplicada para cálculo do objeto em estudo e constatou-se que o método que se aplica a

realidade dos fatos é sem dúvida o Método Comparativo Direto de Dados de Mercado, onde

o cálculo para se obter o valor do bem locado é estimado através da comparação com dados

de mercado e assemelhados quanto às características intrínsecas e extrínsecas do objeto

presente de estudo.

3 - PRINCÍPIOS E RESSALVAS;

O Laudo foi elaborado com estrita observância dos postulados constantes dos Códigos de

Ética Profissional do Conselho Federa! de Engenharia, Arquitetura e Agronomia. (CONFEA)

e do Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias de Engenharia (IBAPE).

O avaliador assume a responsabilidade sobre a matéria de Engenharia estabelecida em Leis,

Códigos ou regulamentos próprios.

No Laudo de Avaliação apresentado presume-se que as dimensões constantes das
documentações oferecidas estão corretas e que o título de propriedade é bom: subentende-

se que as informações fornecidas por terceiros são confiáveis.

Os honorários profissionais do avaliador, não estão de forma alguma relacionados à
conclusão deste Laudo.

Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670, CEP: 65.727-000, Bairro Aeroporto
Trizidela do Vale • Maranhão
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Todas as opiniões, análises e conclusões emitidas neste laudo, foram baseadas nas

informações colhidas através de pesquisas e levantamentos efetuados, admitindo-se como

verdadeiras as informações prestadas por terceiros.

Consideramos, para fins de avaliação, que o imóvel se encontra livre e desimpedido de

quaisquer ônus ou dívidas ou impedimentos judiciais ou extrajudiciais que possam

influenciar, de algum modo, na posse e usufruto imediato do mesmo.

4 - DESCRICAO DO IMÓVEL:

Trata-se de uma edificação localizada na parte central da rua, possuindo terreno plano na

área construída, é situada em área residencial/comercial de excelente localização,

apresentando boa ventilação e iluminação e área construída média.

O imóvel avaliado possui localização privilegiada, de frente por rua bem pavimentada,

possuindo energia elétrica, coleta de resíduos sólidos, água potável, telefonia e dentre

outros serviços de infraestrutura urbana básica.

5- DO DIAGNÓSTICO DE MERCADO E AVALIAÇÃO FINAL;

Levamos em consideração para determinação do valor de aluguel mensal do imóvel, foi feita

uma ampla pesquisa no mercado imobiliário, tendo sido feito os tratamentos estatísticos
considerados adequados para o fim.

Aplicando as informações obtidas através da pesquisa de preços baseadas nas informações

colhidas na região e informações dos valores praticados no mercado pelas imobiliárias na
região e de particulares, conseguiu-se obter um valor de Mercado aproximado de aluguel
desse imóvel objeto de estudo.

Todavia, considerando o imóvel livre e desimpedido de quaisquer ônus, no estado em que

se encontra e em condições de ser colocado no mercado imobiliário para negociação, com

base nos comparativos de valores de outros imóveis com características semelhantes aos

Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670, CEP: 65.727-000, Bairro Aerof
Trizidela do Vale - Maranhão yf
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dias atuais, optamos pela adoção do valor médio, chegando ao seguinte valor para fins de

locatícios, no valor fina! arredondado de:

R$ 1.500,00 (MM Quinhentos Reais).

6-ENCERRAMENTO;

Este signatário apresenta o presente trabalho concluído, constando de 04 folhas de papel

formato A4, digitadas de um só lado, todas rubricadas, exceto a última, que segue

devidamente datada e assinada, colocando-se a disposição para quaisquer esclarecimentos

adicionais que se fizerem necessários.

Trizidela do Vale - MA, 03 de abril de 2024.

RayanVííibeiro Gaivão
Engenheira Civil

CREA: 111789034-1-MA

Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670, CEP: 65.727~000, Bairro Aeroporto
Triddela do Vale - Maranhão
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PARECER TÉCNICO

Considerando a necessidade da Secretaria Municipal de Administração na continuação da
Locação do Imóvel que funciona o Apoio Administrativo, para atender as necessidades do
Município de Trizidela do Vale - MA, venho por meio deste, ATESTAR que o imóvel
localizado na Rua Santo Antônio, n° 1000 , Bairro - Centro, desta cidade, continua
apresentando um excelente estado de conservação, sem danos estruturais, aparentes,
funcionamento perfeito de suas instalações elétricas e hidro sanitárias, revestimentos internos
preservados.
Diante do exposto, ATESTO positivamente para renovação da locação do referido imóvel no
valor atual, haja visto que, não ocorreu nenhuma alteração no imóvel e nenhuma variação no
mercado.

Trizidela do Vale - MA, 03 de abril de 2024.

Atenciosamente,

Rayane Ribeiro Galvão
Engenheira Civil

CREA: II1789034-1-MA

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: w\vw.trizidcla(lovalc.ma.t;ov.l>i'
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DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ENGENHARIA

DECLARACAO DE INDISPONIBILIDADE DE

IMÓVEL URBANO

Eu, Rayane Ribeiro Galvao, Engenheira Civil, registrado no CREA-MA N° 111789034-1, e
conforme contrato de prestação de serviços firmado entre a Prefeitura Municipal de Trizidela
do Vale - MA, DECLARO, que após busca e levantamento patrimonial, confirmo a inexistência
de imóvel próprio do município de Trizidela do Vale/MA, que atenda às necessidades da
secretaria municipal de Saúde, conforme as características contidas no Documento de
Formalização de Demanda, estando em conformidade com o art. 74; §5° inciso 11 da Lei n®
14.133/2021.

Trizidela do Vale - MA, 04 de abril de 2024.

Rayane Ribeiro Galvão
Engenheira Civil

CREA: 111789034-1-MA

Av, Deputado Carlos Melo, n" 1670, CEP: 65.727-000, Bairro Aeroporto
Trizidela do Vale - Maranhão
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0304001/2024.

OBJETO: Contratação Direta, por inexigibilidade, para locação de imóvel, com localização à Rua Santo

Antônio, n° 1.000, Centro, em Trizidela do Vale/MA, para o funcionamento do Apoio Administrativo, para

atender as necessidades do Município de Trizidela do Vale/MA.

O Município de Trizidela do Vale/Secretaria Municipal de Administração, juntamente com o setor

responsável pela solicitação da demanda, apresenta a Justificativa de dispensa do Estudo Técnico Preliminar
para a escolha da solução mais viável para a Contratação Direta, por inexigibilidade, para locação de imóvel,
com localização à Rua Santo Antônio, n° I.OOO, Centro, em Trizidela do Vale/MA, para o funcionamento do
Apoio Administrativo, para atender as necessidades do Município de Trizidela do Vale/MA.

A justificativa decorre pelo fato de que o valor da contratação se enquadra no limite permitido pelo

inciso I, art. 75 da Lei Federal n° 14.133/21 e por tanto dispensada de elaborar o Estudo Técnico Preliminar

com base no inciso I, art. 1° do Decreto Municipal n° 005/2023:

(...) Art. 1° elaboração do Estudo Técnico Preliminar - ETP não é
obrigatório nos
seguintes casos:
I - contratação de obras, serviços, compras e aluguéis previstos nos incisos
1, II. do art. 75 da Lei n° 14.133/2021, independente da forma de
contratação;

Para fins de comprovação do que foi afirmado no parágrafo acima, o presente estudo tem como finalidade

embasar a contratação para locação de imóvel, com localização à Rua Santo Antônio, n" 1.000, Centro, em

Trizidela do Vale/MA, para o funcionamento do Apoio Administrativo, visando encontrar uma solução para

questão, foram realizadas consultas, tipo: verificação que o município não dispunha de imóvel com aquelas
características necessárias, conforme declaração de indisponibilidade, constante aos autos do processo

juntamente com Laudo técnico do setor de engenharia, demonstrando que o valor proposto pelo imóvel, de

acordo com a demandante, o mesmo atende as finalidades precípuas da administração, visto que dispõe de

espaço e localização extremamente favoráveis para o desenvolvimento das atividades finalísticas,

O imóvel situado à Rua Santo Antônio, n® 1.000 A, Centro, para o funcionamento do Apoio
Administrativo, tendo como o valor do aluguel mensal proposto de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais),
que será pago a partir de abril de 2024, a ser deduzido de dotação própria da Secretaria Municipal de
Administração

DA FUNDAMENTAÇÃO

Tal contratação tem como base legal o art. 74, inciso V, da Lei tf 14.133/2021 e alterações posteriores,
in ver^is:

Art. 74 - É inexigível a licitação quando inviável a
y  competição em especial nos casos de:

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizidclndovalc.ma.gov.hr
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V - aquisição ou locação de imóvel cujas características
de instalações e de localização tornem necessária sua
escolha.

Desta feita, tendo por base as informações da demandante faz-se imprescindível a manutenção da referida

locação, para dar continuidade aos serviços e atividades realizadas pela mencionada secretaria. Verifica-se que

a celebração de um contrato de locação se afigura como solução capaz de sanar a problemática apresentada,

pelo menos até que outras possibilidades sejam viabilizadas.

Ademais, para fins de comprovação foi realizado uma consulta no PNCP - Portal Nacional de Contratação

Pública, e no SINCCONTRATA, para verificar contratações por dispensa de licitação, por inexigibilidade, de

locação de imóvel, nos termos do artigo 74, V e parágrafo 5° da Lei n° 14.133/202, realizadas por outros

municípios, conforme podemos demonstrar:

Ór^âo
PRRI-íilTUR.A

MUNICIPAL DE

PEDREIRAS^MA

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

ITAPECURU

MIRIM/MA

20240016/2024-

INEX N'001/2024

INEX N° 004/2024

Especificação

LOCAÇÃO DE IMÓVEL (...)

LOCAÇÃO DE IMÓVEL (...)

WORD MUSIC EVENTOS

LTDA

KARLA DANIELE DE

SOUSA

Segue em anexo documentos que comprovam a contratação requerida por inexigibilidade.

Trizidela do Vale - MA,_04 de abril de.

Natafia-^OTtos^as Vieira
Se!kic4yCompras

Portaria n° 43/2021 -GP

Ratifico a presente JUSTIFICATIVA.

Em, / /2024.

Enoque (Jc Sá Barreto_Pyho
Sec. Mun. de Administração
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GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - ROA
APROVADA A INSTRUÇÃO NORMATIVA: 02/2023

DECRETO N« 02/2023 - GP. DE 16 DE JANEIRO DE
2023.

O PREFEITO DE TRIZIDELA DO VALE-MA, DEIBSON
PEREIRA FREITAS, no uso de suas atribuições legais,
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e.
CONSIDERANDO da Lei Federal n" 14,133, de 1° de abril
de 2021.

DECRETA:

Art. 1" - Fica aprovada a INSTRUÇÃO
NORMATIVA (ANEXO ÜNICO), que dispõe sobre o
procedimento administrativo para a realização de pesquisa
de preços de referência que irão embasar as contratações,
altera^es e prorrogações contratuais para aquisição de
bens e prestação de serviços comuns, no âmbito da
Administração Pública Municipal, Direta e Indireta.

Art 2® - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Art 3° - Revogam-se as disposições em
contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 1S
DE JANEIRO DE 2023.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

DECRETO N® 02/2023 - GP

INSTRUÇÃO NORMATIVA

CAPÍTULO l

DISPOSIÇÕES GERAIS

Do objeto e âmbito de aplicação

Art 1® - Esta lnst(\içâo Normativa dispõe sobre o
procedimento administrativo para a realização de pesquisa
de preços para aquisição de bens e contratação de
serviços em geral, no âmbito da Administração Pública
Municipal Direta e Indireta.

§ 1® - O disposto nesta Instrução Normativa não
se aplica ás contrata^es:

I - de obras e serviços de engenharia;

II - de seguro, financiamento, locação de imóveis
em que o Poder Público seja locatário e às demais
contratações regidas, predominantemente, por norma de
Direito Privado;

ill - em que a Administração for parte como
usuária de serviço público;

IV - quando se tratar de contratações, alterações
ou prorrogações contratuais a serem financiadas por
o^anismo internacional que imponha seu método de
licitação para concessão do recurso;

V - de locação de mão de obra com dedicação
exclusiva, que seguirá o método da composição do preço

baseada em planilha de custos.

§ 2® • Para aferição da vantagem econômica das
adesões ás atas de registro de preços, bem como da
contratação de item especifico constante de grupo de itens
em atas de registro de preços, deverá ser observado o
disposto nesta instrução f/ormativa.

Das definições

Art 2° - Para fins do disposto nesta Instrução Normativa,
considera-se:

I - preço coletado: preço obtido na pesquisa mediante a
aplicação dos parâmetros definidos no art. 6°. desta
Instru^o Normativa;

II - preços aceitáveis: preços coletados que se situem nos
limites estipulados no art. 10. § 1®. desta instrução
Normativa;

ill - cesta de preços: conjunto que obtenha o maior
número de preços aceitáveis coletados, não podendo ser
inferior a 3 (três);

IV - preço estimado ou de referência: valor obtido a partir
de método estatístico aplicado sobre a cesta de preços
formada, devendo desconsiderar, na sua formação, os
valores inexequíveis, os inconsistentes e os
excessivamente elevados;

V - preço máximo; valor limita que a Administração se
dispõe a pagar por determinado objeto, levando -se em
consideração o preço estimado, os aspectos
mercadoti^icos próprios á negociação com o setor público
e os recursos orçamentários disponíveis;

VI - sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado
em valor expressivamente superior aos preços referenciais
de mercado, seja de apenas 1 (um) item, se a licitação ou
a contratação for por preços unitários de serviço, seja do
valor global do objeto, se a licitação ou a contratação for
por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada
integral, semi-integrada ou integrada;

VII - intervalo temporal: período considerado para a
realização da pesquisa, tomando-se por base a primeira e
3 última data de referência dos preços aceitáveis obtidos
para formação da cesta de preços;

Vil! - abrangência espacial: localização geográfica dos
órgãos e entidades da Administração Pública pesquisados
para obtenção de preços aceitáveis para formação da
cesta de preços:

IX - nota técnica: opinião técnica da Controladoria Geral
do Município sobre o preço de determinado bem ou
serviço, fundamentada após ampla pesquisa de mercado
realizada nos parâmetros estipulados no art. 6°, desta
Instrução Normativa, que norteará as manifestações dos
servidores responsáveis pela coleta de preços por, no
mínimo, 12 (doze) meses da sua publicação até ser
revisada por outra de igual teor;

X — preço contratado: é o preço obtido pela Administração
após descontos obtidos sobre o preço de referência;
XI - data da pesquisa de preç»s: data em que o servidor
ou equipe responsável realizou a coleta de preços para

AMlf^Édo ftletronicamante por: Crisüane Cruz de Freitas -CPF: em 18:10:33 - IP corn n'.
Autenticação em; www.lnzideladovató.ma.gov.Bf/dianoolicial.php?kJ-20B7
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formação das cestas;

XII - data de referência: data a ser considerada de cada

preço coletado para formação da cesta de preços;

XIII - data da análise: data da manifestação técnica
definitiva da Controíadoria Geral do Município no ámbrto do
processo;

XIV - preço inexequivel; preço coletado situado abaixo do
limite inferior, definido no inciso IV. do § 1®. do art. 10.
desta Instrução Normativa;

XV - preço excessivamente elevado: preço coletado
situado acima do limite superior, definido no inciso V, do §
1®, do art. 10, desta Instrução Normativa,

XVÍ - preço Inconsistente: preço coletado que. após
aplicação dos procedimentos descritos no § 1®, do art. 10.
desta Instrução Normativa, revele-se írcompatível com a
cesta de preços aceitáveis. § 1° Para efeito do disposto no
inciso XII, deste artigo, considerar-se-â como data de
referência;

a) ~ preço público oriundo de pregão: data de
fromologaçâo do certame;

b) - preço público oriundo de contrato: data de assinatura
do inslnjmento contratual ou do respectivo termo aditivo;

c) - preço pesquisado em sitios da domínio amplo, sítios
ou mídias especializadas: data de aoe»o ao respectivo
sitio ou midia;

d) - preço coletado junto a possíveis fornecedores: data
de apresentação da respectiva proposta pelo fomec»dor.

Parágrafo Único - Os valores obtidos na pesquisa de
preços realizada com base nesta instrução Normativa
serão considerados "preços de referência", quando se
tratar de um processo licitatório e. em se tratando de
análise de prorrogação contratual, considerar-se-âo
'preços máximos".

CAPÍTULO II

ELABORAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO

Da formalização

Art 3® - A pesquisa de preços será materializada em
documenio que conterá, no mínimo:

I - descrição do objeto a ser contratado;

II - identificação do(s) agentefs) responBàvel(is) peta
pesquisa ou. se for o caso, da equipe de planejamento;

ill - caracterização das fontes consultadas;

IV - série de preços coletados e número de preços
consultados na formação da cesta;

V - intervalo temporal e abrangência espacial de cada
cesta de preços;
VI - método estatístico aplicado para a definição do valor

estimado;

VII - justificativa para a metodologia utilizada, em especial
para a desconsideração de valores inconsistentes.
Inexequiveis ou excessivamente elevados, se aplicável;

VIU - memória de cálculo do valor estimado e documentos

que Ifie dão suporte; e

IX - justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da
pesquisa direta de que díspóe o inciso iV, do art. 6®. desta
Instrução Normativa,

Art 4® - Para cada item integrante do rol de produtos ou
serviços, objeto da contratação, alteração ou prorrogação
contratual, deverá ser feita uma pesquisa de preços
específica, de modo a colher evidências adequadas e
suficientes para apuração dos preços de referência.

§ 1® - É dever do servidor ou equipe responsável
apensar ao respectivo processo de contratação, alteração
ou prorrogação contratual a documentação com as
evidências da pesquisa realizada.

§ 2® - Considera-se suficiência uma medida
relativa à quantidade de evidência, enquanto a adequação
reladona-se com a qualidade da evidência, sua relevância,
validade e conliabilidade.

§ 3® • Considera-se item uma unidade de produto
ou serviço com a respectiva descrição.

Dos critérios

Art 5® • Sempre que possível, a pesquisa de
preços deverá observar as condições comerciais
praticadas, incluindo critérios objetivos que possam
aprimorar a adequação dos preços pesquisados à sHuaçáo
sob análise:

I - prazos e locais de entrega;

II - instalação e montagem do bem ou execução
do serviço;

III - formas de pagamento, garantias exigidas e
custos de distribuição;

IV - marcas e modelos disponíveis no mercado,
em especial, quando houver diversos fabricantes;

V - padrão de qualidade e desempenho do bem
ou serviço;

VI - volume negodado, considerando os
prováveis efeitos de uma economia de escala em razão da
quantidade adquirida.

Parágrafo único. No caso de previsão de matriz
de alocação de riscos entre o contratante e o contratado, o
cálculo do valor estimado da contratação poderá
considerar taxa de risco compatível com o objeto da
licitação e os riscos atribuídos ao contratado, de acordo
com a metodologia estabelecida pela Controladoria Geral
do Município.

Dos parâmetros

A«ir«do etetrontcameme por CrisBane Cruz de Freitas

aDOM
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Art. 6° - A pesquisa de preços para fins de
determinação do preço estimado em processo iiciíatório
para a aquisição de bens e contratação de serviços em
geral será realizada mediante a utilizado dos seguintes
parâmetros, empregados de forma combinada ou não;

1 - composição de custos unitários menores ou
iguais à mediana do item correspondente nos sistemas
oficiais de governo, como Painel de Preços ou Banco de
Preços em Saúde, observado o índice de atualização de
preços correspondente:

II - contratações similares feitas pela
Administração Pública, inclusive, quando se tratar de
composição de preço por custos unitários, na seguinte
ordem de prioridade;

a) contratações ou atas de registro de preços
vigentes de órgãos ou entidades da Administração Pública
Direta ou Indireta do Município de Trizidela do Vale;

b) contratações ou atas de registro de preços
vigentes de órgãos ou entidades da Administração Pública
Direta ou Indireta, de quaisquer entes federados ou
esferas de Poder, sediados no Município de Trizidela do
Vaie;

c) contratações ou atas de registro de preços
vigentes de órgãos ou entidades da Administração Pública
Direta ou Indireta, de quaisquer entes federados ou
esferas de Poder, sediados no Estado do Maranhão;

d) contratações ou atas de registro de preços
vigentes de órgãos ou entidades da Administração Pública
Direta ou Indireta, de quaisquer entes federados ou
esferas de Poder, sediados na Região Nordeste do Brasil;

e) contratações ou atas de registro de preços
vigentes de órgãos ou entidades da Administração Pública
Direta ou Indireta, de quaisquer entes federados ou
esferas de Poder, sediados nos demais estados da
federação ou no Distrito Federal.

III - utilização de dados de pesquisa publicada em
mídia especializada, de tabela de referência formalmente
aprovada pelo Poder Executivo dos entes federados e de
sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo,
desde que atualizados no momento da pesquisa e
compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de
antecedênda da data de divulgação do edital, contendo a
data e a hora de acesso:

IV - pesquisa direta com fornecedores, mediante
solicitação formal de cotação, por meio de ofldo ou e -mail,
desde que seja apresentada justificativa da escolha
desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os
orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência
da data de divulgação do edital;

V - pesquisa em base oficial de notas fiscais
eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja
compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data
de divulgação do edital.

§ 1® - O valor previamente estimado da
contratação deverá ser compatível com os valores
praticados pelo mercado, tomando por base a média
saneada do conjunto de dados pesquisados com, no
mínimo. 3 (três) preços aceitáveis, considerados aqueles

constantes de bancos de dados públicos, as quantidades a
serem contratadas, a potencial economia de escala e as
peculiaridades do local de execução do objeto.

§ 2° - Os preços serão pesquisados observando-
se a ordem de prioridade do caput.

§ 3® • Em caso de impossibilidade de aplicação do
disposto no § 2®, deste artigo, deverão ser apresentadas
as devidas justificativas nos autos e observada a ordem
disposta no caput.

§ 4® - Somente devem ser considerados preços
cuja data de referência esteja compreendida no intervalo
de até 12 (doze) meses de antecedênda da data da
pesquisa de preços, salvo em caso de exigência de prazo
inferior,

§ 5® - A pesquisa de preços deve ser formalizada
com a utilização de, pelo menos, 2 (dois) dos parâmetros
indicados no caput, à exceção de preços coletados
conforme os parâmetros estabelecidos nos incisos I e li,
deste artigo.

§ 6® - Em caso de impossibilidade de aplicação do
disposto no § 5®, deste artigo, deverão ser apresentadas
as devidas justificativas nos autos.

§ 7® • O resultado da pesquisa de preços poderá
ser aplicado aos processos íicitatòrios cujas sessões se
realizem em até 12 (doze) meses depois, ressalvados os
preços estipulados pelo inciso I), deste artigo, que podem
ser utilizados enquanto vigentes.

Art 7® - Quando a pesquisa de preços for
realizada em sítios de domínio amplo, nos termos do
inciso III, do art. 6®, desta Instrução Normativa, deverá ser
observado o seguinte;

i - não devem ser utilizados como fonte de

pesquisa sitios de troca, de intermediação de vendas ou
de leilão;

II - não devem ser coletados preços
promocionais, por não representarem o comportamento
normal do mercado;

III - devem incluir o frete no preço fina! do
produto, de modo que a predficaçâo do item inclua o seu
custo de distribuição.

Art 8® - Quando a pesquisa de preços for
realizada com fornecedores, nos tennos do inciso IV, do
art. 6®, desta Instrução Normativa, deverá ser observado:

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor
compatível com a complexidade do objeto a ser licitado;

II - obtenção de propostas formais, contendo, no

a) descrição do objeto, valor unitário e total;

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF
ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do
proponente;

c) endereços físico e eletrônico e telefone de

aDOM
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contalo;

d) data de emissão; e

e) nome completo e identificação do responsável.

m  - informação aos fornecedores das
características da contratação contidas no art. 5", desta
Instrução Normativa, com vistas à melhor caracterização
das ̂ ndições comerciais praticadas para o objeto a ser
contratado;

IV - registro, nos autos do processo da
contratação correspondente, da relação de fornecedores
que foram consultados e nâo enviaram propostas como
resposta à solicitação de que trata o inciso ÍV, do art. 6®.
desta instrução Normativa;

V - as empresas pesquisadas devem atuar no
ramo pertencente à contratação desejada, o que deve ser
comprovado mediante consulta à Classificação Nadonal
de Atividade Econômica - CNAE vinculada ao CNPJ do
proponente;

VI - inexistência de vinculo entre os sócios e
administradores das empresas pesquisadas.

Parágrafo único. Sempre que houver ampla
competição no mercado, devem ser ufiiizados
fornecedores que ainda não tenham participado de
pesquisa de preços recente.

Art 9® - Para fins de pesquisas com possíveis
íomecedores, nos termos do inciso IV, do art. 6®, deverão
ser obtidas propostas formais, contendo, no mínimo, o
disposto nas alíneas do inciso 11, do art. 8®. desta Instaiçáo
Normativa.

Da metodologia para obtenção do preço estimado

Art 10. - Será utilizado, como método para
obtenção do preço estimado, o cálculo da média saneada
dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o
cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços,
oriundos dos parâmetros de que trata o art. 6®, desta
Instrução Normativa, desconsiderados os valores
inexequiveis, inconsistentes e os excessivamente
elevados.

§ 1® - Para cálculo da média saneada, será dado
tratamento estatisüco aos preços unitários coletados de
acordo com os seguintes passos:

I - tabulação dos preços coletados por Item;

II - cálculo, por item, do valor da média (X) e do
desvio-padrão (S) da série de dados;

III - cálculo do coefidente de variação (CV) da
série de dados, obfido pela divisão entre o desvio
padrão (S) e a média (X);

IV - definição do limite inferior da série de dados,
dado peta diferença entre a média {X) com o desvio padrão
(S):

V - definição do limite superior da série de dados,
dado pela soma entre a média (X) com o desvio padrão

VI - eliminação dos valores situados abaixo do
limite inferior e acima do limite superior da série de dados,
calculados conforme Incisos IV e V, deste parágrafo, por
representarem preços manifestamente inexequíveis,
desarrazoados ou excessivamente elevados;

VII - cálculo da média dos valores remanescentes

da série de dados após o procedimento do inciso VI. deste
parágrafo.

§ 2° - Para fins de cálculo da média saneada.
devem ser utilizadas duas casas decimais.

§ 3® - Caso o coeficiente de variação (CV) seja
inferior a 25®/o, a série de dados será considerada
homogênea e serão dispensados os procedimentos
descritos nos incisos IV, V e VI. do § 1®, deste artigo,
realizando-se a média aritmética de todos seus os valores.

§ 4® - Caso a realização do procedimento previsto
no inciso VI. do § 1®. deste artigo, resulte em cesta
composta por menos de 3 (trés) preços aceitáveis, a
pesquisa deverá ser refeita, somente sendo admitida a
determinação de preço estimado com base em menos de
três preços mediante justificativa nos autos do gestor
responsável e aprovação peta autoridade competente.

§ 5® • Após o tratamento estatístico de que trata o
§ 1®, deste artigo, o preço estimado da contratação, de
forma a considerar a alralividade do mercado e a mitigar o
risco de sobrepreço, poderá ser obtido, ainda,
acrescenlando-se ou subtraindo-se determinado
percentual à média saneada calculada.

§ 6® - Poderão ser utilizados outros critérios ou
métodos, desde que devidamente justificados nos autos
pelo gestor responsável, aprovados pela autoridade
competente e, posteriormente, pela Controladoria Geral do
Município.
CAPÍTULO ill
CONTRATAÇÃO DIRETA

Ali 11. - Nas contratações diretas por
inexigibilidade ou por dispensa de licitação, aplica-se o
disposto no art. 6®, desta Instrução Normativa.

§ 1® - Quando não for possível estimar o valor do
objeto na forma estabelecida no art. 6®, desta Instrução
Normativa, a justificativa de preços será dada ojm base
em valores de contratações de objetos idênticos,
comercializados pela futura contratada, por meio da
apresentação de notas fiscais emitidas para outros
contratantes, públicos ou privados, no período de até 1
(um) ano anterior à data da contratação pela
Administração, ou por outro meio idôneo.

§ 2® - Excepcionalmente, caso a futura contratada
nSo tenha comercializado o objeto anteriormente, a
justificativa de preço de que trata o parágrafo anterior
poderá ser realizada com objetos semelhantes de mesma
natureza, devendo apresentar especificações técnicas que
demonstrem similaridade com o objeto pretendido.

§ 3° - Fica vedada a contratação direta por
inexigibilidade caso a justificativa de preços demonstre a
possibilidade de competição.

Assinado eletronicamente por: Cristiane Cmz de Freitas - CPF: -.801,323-" em 18/01/2023 > IP «m 1^^^^^^
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§ 4° • Na hipótese de dispensa de licitação com
base nos incisos ! e II, do art 75, da Lei Federal n® 14.133,
de 1® de abnl de 2021. a estimativa de preços de que trata
o caput poderá ser realizada concomitantemente á seleção
da proposta economicamente mais vantajosa.

§ 6® - O procedimento do § 4®, deste artigo, será
realizado por meio de solicitação formal de cotações a
fomecedores.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Das orientações gerais

Art 12. Desde que justificado, o orçamento estimado da
contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da
divulgação do detalhamento dos quantitativos e das
demais informações necessárias para a elaboração das
propostas, salvo na hipótese de licitação que adote como
critério de julgamento o maior desconto.

Art 13. Esta Instrução Normativa entra em vigor
na da^ de sua publicação.

Art 14. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
TRIZIDELA DO VALE. ESTADO DO MARANHÃO, EM 16

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO ■
DESIGNAÇÃO, A COMPETÊNCIA ; 03/2023

DECRETO N* 03/2023 - QP, DE 16 DE JANEIRO DE
2023.

Regulamenta, nos termos da Lei Federal n' 14.133/2021, a
designação, a competência e a atuação dos agentes de
contratação, das equipes de apoio e das comissões de
contratação nas licitações e contratos no âmbito dos
órgãos da Administração Direta e Indireta do Poder
Executivo Municipal de Trizidela do Vale-MA.
D PREFEITO DE TRIZIDELA DO VALE-MA, DEIBSON
PEREIRA FREITAS, no uso de suas atribuições legais,
que lhe são conferidas pela Lei Oigànica Municipal, e
tendo em vista o disposto na Lei Federal n° 14.133, de 1°
de abril de 2021, especialmente no § 3° do seu art. 8® :

DECRETA:

CAPITULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art 1® - A designação, a competência e a
atuação dos agentes de contratação, das equipes de apoio
e das comissões de contratação nas licitações e nos
contratos no âmbito dos órgãos da Administração Pública
Municipal Direta, autárquica e fundacional, regidos pela Lei
n' 14.133, de 1° de abril de 2021. serão regulamentadas
por este Decreto.

Parágrafo único. A designação, a competência e
a atuação dos gestores e dos fiscais de contratos serão
disciplinadas em regulamento próprio.

Art 2® - Para os fins do disposto neste Decreto,
serão adotadas as denifições trazidas no art. 5° da Lei

Federal n® 14.133, de 2021.

CAPÍTULO li

DOS AGENTES DE CONTRATAÇÃO, DAS COMISSÕES
DE CONTRATAÇÃO E DAS EQUIPES DE APOIO

Seção I

Dos Agentes de Contratação

ArL 3® - Os agentes de contratação serão
designados pela autoridade competente do órgão ou da
entidade, dentre os servidores efetivos ou empregados
públicos dos quadros permanentes da Administração
Pública do Poder Executivo Municipal, para tomar
decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso
ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras
atividades necessárias ao bom andamento do certame,
desde a fase preparatória até a homologação.

§ 1® • Nas contratais regidas pela Lei Federal
n® 14.133, de 2021, as atividades descritas no caput deste
artigo deverão ser exercidas por 1 (um) agente de
contratação para a fase interna e por 1 (um) agente de
contratação para a fase externa da licitação, salvo nas
hipóteses em que a modalidade de lidtação possuir
disciplina própria sobre a matéria.

§ 2' - O agente de contratação da fase interna
será responsável pela fase preparatória.

§ 3® - O agente de contratação da fase externa
será responsável pelas fases de:

1 - divulgação do edital, no caso de licitação;

I! - apresentação de propostas e lances;

III > julgamento;

IV - habilitação;

V - recurso.

§ 4' - A critério da autoridade competente, o
agente de contratação poderá ser designado:

I  - para um procedimento específico,
considerando a especialidade ou a complexidade do objeto
da contratação;

II - para diversos procedimentos de contratações
a serem realizadas, mediante identiücaçâo por períodos:

a) determinado. admitidas sucessivas
designações; ou

b) indeterminado, permitida a revogação da
designação a qualquer tempo.

§ 5® - Na hipótese de vários servidores efetivos ou
empregados públicos dos quadros permanentes da
Administração Pública do Poder Executivo Municipal terem
sido nominados como agentes de contratação, a escolha
dar-se-á mediante rodízio, ressalvados os casos de
designação em razão da especialidade ou da
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COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÕES

REGULAMENTO A LEI 14.133/23

DECRETO N°05/2023 - GP

16/01/2023.

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
-ETP.
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devidamente fundamentada, observadas as determinações
que seguem:

I - O veiculo oficial deverá sair do Município
de Trizidela do Vale com o Ianque cheio, abastecido em
posto contratado pelo Município, devendo a nota fiscal
indicar, além da quantidade de combustível, a placa e a
quilometragem do veiculo;

ii • Na prestação de contas, além da nota
físcal do abastecimento ocorrido, deverá ser juntada
fotocópia da nota fiscal comprovando o abastecimento
inicial conforme Inciso I, bem como a rota percorrida pelo
veículo abastecido.

Art 3® - Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 16
DE JANEIRO DE 2023.

Deibson Pereira Freitas

Art. 2®- As contratações de obras, serviços e
soluções de tecnologia da ínfonnaçáo, que demandam
análise atual da necessidade da instituição, não podem,
em regra, se abster da elaboração do Estudo Técnico
Preliminar.

Art. 3® - A Secretaria Municipal de
Administração editará os atos normativos necessários para
execução do disposto neste Decreto.

Art 4® - Ficam revogadas disposições em
contrário.

Art. 6° - Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 16
DE JANEIRO DE 2023.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO -

ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO
PRELIMINAR : 05/2023

DECRETO N® 05/2023 - GP DE 16 DE JANEIRO DE 2023.

Dispõe sobre a elaboração do Estudo Técnico Preliminar -
ETP para as contratações diretas baseadas na Lei
n®14.133/2021, para a aquisi^o de bens e a contratação
de serviços e obras, no âmbito da Administração Pública
do Município de Trizídeia do Vale e dá outras providências.

O PREFEITO DE TRIZIDELA DO VALE-
MA, DEIBSON PEREIRA FREITAS, no uso de suas
atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica Municipal e CONSIDERANDO o art. 72 da Lei
n® 14.133/2021:

DECRETA;

Art 1" - A elaboração do Estudo Técnico
Preliminar - ETP não é obrigatório nos seguintes casos:

I • Contratação de obras, serviços, compras
e aluguéis previstos nos inasos I, II, do art. 75 da Lei n®
14.133/2021, independente da forma de contratação;

II - dispensas de licitação previstas nos
incisos 111, VII e VIII do art. 75 da Lei n® 14.133/2021. e nas
contrataçtes de remanescente a que se refere o § 7® do
art 90 da Lei n® 14.233/ 2021;

III - no caso de obras, caso o valor estimado
supere o limite do inciso i do art. 75 da Lei n® 14.133/2021,
quando lei ou regulamento especifico aplicável ao órgão
dispuser de forma diversa deste Decreto;

IV - Contratações de objetos necessários ao
enfrentamento do COVID-19;

V — Quaisquer alterações contratuais
realizadas por meio de Termo Aditivo ou Aposlilamento.
Inclusive acréscimos e prorrogações contratuais relativos a
sen/iços continues.

Assinado etetronicamen.s por Cristiane Cruz de Freitas
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

MEMORANDO SOLICITANDO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Ao Sr.

José Willian da Silva Figueredo.

MD Contador

Nesta

Assunto: Contratação Direta, por inexigibiíidade, para locação de imóvel, com localização
à Rua Santo Antônio, n° 1.000, Centro, em Trizidela do Vale/MA, para o funcionamento
do Apoio Administrativo, para atender as necessidades do Município de Trizidela do
Vale/MA.

Prezado,

Pelo presente, solicito a esse setor contábil que informe a dotação orçamentária
Impacto Orçamentário para ocorrer a despesa referente à Contratação Direta, por
inexigibiíidade, para locação de imóvel, com localização à Rua Santo Antônio, n° 1.000,
Centro, em Trizidela do Vale/MA, para o funcionamento do Apoio Administrativo, para
atender as necessidades do Município de Trizidela do Vale/MA, no valor global de R$
18.000,00 (dezoito mil reais), pelo período de 12 (doze) meses.

Trizidela do Vale (MA), 05 de abril de 2024.

Entfqiic dn ̂ TTwarreto Filho

Sec. Mun. de Administração

Portaria n° 02/2021-GP

Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto. Trizidela do Vale - MA



- «SSSwÊSrtSiÉU JF^-í •

teiS&EEÍ? PREFE I TURA DE

iB TRiZIDELA
dovALE

TRiZIDELA DOVALE
PR0C.O'^OMÒpi /?n QUi
pLs. oy^ZT
RUB.^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMAfíVÃ"DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaração, conforme o inciso I e \° artigo 16 da lei Complementar n® 101 de 04 de Maio
de 200 - Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei Orçamentaria Anual n° 502/2023 de 13 de Dezembro
de 2023, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da contratação pretendida
sobre a previsão de despesas para o exercício de 2024 em que ocorrerá a despesa de licitação,
tendo como objeto à Locação de Imóvel para o funcionamento do prédio de Apoio Administrativo
do Município de Trizidela do Vale - MA, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Administração do Município de Trizidela do Vale - MA, conforme o desdobramento orçamentário
abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0215 Secretaria Municipal de Administração
PROJETO/ATIVIDADE: 2.030 Manutenção da Secretaria de Administração
CLASIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Física
Saldo da Dotação: 0,00
FONTE DE RECURSO: 150000000 Recursos não vinculados de Impostos
Origem dos Recursos: Despesa fixada
Valor da Despesa: RS 18.000,00
Orçamento Municipal: RS 171.947.800,00
Impacto Orçamentário: 0,01
Orçamento da Secretaria Municipal de Administração: RS 11.856.000,00
Impacto Orçamentário: 0,15

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário
financeiro é de 0,01% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento da Secretaria Municipal de
Administração Corresponde a 0,15%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois exercícios
subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE TRIZIDELA DO VALE - MA, EM 05 DE ABRIL DE 2024.

Atenciosamente,

Jose Figueredo
Contador do Município
CRC-MA: 014809/0-2

Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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DESPACHO DE DOTAÇÃO

Em, 05 de Abril de 2024

Em resposta à solicitação de vossa senhoria, temos a informar
que a Dotação Orçamentária para execução da despesa conforme
abaixo:

I. Classificação Orçamentária

ORGÂO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0215 Secretaria Municipal de Administração
FÜNÇAO: 04 - Administração
SUB-FUNÇÃO; 122 - Administração Geral
PROGRAMA: 0003 - Gestão Político Administrativa
PROJETO/ATIVIDADE: 2.030 Manutenção da Secretaria de
Administração.

classificação ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 - Outros Serv. de
Terc. Pessoa Fisica

FONTE DE RECURSO: 1500000000 Recursos não vinculados de
Impostos

VALOR: R$ 18.000,00

{  X ) Valor reforçado mediante abertura de crédito suplementar
(  ) Valor não reforçado

Sem mais, para o momento, desde já agradecemos e subscrevemo-

Atenciosamente

Jose willían'dá süva Figueredo
Contador do Município
CRC-MA: 014809/0-2

Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto. Trizidela do Vale - MA
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END AV. DEPUTACO CARLOS MELO - N" ló7Ü - Á£ROPORTO-65727-í)nn
TÍU21DELA DO VAÍ.E-MA

PORTARIA N® 207/2021-GR. De 01 de .-n3r?ods2G21.

O PREFEITO MÜNiClPAL DE TRÍ2iDELA DO VALE - ãSiÂDO
MARANHÃO, no uso de suas aíribuições. que ihe são conferidas.

RESOLVE:

Art. 1" - NOMEAR - JOSÉ WíLLi AN DA SILVA FiGUEREDO portador do CFF
n" 611-014.913-61. para o Cargo Contador do Município, observadas as competências
constantes das leis ds estaitura administrativa e os regulamentos pertinentes do
Município de Triadeia do Vale.

2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, Cl cs março

de 2021.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABiNETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÍZiDELA DO

DO MARANHÃO, 01 DE MARÇO DE 2021.

VALE. ESTADO

Deibson^PêFeira Freitas
Prefeito Municipal
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 883 de 4 de Março de 2021

GABINEH 00 PiíEFÉrrO - DECRETO - Exoneração
:13/2021

O PREFEfTO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VAL£,
ESTADO DO MARANHÃO, na anformidade do art 65,
inosos Vi e IX, Art. 38, II. a. da Lei Orgânica do Münic^io.
Art. 1® - Fica oxonarada a notnaaçáo da Senddora - ERICA
FERNANDA DA LUZ AR^JO, do cargo de Contadora do
Município de Trizidela doVaie/MA.
PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO
VALE, ESTADO DO MARANHÃO, 01 DE MARÇO DE 2021.
Dâlbson Pereira Freitas

Preíeilo

GABINEIT DO PREFEITO - PORTARl/^ -
nomeação: 207/2021

o PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE -
ESTAEK) DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições, que
lhe sâo conferidas.
RESOLVE:

Art. 1® - NOMEAR - JOSE WÍLUAN DA SILVA
FIGUEREDO portador do CPF n" 611.014.913-51. para o
Cargo Contador do Município, observadas as competônclas
constar:tos das leis de ostratura adrniriistratlva o os
regulamentos portincnlcs do Município de Triiidda do Vale.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sus
pubBcaçáo, 01 de março de 2021.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIP^ DE TRIZIDELA DO
VALE, ESTADO DO MARANHÃO, 01 DE M^ÇO DE 2021.
Deibson Pereira Freitas
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Trtildele do Vale m
CNPJ:01.558.070rM01-22

www.trizidoladovalDjnaflov.t>ddlBr1oolfcÍBÍ/?ld=t4eo
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
(Inciso II, art. 16, Lei Complementar n° 101/2000)

OBJETO: Contratação Direta, por Inexigibllidade, para locação de imóvel, com
localização à Rua Santo Antônio, n° 1.000, Centro, em Trizidela do Vale/MA, para o
funcionamento do Apoio Administrativo, para atender as necessidades do Município de
Trizidela do Vale/MA.

Na qualidade de ordenador de despesa da SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO do município de TRIZIDELA DO VALE-MA, declaro, para os efeitos
do inciso II do artigo 16 da lei complementar n° 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a
despesa acima especificada possui adequação orçamentária e financeira com a Lei
Orçamentária Anual (LOA) Plano Plurianual de Investimentos (PPA) e com a Lei de
Diretrizes Orçamentárias (LDO).

Trizidela do Vale (MA), 05 de abril de 2024.

EnoqííLdfi-Sá,^rretVFi 1 ho
Sec. Mun. de Administração

Portaria n° 02/2021-GP

Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto. Trizidela do Vale - MA
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE REFERENCIA - LEI 14.133/21

Processo Administrativo n® 0201001/2024.

DAS CONDiÇÔES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6®, XXIII, "a" e "i" da Lei n. 14.133/2021).

OBJETO

Contratação Direta, por inexigibilidade, para locação de imóvel, com localização à Rua Santo Antônio,
n° 1.000, Centro, em Trizidela do Vale/MA, para o funcionamento do Apoio Administrativo, para
atender as necessidades do Município de Trizidela do Vale/MA, nos termos da tabela abaixo,
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

JUSTIFICATIVA

A inexistência de espaços físicos nos prédios públicos, por si só, justifica a locação do imóvel a
particulares.

DA INEXISTÊNCIA DE IMÓVEL PÚBLICO DISPONÍVEL

NÃO HÁ NO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE/MA, DISPONIBILIDADE DE ESPAÇO FÍSICO
NOS IMÓVEIS PERTENCENTES Ã SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.

QUANTITATIVO E ESPECIFICAÇÕES

rEM ESPECIFICAÇÃO

Contratação Direta, por inexigibilidade, para locação de
imóvel, com localização à Rua Santo Antônio, n° 1.000,

1  Centro, em Trizidela do Vale/MA, para o funcionamento do
Apoio Administrativo, para atender as necessidades do
Município de Trizidela do Vale/MA.

Valor Total R$

QUANT. UNID.
V. Unit I V. Total
R$ R$

MESES 1.500,00 18,000,00

18.000,00

DA ESPECIFICAÇÃO DETALHADA

Locação de imóvel para funcionamento do APOIO ADMINISTRATIVO, cuja localização do imóvel
situado na Rua Santo Antônio, n® 1.000, Centro, em Trizidela do Vale/MA - CEP 25070350, área total
de 345.45m2, código do cadastro n° 65,725-000, por um periodo de 12 meses.

Descrição do Imóvel- Imóvel não Residencial situado na Rua Santo Antônio, n® 1.000, Centro, em
Trizidela do Vale/MA - CEP 25070350, com AREA TOTAL DE 300,00M^ conforme inscrita no código
nacional matricula n® 149013.2.0003252-12,
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Todas as condições e cláusulas da locação encontram-se descritas na Minuta do Contrato de
Locação anexada aos autos.

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura, na
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

O custo estimado total da contratação é de R$ 18.00,00 (dezoito mil reais), conforme custos unitários
apostos na tabela acima.

A pesquisa de preços para que a Administração possa avaliar o custo da contratação constitui-se

elemento fundamental para instrução dos procedimentos de licitação e de contratação, estando

prevista em várias disposições legais, com obrigatoriedade reconhecida pela Jurisprudência.

O imóvel possui características compatíveis e singular, foi escolhido por atender perfeitamente as
necessidades desta Secretaria de Administração, possui excelente localização o que facilita o
desenvolvimento das atividades precípuas e de fins não residenciais.

A ausência de licitação, no caso em questão, deriva da impossibilidade de o interesse público ser
satisfeito através de outro imóvel, que não o escolhido. As características do imóvel, tais corno
localização, dimensão, destinação, entre outras, são relevantes de tal modo que a Administração
não tem outra escolha.

Segundo, o respeitado Marçal Justen Filho, em sua obra Comentários à Lei de Licitações e
Contratos Administrativos, 9a ed., p. 251), a contratação depende portanto, das seguintes
condições;

"a) necessidade de imóvel o para desempenho das atividades administrativas;
b) adequação de um determinado imóvel para satisfação do interesse público
específico; c) compatibilidade do preço (ou aluguel) com os parâmetros de
mercado;"

Destarte, além da adequação do imóvel eleito para satisfação do interesse público específico,
existe compatibilidade do valor do aluguel com os parâmetros do mercado, evidenciado pela
necessidade por parte da administração para a locação do imóvel, para o desempenho das
atividades necessárias para o bom andamento da administração, prevalecendo à supremacia e a
satisfação do serviço público, onde comprava-se a impossibilidade de o interesse público ser
satisfeito através de outro imóvel.

Assim sendo, a dispensa de licitação amparo no art. 74, V e parágrafo 5° da Lei n 14.133/2021/21,
justifica-se pela obediência a todos os requisitos exigidos pelo dispositivo mencionado.

A finalidade do imóvel que servirá à secretaria e será de máxima relevância para o município.

Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto, Trizidela do Val^
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A justificativa para a utilização desta hipótese é a indisponibilidade de imóveis do Município
capazes de atender a demanda solicitada, e disponibilidade deste imóvel
em situação privilegiada, com instalações suficientes e adequadas para seu
funcionamento.

1. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

1.1. A demanda ora em análise refere-se ao processo n° 0304001/2024, que tem como objeto
a locação de imóvel, destinado ao funcionamento do Apoio Administrativo, uma vez que a
municipalidade não possui prédio próprio para atender a mencionada secretaria.
1.2. É importante frisar que o imóvel objeto da locação serve como sede do Apoio
Administrativo, e que de acordo com a demandante o mesmo atende as finalidades precípuas
da administração, visto que dispõe de espaço e localização extremamente favoráveis para o
desenvolvimento das atividades finalísticas.

Desta feita, tendo por base as informações da demandante faz-se imprescindível a
manutenção da referida locação, para dar continuidade aos serviços e atividades realizadas
pela mencionada secretaria.

2. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

A execução do objeto dar-se-á pelo imóvel locado, durante todo o período do contrato, conforme
requisitos mínimos acima delineados.

3. ENQUADRAMENTO:

Nos termos do artigo 74, V e parágrafo 5° da Lei n° 14.133/2021.

4. JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE:

As contratações realizadas pelos órgãos e entidades da Administração Pública seguem
obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei, obrigação essa advinda do dispositivo
constitucional, previsto no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, o qual determinou
que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de licitações.

A licitação foi o meio encontrado pela Constituição Federal, para tornar isonõmica a
participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos
públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos

Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto, Trizideia do Vale -
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mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta

mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988:

"XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública
que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas
que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações."

O objetivo da licitação, portanto, é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos
princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a regra.
Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas tornando
impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, tendo em vista a impossibilidade de se
estabelecera concorrência entre licitantes.

A Lei previu exceções à regra de realização da licitação, através de hipóteses de Dispensas e
Inexigibilidade de Licitação. Tratam-se de contratações realizadas sob a regência dos artigos art. 72
a 75 da Lei n° 14.133/2021.

A inviabilidade de competição não é um conceito simples, que corresponda a uma idéia única,
mas sim um gênero, que comporta várias modalidades. Marçal Justen Filho^ busca sintetizá-la nas
situações de: ausência de pluralidade de alternativas; ausência de mercado concorrencial,
impossibilidade de julgamento objetivo; ausência de definição objetiva da prestação.

Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - M
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No caso da inexigibilidade, em virtude da inviabilidade de competição, não há sentido em se

exigir submissão do negócio ao procedimento licitatório se este não é apto (ou é prejudicial) ao

atendimento do interesse público (objetivo pretendido com determinada contratação), pois, a

finalidade, a razão de ser do formalismo licitatório, é tal atendimento, através de seleção da melhor

proposta^.

O art. 74 da Lei n" 14.133/2021 elencou, em seus incisos, exemplos daquilo que caracteriza

inviabilidade de competição, dentre eles, o contido no inciso V, o qual permite a contratação direta
para aquisição ou locação de imóvel;

Art. 74 - É inexigível a licitação quando inviável a
competição em especial nos casos de:

V - aquisição ou locação de imóvel cujas
características de instalações e de localização
tornem necessária sua escolha.

Pode-se legitimar uma situação de inexigibilidade quando há apenas uma solução

efetivamente.

No caso em questão, resta configurada a hipótese de utilização da contratação direta por

inexigibilidade de licitação, nos termos do artigo 74, V e parágrafo 5° da Lei n° 14.133/2021, tendo
em vista que o imóvel atende as necessidades de estrutura e localização.

5. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Nos casos de atrasos injustificados ou inexecução total ou parcial dos compromissos

assumidos com a Administração aplicar-se-ão as sanções administrativas estabelecidas pela Lei n"

14.133/2021.

6. CONTRATO

O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos do artigo

105 da Lei n° 14.133/2021.

7. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto. Trizideia do Vale - M
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Ficará a cargo da fiscalização do Contrato os servidores indicados pela Diretoria de Instrução

para a prestação de Serviços.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO

Receber o imóvel locado em locação, e cumprir, no que couber e sem restrição o disposto no
Art. 22 da Lei n° 8.245/91;
Não efetuar modificações no imóvel sem autorização do LOCADOR, facultando-lhe, desde
já. vistoriar o mesmo quando julgar conveniente;
Efetuar o pagamento dos alugueis, na forma e nas condições acima avençadas, bem como
arcar com os acréscimos no caso de pagamento em atraso;
Comprovar, sempre que solicitado pelo LOCADOR, o pagamento das despesas
especificadas no item anterior;
O LOCATÁRIO declara ter vistoriado o imóvel objeto desta locação e verifica que o mesmo
se encontra em perfeito estado de conservação e limpeza, comprometendo se a assim
devolvê-lo quando funda ou rescindida a locação;
Todos os estragos porventura verificados no imóvel deverão ser reparados pelo
LOCATÁRIO;
O LOCATÁRIO desde já facultam ao LOCADOR ou a seu representante devidamente
credenciado para este fim, a examinar ou vistoriar o imóvel em questão, mediante autorização
prévia deste ente público;
informar ao LOCADOR, 30 (trinta) dias antes do vencimento do contrato, o interesse de
renovação;
O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado
na data do início da locação, uma vez verificado o atendimento integral das especificações
contratadas;

Entregar o imóvel ao fim da locação em perfeito estado de conservação e limpeza, conforme
condições constatadas em vistoria técnica;
Pagar o Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU decorrente da utilização do imóvel.

9. DAS OBRIGAÇÕES DO LOCADOR
Disponibilizar o imóvel acima descrito nos prazos e condições estipuladas neste contrato, e
cumprir, sem restrição e no que couber, o disposto no Art. 22 da Lei n° 8.245/91;
Permitir o uso livre do mesmo, desde que o uso seja compatível com a finalidade da locação;
Prestar os esclarecimentos necessários sobre o prédio e assuntos a ele inerentes sempre
que for solicitado pelo LOCATÁRIO;
Arcar com despesas de qualquer natureza que não estejam compreendidas naquelas de
obrigação do LOCATÁRIO, geradas antes, durante ou após o prazo de locação do imóvel;
Não promover, durante a vigência dq contrato, modificações no imóvel objeto deste
instrumento sem autorização do LOCATÁRIO, especialmente aquelas que possam alterar as
condições de utilização do mesmo em razão da necessidade de instalação;
Promover vistorias de modo a não atrapalhar as regulares atividades desenvolvidas pelo
LOCATÁRIO;
Receber e dar quitação nos pagamentos efetuados pelo LOCATÁRIO;
No caso do imóvel objeto deste contrato ser colocado à venda, dar preferência de compra ao
LOCATÁRIO, sob pena de nulidade do negócio;
Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, e em estrita
observância às especificações contidas nesse Termo de Referência;
Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacifico do imóvel; X

6
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Manter, durante a locação, a forma e o destino do Imóvel;
Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;
Auxiliar a LOCATÁRIA na descrição minuciosa do estado do imóvel, quando da realização
da vistoria;
Fornecer à LOCATÁRIA recibo discriminando as importâncias pagas;
Pagar as taxas de administração imobiliária, se houver, e de intermediações, nestas
compreendidas as despesas necessárias à aferição da idoneidade do pretendente;
Entregar os serviços objeto da presente contratação dentro do prazo constante em sua
proposta;
Pagar os impostos, especialmente Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU e taxas,
incidentes sobre o imóvel;
Entregar, em perfeito estado de funcionamento o sistema de combate a incêndio, bem como
o sistema hidráulico e a rede elétrica (comum e estabilizada):
Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação (habilitação jurídica,
regularidade fiscal e trabalhista) e qualificação exigidas no processo de inexigibilidade, bem
como as condições de contratar com a Administração Pública, sob pena de aplicação das
sanções administrativas por descumprimento de cláusula contratual;
Informar ao LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive com a
apresentação da documentação correspondente;
Responsabilizar-se com a limpeza de todos os ambientes utilizados, entregando os mesmos
em condições higiênicas para o perfeito uso;
As despesas decorrentes de danos causados por fenômenos naturais ou por sinistro serão
por conta do LOCADOR.
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

10. DA GARANTIA

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de apresentação da
Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração, de acordo com as normas de

execução orçamentária e financeira.

12. PRAZO PARA INÍCIO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO

As assinaturas que viabilizam o acesso a ferramenta deverão estar disponíveis em até 03 (três)

dias úteis após assinatura do contrato.

13. VALOR ESTIMADO

A estimativa de preços será realizada pelo setor responsável

Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale
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ORGAO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0215 Secretaria Municipal de Administração
FUNÇÃO: 04 - Administração
SUB-FUNÇAO: 122 - Administração Geral
PROGRAMA: 0003 - Gestão Político Administrativa

PROJETO/ATIVIDADE: 2.030 Manutenção da Secretaria de Administração.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3,90,39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica
FONTE DE RECURSO: 1500000000 Recursos não vinculados de Impostos

14. DA PROPOSTA

A proposta deve discriminar pormenorizadamente, com todos os elementos necessários para a

aferição da avaliação técnica dos mesmos:

Discriminar o prazo de inicio do serviço a ser contratado, a partir da assinatura do contrato,

Conter o nome da proponente e endereço;

Prazo de validade da proposta não inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data da apresentação;

15. DOS RESPONSÁVEIS^

Natália^r rô ^s Vieira
Chefe do^^fér de Compras e Serviço

Rayàfill^belro Gaivão
Engenheira Civil

CREA: 111789034-1-MA

Trizidela do Vale/MA, 05 de abril de 2024.

De acordo, aprov^ presente Termo de Referência:

Enoque^e Sá Barreto Filho
Sec. MúrTde Administração
Portaria n° 02/2021-GP
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público que o(a) Sr.{a) MARIA DAS DORES DE SOUZA, brasileira, divorciada, RG n. 013114632000 -5 SSPMA, CPF n.
146.841,443-72, requereu, com base na Lei n. 13.465/2017 (Regularização Fundiária^ o reconhecimento de Legitimação de Posse
do imóvel localizado a TRAVESSA SANTO ANTONlO DOS OLIVEIRAS N° 1410. BAIRRO SANTO ANTONIQ DOS OLIVEIRAS.
Trizidela do Vale-MA. Assim, em razão de tai pedido, devendo ser sua posse mansa, pacifica e sem oposição, NOTIFICAMOS a
quem tiver interesse para de forma expressa e fundamentada IMPUGNAR a referida posse nos autos do processo em epígrafe no
prazo legal de 30 {quinze) dias. contados a partir da data de publicação deste edital junto ao setor jurídico da Prefeitura de
Trizidela do Vaíe-MA, localizada a Avenida Deputado Carlos Melo, n. 1.670, Aeroporto, Trizidela do Vale-MA. Ressalta^e que a
ausência de impugnaçâo implicará no reconhecimento da Legilimaçâo de Posse em alusão.

Trizidela do Vale-MA, 10 de Julho de 2022
Secretário Municipal de Administração
Enoque de Sá Barreto Filho

GABINETE DO PREFEITO • DECRETO - REGULAMENTA O DISPOSTO NO ART. 20 DA LEI N°. 14.133 DE 1°, DE
ABRIL DE 2021, PARA ESTABELECER O ENQUADRAMENTO DOS BENS DE CONSUMO ADQUIRIDOS PARA
SUPRIR AS DEMANDAS DAS ESTRUTURAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO:

40/2022

DECRETO N" 40/2022 - GP de Od de Agosto de 2022.
Regulamenta o disposto no art. 20 da Lei n". 14.133 de 1®. de abril de 2021, para estabelecer o enquadramento dos bens de
consumo adquiridos para suprir as demandas das estruturas da administração pública municipal de Trizidela do Vale/MA, nas
categorias de qualidade comum e de luxo.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA, DEIBSON PEREIRA FREITAS, no uso de suas
atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e CONSIDERANDO o art. 20 da Lei n®. 14.133 de 1®, de
abril de 2021.

DECRETA:

Art 1® Este Decreto regulamenta o disposto no ait 20 da Lei n®. 14.133 de 1®, de abril de 2021, para estabelecero
enquadramento dos bens de consumo adquiridos para suprir as demandas das estruturas da administração pública municipal nas
categorias de qualidade comum e de luxo.

Parágrafo único. Este Decreto aplica-se às contratações realizadas por esta municipalidade com a utilização de
recursos da União oriundos de transferências volunlàrias e recursos próprios.

Art 2® Para fins do disposlo neste Decreto, considera -se:

tais como:

1 - bem de luxo - bem de consumo com alta elasticidade-renda da demanda, identificável por meio de caracleristicas

a) ostentação:

b) opulència,
c) forte apelo estético; ou
d) requinte;

II - bem de qualidade comum - bem de consumo com baixa ou moderada elasticidade -renda da demanda;

III - bem de consumo - lodo material que atenda a, no mínimo, um dos seguintes critérios:
a) durabilidade - em uso normal, perde ou reduz as suas condições de uso. no prazo de dois anos;
b) fragilidade - facilmente quebradiço ou deformável, de modo irrecuperável ou com perda de sua identidade;
c) peredbilidade - sujeito a modificações químicas ou físicas que levam à deterioração ou ã perda de suas condições

de uso com o decorrer do tempo; . . .

d) incofporabilidade - destinado à incxjrporaçáo em outro bem, ainda que suas características originais sejam
alteradas, de modo que sua retirada acarrete prejuízo à essência do bem principal; ou

e) transformabitidade - adquirido para fins de utilização como matéria -pnma ou matéria intermediária para a geração
de outro bem; e

IV - elaslicidade-renda da demanda - razão entre a variação percentual da quantidade demandada e a variação
percentual da renda média.

Art 3' O ente público considerará no enquadramenlo do bem como de luxo, conforme conceituado no inciso i do
caput do art. 2®:

l - relatividade econômica - variáveis econômicas que incidem sobre o preço do bem, principalmente a facilidade ou
a dificuldade logística regional ou local de acesso ao bem; e

li - relatividade temporal - mudança das variáveis mercadológicas do bem ao longo do tempo, em função de
aspectos como:

a) evolução tecnológica:
b) tendências sociais;
c) alterações de disponibilidade no rnercsdo; e
d) modificações no processo de suprimento logístico. ^ ^

Assinado eialronicamente pon Crisliane Cruz do Freitas -CPF: -.SOI.SZa-" em 10/08/2022 10:15:14 - IP com n": 192T6B3.41
Autenticação em: www.trizldeladoval8.ma,gov.br/dianDoriaal.php7id-1950
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do art. 2®;

Ari 4® Não será enquadrado como bem de luxo aquele que, mesmo considerado na definição do inciso I do caput

Decreto.

i - for adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de qualidade comum de mesma natureza; ou
il - tenha as características superiores justificadas em face da estrita atividade do órgão ou da entidade.

Art 6® É vedada a aquisição de bens de consumo enquadrados como bens de luxo, nos termos do disposto neste

Art 6® As unidades de contratação dos órgãos e das entidades, em conjunto com as unidades técnicas, identificarão
os bens de consumo de luxo constantes dos documentos de formalização de demandas antes da elaboração do piano de
contratações anual de que trata o inciso VII e caput do art. 12 da Lei n°. 14.133/2021.

Parágrafo único. Na hipótese de identificação de demandas por bens de consumo de luxo, nos termos do disposto
no caput. os documentos de formalização de demandas retornarão aos setores requisitantes para supressão ou ̂ bstituição dos
bens demandados.

Art 7° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRI21DELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 09 DE AGOSTO

DE 2022.

DEIBSON PEREIRA FREITAS

Prefeito de Trizidela do Vale/MA

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - DISPÕE SOBRE DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA DE IMÓVEL
PARA FINS DE INSTALAÇÃO DE DEPÓSITO CENTRAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS RECICLÁVEIS E LIXOS NAO

ORGÂNICOS. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.: 041/2022
DECRETO N® 041/2022-GP DE 10 DE AGOSTO DE 2022. . ^ rsr.^,Ao.Tr^
DISPÕE SOBRE DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA DE IMÓVEL PARA FINS DE INSTALAÇAO DE DEPÓSITO CENTRAL
DE RESÍDUOS SÓLIDOS RECICLÁVEIS E LIXOS NÃO ORGÂNICOS, E OA OUTRAS PROViDÉNCIAS^ A coctac

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHAO, DEIBSON PEREIRA FREITAS, no
uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e as disposições do Decreto Lei p65 de 21
de junho de 1941 e demais legislação pertinente a matéria, bem como o Requerimento e Justificativa da Secretaria Municipal do
Melo Ambiente, protocolo gerai n". 5.979 de 09.08.2022.

DECRETA:

Art 1® Fica declarada da uliliaade pública, para fina de instalaçào do depósito central do resíduos sólidos redclàveis
e jíxos não orgânicos que serão coletados através dos pontos de descartes (ECOPONTOS) que serão distribuídos na cidade de
Trizidela Localizado no Bairro Transwall, de Trizidela do Vale. medindo 2,00,OOha (dois hetíares)
num oerímetro de 923 45M conforme mapa e memorial descritivo assinado pelo técnico em agropecuária Antônio Jose de Castro
Maaaihaes GFTA n® 9761816036-8 e Termo de Responsabilidade Técnica TRT n° BR20220600078, com os seguintes lirmtes e
S^nLÃes^cia-se a discrição deste perímetro no vértice V-01, de coordenadas N
deste seaue confrontando com Gonçalo Ribeiro Martins, com os seguintes azimutes e distancia. 173 32 45 e 149,95m ate o
vértice V-02, de coordenadas N 9.493.232.70m e E 540.34B.66m; Cerca: des*®segue confrontando wm terras^^^^
seauiníes azimutes e distancias:300° 47132" e 28,53m até o vertice V -03, de coordenadas 9.493.247, 30m e E 540^^24 16rn.
279'19'26" m até o vértice V-04, de coordenadas N 9.493.303,52m e E 539.981.76m: Estrada municipal: deste, segue confrontandoSm estrad^ òs seguintes azimutes e distancias;330042'30- e 29.99m até o vértice V -05 de f
N9 493 329 67m e E539 957 09m; cerca; deste, confrontado com Gonçalo Ribeiro Martins, com os segures
distancii 81^^^^ vértice V-01, ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritaseâoTeoreflrfnciLas ao ̂  Brasileiro e encontram-se representados no Sistema UTM, referenciadas
Meridiano Centrai n° 45°00- fuso - 23, tendo como datum o SAD-69. Todos os azimutes e distancias, área e perímetro fo am
Sados no Sano de UTM. PROPRIETÁRIO: GONÇALO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, casado pelo regime de
CoSunhâo Pardal de Bens com MARIA DOS SANTOS MARTINS, em 26/09/1966, (26 de setembro de 1966X aposentado,Ssado em To/To/4^^^^^ de identidade RG n® 89420598 -6SSP/MA. e inscrito no CPF/MF sob n®
032.424.433-98, residente e domicülado a Rua Santo Antônio n® Centro, Triz^ela do ̂  registrado matricula sob n .
9  folhas 153 do Livro 2N, Registro anterior; 2939, folhas 139 do Livro 2N. dou fé-14/Q6/2022 j •• •

Partgrafo Único: instaura-se o processo de desapropriação a tramitar conjuntamente às
Ambiente, Planejamento e de Finanças, com assessoria da Procuradona Geral e demais orgàos a garantir a legalidade do
processo. imegrante deste Decreto, a planta de localização e respectivo memorial descritivo.

Art 3® Fica autorizado o Sr. JOSE CARLITO DE CASTRO (CPF n'. 057.956.053 -87), Engenheiro Civi! do quadro
desta administração pública, para providenciar Laudo de Viabilidade Técnica e de Avaliação do imóvel a ser desapropriado.

Art 4® Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Sedo P^E%'aTO 'tri^deu. do vale, estaoo do maranhAo, em 10 DE AGOSTO
DE 2022.

DEIBSON PEREIRA FREITAS
Prefeito de Trizidela do Vale/MA

...von,»™™ por: cnspano Ca. 0. S

www.trfzldeladovale.ma.gov.br 5/$
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001 -22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

AUTORIZAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE

LEI N°14.133/21.

Pelo presente instrumento, autorizo este processo administrativo que originará a

Inexigibilidade nas condições abaixo.

1. Do processo:
1.1. Processo administrativo n" 0304001/2024.

1.2. Requísitante: Secretaria Municipal de Administração.

2. Do objeto:

Descrição: Contratação Direta, por inexigibilidade, para locação de imóvel, com localização
à Rua Santo Antônio, n° 1.000, Centro, em Trizidela do Vale/MA, para o funcionamento do
Apoio Administrativo, para atender as necessidades do Município de Trizidela do Vale/MA,
nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento.

Estando devidamente cumpridas as formalidades previstas no artigo 72 da Lei 14.133/21, e
suas alterações posteriores, autorizo do procedimento de Inexigibilidade, com a utilização de
recursos oriundos do orçamento para o exercício financeiro de 2024.

Pelo presente instrumento, autorizo à Egrégia Comissão Permanente de Licitação a instaurar,
os atos decorrentes do procedimento de inexigibilidade oriundo do processo administrativo n°
0304001/2024, devidamente protocolado, autuado e numerado, conforme preceitua a Nova
Lei de licitações ° 14.133/21 e alterações posteriores.

Trizidela do Vale (MA), 08 de abril de 2024.

Enoqu^e Sáç^^rero Fi lho
Sec. MTTrrrde Administração

Portaria n° 02/2021-GP

Av. Deputado Carlos Meio. N® 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale ■ MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ 01.558.070/0001 -22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DESPACHO ENCAMINHANDO PROCESSO

N^ 0304001/2024

Secretaria Municipal de Administração.

PARA:

Comissão de Contratação de Licitação

ASSUNTO: ^
Encaminho os autos deste processo administrativo para as providências cabíveis

Enoqu4jl£_Sá-Bá&eto r i I ho
Sec. Mun. de Administração

Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670-Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

RAZAO DA ESCOLHA DO CONTRATADO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0304001/2024.

OBJETO: Contratação Direta, por Inexlglbilidade, para locação de imóvel, com localização à Rua
Santo Antônio, n° 1.000, Centro, em Trizidela do Vale/MA, para o funcionamento do Apoio
Administrativo, para atender as necessidades do Município de Trizidela do Vale/MA.

BASE LEGAL: Art. 74, V e parágrafo 5° da Lei n° 14.133/2021.

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração de Trizidela do Vale/MA

DO OBJETO

O Município de Trizidela do Vale/Secretaria Municipal de Administração, através da
Presidente da Comissão de Contratação, apresenta justificativa pertinente à contratação do Sr. VÍTOR
GABRIEL SOUSA LIMA, residente RUA Nova, 78, CENTRO, nesta cidade, para locação de imóvel,
com localização à Rua Santo Antônio, Centro, n° 1.000, para o funcionamento do Apoio
Administrativo, para atender as necessidades do Município de Trizidela do Vale/MA.

DA FUNDAMENTAÇÃO

Tal contratação tem como base legal o art. 74, inciso V, da Lei n'' 14.133/2021 e alterações
posteriores, in verbis:

Art. 74 - É inexigível a licitação quando inviável a competição em especial
nos casos de:

V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de
localização tornem necessária sua escolha.

O Imóvel definido constitui-se no local e principalmente com repartições mais adequadas para
o funcionamento do Apoio Administrativo que dará uma maior funcionalidade, dada a localização e
estrutura física com dimensões capazes de atender aos reclamos e interesse da Administração.

Sobre o assunto Marçat Justen Filho, que ressalta:

As características do imóvel (tais como localização, dimensão, edificação,
destinação etc.) são relevantes, de modo que Administração não tem outra
escolha. Quando a Administração necessita de imóvel para destinação

Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vaie - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001 -22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

peculiar ou com localização determinada, não se toma possível à competição

entre os particulares.

O assunto também é definido por Sérgio Ferraz e Lúcia Valle Figueiredo que, opinam sobre
compra ou locação de imóvel destinado ao serviço público, como bem se reportam:

Imóvel destinado ao "serviço público", aquele a ser usado como alojamento,
local de trabalho ou moradia de servidor, desde que sua localização e

instalações se apresentem como viabilizadoras do melhor desempenho, para
o  interesse público, das atividades administrativas. (Dispensa e
Inexigibilidade de Licitação p.60)

Como o objeto da contratação refere-se a locação de imóvel que funcionará para atender os
munícipes, e que sem o local apropriado, e com a referente locação servirá para solucionar tal
problema, o contrato é regido pelo direito privado, conforme a Lei n° 8.245/91, que permite maior
prazo de vigência de acordo com seu art. 3°, in verbis:

Art. 3®. O contrato de locação pode ser ajustado por qualquer prazo,
dependendo de vênia conjugai, se igual ou superior a dez anos.

Trizidela do Vale - MA, 08 de abril de 2024.

Rosângèm Mota Lima
Presidente da Comissão de Contratação

Portaria n° 21/2023 - GP

Ratifico a presente JUSTIFICATIVA de dispensa de licitação por Inexigibilidade.
Em. / /2024.

Fnr>qii£^ Sá Ryreto Filho
Sec. Mun. de Administração

Portaria n° 02/2021-GP

Av. Deputado Carlos Melo. N° 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

O Município de Trizidela do Vale (MA), em virtude da necessidade de Contratação Direta,
por inexigibilidade, para locação de imóvel, com localização à Rua Santo Antônio, n° 1.000,
Centro, em Trizidela do Vale/MA. para o funcionamento do Apoio Administrativo, para atender as
necessidades do Município de Trizidela do Vale/MA, para o funcionamento do Apoio
Administrativo, para atender as necessidades do Município de Trizidela do Vale/MA, venho
solicitar a Vossa Senhoria, se possível, que nos encaminhasse sua proposta de preço e documentos
de habilitação.

Sua resposta de acordo com os preceitos legais integrará um processo administrativo de
prestação de serviços, (favor preencher os campos na proposta; VALOR UNITÁRIO E VALOR
TOTAL), (favor, especificar na proposta, NOME DA PR£POSTA,CPF, TELEFONE E EMAIL,
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL), (favor encaminhar esta proposta com o prazo de validade
dos valores fornecidos para até 90 (noventa) dias.

Trizidela do Vale (MA), 08 de abril de 2024.

Rosân^a Mota Lima
Presidente da Comissão de Contratação

Portaria n° 21 /2023 - GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Proposta dc Preços ref. Inexígíbilídade 13/2024

OBJETO: Contratação Direta, por Inexiglbilidade, para locação de imóvel, com localização à Rua Santo Antônio,
n° 1.000, Centro, em Trizidela do Vale/MA, para o funcionamento do Apoio Administrativo, para atender as
necessidades do Município de Trizidela do Vale/MA.

ESPECIFICAÇÃO

Contratação Direta, por inexigibilidade, para locação dc imóvel, com
localização à Rua Santo Antônio, n° I.OCK), Centro, em Trizidela do
Vale/MA. para o funcionamento do Apoio Administrativo, para atender
as necessidades do Município de Trizidela do Vale/MA

Valor Total R$

QUANT.
V. Unit.

RS
V. Total RS

Data: / /2024.

Assinatura/Rubrica:

Endereço: Av. Deputado Carlos Meio, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizidciadovale.nia.aov.br
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COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

JUNTADA DA PROPOSTA DE PREÇO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0304001/2024.

CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE

OBJETO: CONTRATAÇÃO DIRETA, POR INEXIGIBILIDADE, DE
PESSOA FÍSICA, PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL, COM
LOCALIZAÇÃO Ã RUA SANTO ANTÔNIO, N° 1.000, CENTRO, PARA
O FUNCIONAMENTO DO APOIO ADMINISTRATIVO PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO
VALE/MA.

Junto aos autos do processo administrativo n° 0304001/2024, a proposta
de preço da empresa abaixo referida, para a presente contratação.

PROPOSTA DE PREÇO

PREPOSTO: SR. VÍTOR GABRIEL SOUSA LIMA.

Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670-Aeroporto, Trizidela doVale-MA



TRI2IDELA DO VALE

PROPOSTA DE PREÇOS

Presidente de Conírataçã
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA

Assunto; PROPOSTA DE PREÇO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL

Venho por meio desta apresentar minha proposta para a Contratação Direta,
por inexigibilidade, para locação de imóvel, com localização à Rua Santo Antônio,
n° 1.000, Centro, em Trizidela do Vale/MA, para o funcionamento do Apoio
Administrativo, para atender as necessidades do Município de Trizidela do
Vale/MA, com as seguintes condições abaixo descritas:

OBJETO

Valor

Unitário

R$

Valor Total

Locação do imóvel com a localização â Rua Santo
Antônio. n° 500 A, Centro, para o funcionamento do

Centro de Reabilitação para atender as necessidades do
Município de Trizidela do Vale/MA

1.500,00 18.000,00

Total geral

Valor total R$18.000,00 (Dezoito mil reais)

DADOS BANCÁRIOS;

Ag: 5733-9

CG: 11.150-3

Banco do Brasil

Proposta válida até 60 dias, a partir da assinatura.

18,000,00

Trizidela do Vale - MA, 08 de abril de 2024.

VÍTOR GABRIEL SOUSA LIMA
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COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

JUNTADA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0304001/2024.

CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE

OBJETO: CONTRATAÇÃO DIRETA, POR INEXIGIBILIDADE, DE
PESSOA FÍSICA, PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL, COM
LOCALIZAÇÃO Ã RUA SANTO ANTÔNIO, N° 1.000, CENTRO, PARA
O FUNCIONAMENTO DO APOIO ADMINISTRATIVO PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO
VALE/MA.

Junto aos autos do processo administrativo n° 0304001/2024, aproposta
de preço da empresa abaixo referida, para a presente contratação.

HABILITAÇÃO

PREPOSTO: SR. VÍTOR GABRIEL SOUSA LIMA.

Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CARTÓRIO ofício ÚNICO DE TRIZÍDELA DO VALE - MA

FREDERICO LUCIANO DELGADO FARIA Vcia Lúcia Araújo Santana dc Moraes
TITULAR Eliane Barbosa AraújoTITULAR

BARBARA MACEDO FARIA

SUBSTITUTA

Jeftlier Fernandes Abreu

Escreventes Autorizados

CERTÍDÂO DE INTEIRO TEOR

Créditdo Imobiliário n° 1.4444.0178654-7, série 1212, datada de 12-12-2012, a alienação
fiduciária a que alude o registro da presente matricula foi dada em garantia, figurando
como instituição custodiante a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL {CNPJ. N°
00.360.305/0001-04), com sede no Setor Bancário Sul. Quadra 04, Lotes 3/4, Asa Sul,
em Brasília (DF), em 1912/2012.

AV-4-3252 CANCELAMENTO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA; Protocolo n° 3594, De acordo com
a autorização para cancelamento da propriedade fiduciária de financiamento de crédito imobiliário
da Caixa Econômica Federal, datada de 17/01/2019, procedo o cancelamento da hipoteca a que
alude o registro 03 da presente matricula. Dou fé. em 04/04/2019. Emolumentos R$ 122,10. Selo
de Fiscalização: 28312427/28312428/28312429/1742239.

R-54252 - COMPRA E VENDA Protocolo n" 3595. na conformidade da escritura pública de
compra e venda, lavrada em 04/04/2019 às fis. 68/68v do Livro 09 nestas Notas, o imóvel da
presente matrícula passou a pertencer à VÍTOR GABRIEL SOUSA LIMA, brasileiro, Solteiro,
estudante fiiho de José Kleylcn Fagner de Lima e Maria Clemilda Sousa, nascido em 17/09/2002,
portador da cédula de identidade RG n« 068785382019-3 SESP/MA emitida em 15/01/2019, e
inscrito no CPF/MF sob o n® 630.627.063-92, residente e domiciliado à Avenida João Damasio de
Freitas, 30, Nova Jerusalém, Trizidela do Vale/MA, pelo valor de R$ 100.000,00 (cern mil reais),
em 04/04/2019. Dou fé. Emolumentos R$ 1876,80. Selo de Fiscalização:
28312431/28312432/1742240. Registro Anterior: Matrícula 75, folhas 75, do Livro 2-0.
MATRÍCULA aberte em razão da matrícula originária está em duplicidade com a matrícula 75,
fis. 75, do Livro 2-A, tomando por base o art. 176, parágrafo 1°, I e II "a" da Lei 6.015/73. Dou

em "15/08/2022.

Poder Judiciário TJMA

Selo; CERINT1490138KICNT30JAGLJL59
15/03/2024 14:20:18. Ato: 16.24.4. Paíta(s): VÍTOR GABRIEL SOUSA

LIMA

Total R$ 92.43 Emol RS 83,28 FERO RS 2,49 FADEP RS 3,33 FEMP RS
3.33 Consulta em t^ltos://seio■^ima■ius■bl:

Trizidela do Vale/MA, 15 de março de 2024

ELIANE BARBOSA ARAÚJO
Escrevente Autorizada

Rua Santo Antônio, 49. Centro. CEP: 65.727-OOO.Trizídela - MA, Emaíl: cartorio@frederico.adv.br.
Fone: (99)3642-5830



TRIZIDELA DO VALE

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CARTÓRIO OFÍCiO ÜMCO DE TRIZIDELA DO VALE - MA

REDERíCO LUCIANO DELGADO FARJA Vera Lúcia Araújo Santana de Moraes
'ITIXILAR Elianc Barbosa Araújo

BARBARA ALACEDO FARIA Jeflhcr Fernandes Abreu

SUBSTITUTA Escreventes Autorizados

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

CERTIFICO que o sob o número do Código Nacional Matricula (CNM): 149013.2.0003252-12, consta

:1MÓVEL: UM TERRENO de propriedade do município, destinado a constaição de prédio,
situado á Rua Santo Antônio, 1000, nesta cidade, com área total de 300,00 m^, sendo
10,00 metros de frente. 10,00 metros de fundo, 30,00 metros de margem direita e 30,00
metros de margem esquerda, o qual tem os seguintes limites: Lado Direito, com José
Pereira Neto; Lado Esquerdo, com Adriano Bezerra da Silva e Fundos com Paulo Borges.
PROPRIETÁRIO: O Município de Trizídela do Vale, Estado do Maranhão. (CNPJ/MF
01.558.070/0001-22L REGISTRO ANTERIOR: Não há.

R-1-3252 TERMO DE AFORAMENTO: Certifico que, o imóvel da presente Matricula foi
aforado em favor de SUEUDES DA SILVA BATISTA (CPF 941.241.673-34), brasileiro,
solteiro, autônomo, residente e domiciliado nesta cidade. Termo de Aforamento n.°
030/1998, expedido e assinado pela Seção de Expediente da Prefeitura Municipal desta
cidade, em data de: 11/05/1998. CONDIÇÕES: as que constam no Termo. VALOR: Não
Consta, em 10/10/2012.

AV-2-3252 - CONSTRUÇÃO: Na conformidade dos documentos apresentados, inclusive
HABITE-SE n° 91/2012, expedido pela seção de expediente do Município de Trizidela do
Vale. em data de 11/10/2012, atestando a regularidade do imóvel, o proprietário construiu
no terreno desta matrícula a seguinte benfeitoria: UMA CASA RESIDENCIAL, construída
de tijolos sobre alicerce de concreto, teto armado em madeira serrada, coberta de telhas
de cerâmica, compondo-se de três quartos, circulação, sala de estar/jantar, copa/cozinha,
dois banheiros e área, com instalações elétricas, hidráulicas e sanitárias, com 112,00m^
de área construída, tendo despendida a importância de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco
mil reais), em 15/10/2012. "

-  R-3-3262 - ALIENAÇÃO FIDUCIÂRIA: Procede-se esta averbação nos termos da Carta de
íèfédito Individual, data de: 12/12/2012, na qual figura como COMPRADOR E DEVEDOR

% ffiARIA LÚCIA DE SOUSA DE OLIVEIRA (CPF 757.949.263-68 e Cart. Ident. n°
®48191120120-SSP/MA), brasilelro(a), solteiro(a), empresária, residente e domiciliada à
Rua Terminai Rodoviário, 06, Centro, Pedreiras - MA; e como CREDORA: Caixa
ècnômica Federal, agência de Pedreiras (MA). Tendo como valor inicial da dívida: R$

E-i! S.OGO.OO (noventa e quatro mil reais), resgatávels em 420 (quatrocentos e vinte) meses
jBecrescentes e sucessíveis, vencendo a primeira em: 12/01/2013 e a taxa de juro anual:

■m ©Dminal de 8,5101; efetivo de 8,8500. O valor total da compra e venda é de R$
CB5.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais). Bens em garantia: Em especial alienação
^uciária e sem concorrência de terceiro o imóvel da presente Matrícula com todas suasÉ^nfeitorias. Fica em vigor todas as demais cláusulas e condições que constam no
0esente contrato. CÉDULA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO. Na conformidade da Cédula de

uSanto Antônio 49 Centro, CEP: 65.727-000,Trizidela - MA, Email: cartorio@frederico.adv.br.
Fone: (99)3642-5830 ^
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TRI2IDELAD0 VALE
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RAMPÍI nn RDACII proposta/contrato de Abertura áe Conta-Corrente dfUMIUUU UU DIvOlL Conta de Poupança Ouro e/ou Poupança Poupex
Pessoa Física

Contratado: {!) Banco do Brasil S.A., com sede em Brasília, Distrito Federal, por sua agência
5733-9 - TRIZIDELA DO VALE ( MA ), inscrita no CNPJ n° 000.000/6806-30, (II) Associação de
Poupança e Empréstimo - Poupex, CNPJ n.^ 00.655.522/0001-21, sociedade civil sem fins
lucrativos, com sede em Brasília, Distrito Federal, na qualidade de gestora do produto da Poupança
Poupex, doravante denominada Poupex, por intermédio do Banco do Brasil S.A..

Proponente/Contratante 1: VÍTOR GABRIEL SOUSA LIMA, inscrito(a) no GPF sob o n.°
630.627.063-92 , capaz, sexo masculino, brasileiro(a), natural de FORTELEZA CE, nascido(a) em
17/09/2002, filho(a) de JOSE CIEYTON FAGNER DE LIMA e MARIA CLEMILDA SOUSA,
poríador(a) do(a) carteira de identidade n°. 687853820193, emitido(a} em 23/09/2020, peio(a)
SSPMA , trabalhador informal, endereço residencial: R NOVA 78 HABITADO, CENTRO,
TRIZIDELA DO VALE - MA , CEP 65.727-000 , telefone(s) (99) 98200-8444, solteiro(a), sem união

Dados da conta-.^ _ . ,

Agênciq-"5733-9, Çonta-Corrente n(° 11.150-3, Poupança Ouro n.° 510.011.150-6, Poupança
Poupex n^96ô:Ô11.150-8, conta iri5iVÍ8tial, aberta em 27.03.2024.

PACOTE DE SERVIÇOS: 0(s) Proponente(s)/Contratante(s) declara(m) ter conhecimento de que
pode(m) optar por:

a) ADERIR ao pacote de serviços na modalidade oferecida pelo Banco do Brasil S,A. na forma
da Carta Circular BACEN n.° 3.594, de 22/04/2013, por meio do Termo de Adesão a Pacote de
Serviços de Conta de Depósitos - Pessoa Física, anexo a esta proposta/contrato de abertura de
conta-corrente.

b) ADERIR ao Pacote de Serviços constante do Termo de Adesão a Pacote .de Serviços anexo à
proposta/contrato de abertura de conta-corrente.

c) NÃO ADERIR a um pacote de serviços, ciente de que: (a) poderá utilizar serviços e tarifas
individualizadas; (b) fará jus sem ônus aos SERVIÇOS ESSENCIAIS, estando sujeito à
cobrança, de acordo com a tabela de tarifas divulgada pelo Banco do Brasil, pelos serviços
avulsos utilizados que ultrapassarem as quantidades tidas como SERVIÇOS ESSENCIAIS ou
que não sejam considerados SERVIÇOS ESSENCIAIS.

Declarações e autorizações

O tratamento e processamento de dados pessoais do(s) Proponente(s)/Contratante(s) pelo
BANCO DO BRASIL S.A. será realizado com o propósito de permitir a plena e adequada
execução do objeto desta Proposta/Contrato, bem como para o cumprimento de obrigação
legai e/ou regulatóría, em observância aos princípios e regras estabelecidas nas legislações
sobre proteção de Dados Pessoais vigentes, incluindo, mas não se limitando à Lei n° 13.709,
de 14 de agosto de 2018 (LGPD).

0(s) Proponente(s)/Contratante(s), igualmente para os fins da LGPD, autoriza(m) que seus
dados pessoais, inclusive os sensíveis, sejam utilizados em situações relacionadas aos
processos de contratação e condução do objeto desta Proposta/Contrato, os quais serão
mantidos sob estreita proteção e segurança de acessos.

0(s) Proponente(s)/Contratante(s) declara(am) estar ciente(s) que o BANCO DO BRASIL S.A.

Mod.0.SD.450^-No<'/2023-SiSDB2ô307-t».co<n.l]r-Cenlrtl da Asenâimen»B8 4004 0001 (Capitais) «OSOO 7290001 (DomtyslacaUdadcsj-mpa



Banco do Brasil proposta/contrato de AberturaConta de Poupança Ouro e/ou Poupança Poupex
Pessoa Física

poderá manter e tratar, em meio físico ou eietrõnico, os seus dados pessoais que sejam
necessários para a execução desta Proposta/Contrato ou para cumprimento de obrigações
legais e regulatorias ou, ainda, para garantia da prevenção á fraude e à segurança do titular
assegurando, mediante requerimento a ser encaminhado por meio eletrônico, o direito de
acesso facilitado às informações sobre o tratamento de seus dados pessoais, na forma
estabelecida na LGPD.

O tratamento de dados pessoais de menores de idade, quando aplicável para a plena e
adequada execução da Proposta/Contrato, ocorrerá mediante autorização de seu
responsável legal e serão realizados em seu melhor interesse.

Em caso de abertura de conta bancária, objeto desta Proposta/Contrato, por menor de idade,
seu responsável legal AUTORIZA o tratamento e o processamento de dados pessoais do{s)
Proponente(s)/Contratante(s), menor(es) de idade pelo BANCO DO BRASIL S.A, com o
propósito de permitir a plena e adequada execução do objeto desta Proposta/Contrato, bem
como para o cumprimento de obrigação legal e/ou regulatória, em observância aos
princípios e regras estabelecidas nas legislações sobre proteção de Dados Pessoais
vigentes, incluindo, mas não se limitando à LGPD.

0{s) Proponente(s)/Contratante(s) autoriza(m) o BANCO DO BRASIL S.A. a disponibilizar
todos os seus dados pessoais, inclusive os sensíveis, às empresas do seu conglomerado ou
aos seus prestadores de serviço, com a finalidade específica de realizar as atividades
necessárias à plena execução deste Instrumento, ao cumprimento das obrigações legais
e/ou regulatorias a ele vinculadas e para garantia da prevenção à fraude e à segurança.

Os dados pessoais fornecidos pelo (s) Proponente{s)/Contratante(s) às empresas que atuam
como Correspondente Bancário do BANCO DO BRASIL S.A. ou por este
contratadas/conveniadas terão o tratamento de acordo com as determinações da LGPD e
serão encaminhados ao BANCO DO BRASIL, para possibilitar as tratativas necessárias à
abertura de conta decorrente desta Proposta/Contrato.

0(s) Proponente(s)/Contratante(s) deciara(am) estar ciente(s) que: (i) o cumprimento das
obrigações decorrentes da LGPD somente serão exigíveis a partir do inicio de sua vigência;
e (ii) as informações acerca das atividades de tratamento de dados pessoais pelo BANCO DO
BRASIL S.A. e forma de requerer o acesso aos direitos encontram-se declaradas em sua
Política de Privacidade, cujo inteiro teor está disponível no site bb.com.br/privacidade.

0(s) Proponente(s)/Contratante(s) declara{am) estar ciente{s) ainda que o BANCO DO
BRASIL S.A., mesmo depois de encerrado a(o) presente Proposta/Contrato, manterá seus
dados pessoais arquivados para o cumprimento de obrigação legal e regulatória, sob estreita
proteção e segurança de acessos.

0(s) Proponente(s)/Contratante{s) declara(m)-se ciente(s) e de pleno acordo com as disposições
contidas nas Cláusuias Gerais do Contrato de Conta-Corrente e Conta de Poupança Ouro e/ou
Poupança Poupex. registrado no Cartório do 1° Ofício de Registro de Títulos e Documentos da
cidade de Brasília (DF), sob o microfilme n.° 01027236 em 26/10/2023, que integram este contrato,
e também, com as Informações Essenciais - Conta-Corrente e Conía-Poupança, formando um
documento único e indivisível, e que foi previamente disponibilizado ao(s) Prapanente(s)
/Contratante(s) por melo de Mensagem SMS ou e-mail ou via física e, a partir do ato da assinatura
deste instrumento, estará disponível para consulta, a qualquer tempo, no sítio do Banco do Brasil

TRIÍIDELA DO VALE
PROC.MaMcttZ/20^M



0 Banco DO Brasil

trizideladovale
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RUB. -jzr~v-
Proposta/Contrato de Abertura de Conta-Corrente e

Conta de Poupança Ouro e/ou Poupança Poupex
Pessoa Física

na Internet

celular.
na opção autoatendimento, e/ou no aplicativo do Banco do Brasil no

0(s) Proponente{s)/Contratante(s) declara(ni)-se clente(s) de que, a qualquer momento,
poderá(ão) ou cancelar o pacote atual, ou aderir outro pacote de serviços, dentre aqueles
disponibilizados pelo BB, mediante assinatura de novo Termo de Adesão a Pacote de
Serviços.

0{s) Proponente(s)/Contratante(s) autonza(m) que os saldos devedores na conta-corrente
ora aberta e que não forem pagos nos respectivos vencimentos poderão ser
automaticamente compensados com créditos existentes em outras contas-correntes ou
aplicações financeiras de que o(s) Proponente(s)/Contratante(s) seja(m) tttular(es) no Banco
do Brasil S.A., mediante débito nas respectivas contas.

0{s) Proponente{s)/Contratante(s) declara(m) que são verídicas as informações prestadas e os
documentos fornecidos ao Banco do Brasil S/A sobre a licitude da origem de sua renda, seu
faturamento e patrimônio, bem como declara(m)-se ciente(s) de que as transações em moeda
estrangeira, títulos e valores mobiliários, títulos de crédito ou qualquer ativo passível de ser
convertido em dinheiro e os saques em espécie, que ultrapassarem os limites e condições fixadas
pelo Banco Central do Brasil, deverão ser comunicados ao Banco antes da realização da operação
junto a esta instituição financeira, sendo que a omissão, apresentação Incorreta ou de informações
e/ou documentos falsos, sujeitará o declaraníe ás penas da lei, especialmente o disposto nos arts.
297, 298 e 299 do Código Penal e na Lei n° 9.613/98.

0{s) Proponente(s)/Contratante(s) decíara(m)-se ciente(s) de que o Banco do Brasil S/A deverá
comunicar ao Conselho de Controle de Atividades Financeiras - COAF, abstendo-se de dar ciência
de tal ato a qualquer pessoa, inclusive àquela à qual se refira a informação, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, quanto a proposta ou realização de operações que possuam constituir-se em Indícios
dos crimes previstos na Lei rf 9.613/98, bem como do contido nos arts. 297, 298 e 299 do Código
Penal.

0(s) Proponente(s)/Contratante(s) autoriza(m) o Banco, de forma irrevogável e irretratável e
por prazo indeterminado, a debitar de quaisquer contas-correntes, contas de poupança ou
aplicações financeiras, que seja(m) ou venha(m) a ser titular(es) em qualquer agência do
Banco, à exceção de conta conjunta não-soiidária, valores oriundos de obrigações
regularmente contratadas e exigíveis, inclusive seus encargos, decorrentes da aquisição de
produtos e/ou serviços disponibilizados pelo Banco.

O acolhimento desta Proposta/Contrato não implica em aceitação da proposta por parte do
Banco do Brasil S.A., estando tal aceitação condicionada à assinatura de funcionário do
Banco do Brasil S.A. e a eventual aprovação do limite de crédito, estando sujeito inclusive a
alterações nos limites de crédito contratados nos produtos.

Para informações, sugestões, reclamações ou quaisquer outros esclarecimentos que se fizerem
necessários a respeito destas Cláusulas, o Contratado coloca a sua disposição os telefones da
Central de Relacionamento do Banco do Brasil — CRBB 4004 0001 ou 0800 729 0001, Serviço de
Atendimento ao Cliente - SAC 0800 729 0722, para Deficientes Auditivos 0800 729 0088, Suporte
Técnico Pessoa Física 0800 729 0200, Suporte Técnico Pessoa Jurídica 3003 0500* ou 0800 729
0500. Caso os Proponente(s)/Contratante(s) considere(m) que a solução dada à ocorrência
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TRI2IDELA DO VALE

^ Banco do BRA^II proposta/contrato de Abertura de cSSa^Corrente ̂Conta de Poupança Ouro e/ou Poupança Poupex.
Pessoa Física

deverá(ão) entrarem contato com a Ouvidoria BB pelo
UòUU 729 5678. Custos de ligações locais e impostos são cobrados conforme o Estado de origem.
No caso de ligação via celular, custos da ligação mais impostos conforme a operadora
Privacidade e Proteção de Dados Pessoais: bb.com.br/privacidade.

Declara(m), sob as penas da lei, que as informações constantes deste documento são
verdadeiras.

I Loca! e data
ITRIZIDELA DO VALE (MA). 27/03/2024
Contratado

; Diretoria de Solu$5es em Mjefotde Pagai^entqs eà

• â ■ 'S

Proponente(s)/Contratante(s)

Nome: VÍTOR GABRIEL SOUSA LIMA

CPF: 630.627.063-92
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Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF; 630.627.063-92

Nome: VÍTOR GABRIEL SOUSA LIMA

Data de Nascimento; 17/09/2002

Situação Cadastral; REGULAR

Data da Inscrição: 17/05/2018

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 09:11:05 do dia 05/04/2024 (hora e data de Brasília).

Código de controle do comprovante: FB66.4482.2E5A.16DD

mmm



Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF"

(/ServIcos/CPF/ImpressaoComprovante/ConsultaImpressao.asp).

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.)
OD DO VALE



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: VÍTOR GABRIEL SOUSA LIMA

CPF: 630.627.063-92

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN. este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:08:49 do dia 05/04/2024 <hora e data de Brasíiia>.
Válida até 02/10/2024.

Código de controle da certidão: 0E51.A8B7.B865.C86F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CPR 630.627.063-92

Código de Controle: 0E51 .A8B7.B865.C86F

Data da Emissão: 05/04/2024

Hora da Emissão: 09:08:49

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 05/04/2024, com validade até 02/10/2024.

Pagtíia Aíiierior /iCN"S''c$!'iío.Bointeí'ne(/PF/Aiitírnticid3cie/Vo!iar)

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PF/Autenticidade/Confirmar)



TRÍZÍDELA DO VALE

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N® Certidão: 124784/24 Data da Certidão: 05/04/2024 09:01:55

CPF/CNPJ 63062706392 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 04/07/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 05/04/2024 09:01:55
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Resultado da Validação da Certidão Negativa de Débito

N° da Certidão: 124784/24

Data de Validade: 03/08/2024 09:01:55

Data de Emissão: 05/04/2024 09:01:55

Inscrição Estadual: O

CPF/CNPJ: 63062706392

Razão Social:

Dfíicrívüfvido pela Scfaz/COTÍC • 2005-2009



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N® Certidão: 024989/24 Data da Certidão: 05/04/2024 09:07:33

CPF/CNPJ CONSULTADO: 63062706392

Certificamos que, após a realização das consuitas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da iei n° 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 04/07/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portai.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 05/04/2024 09:07:33
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Resultado da Validação da Certidão NegattvaOlvIdaAtIva de Dívida Ativa

CERTIDÃO VÁLIDAI

N<> da Certidão: 024989/24

Data de Validade: 03/08/2024

Data de Emissão: 05/04/2024 09:07:33

Inscrição Estadual: O

CPF/CNPJ: 63062706392

Razão Social:

desenvolvido pela Sefar/COTEC - 7005-200'?



PREFEITURA MUNICIPAL DE TRI2IDELA DO VALE

SETOR DE TRIBUTOS

trizidela do vale
PROC.O^nUnr)l /7nQ

RUB.

Código de Verificação

XD3TL5QZ

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
N° 2056

DADOS DO CONTRIBUINTE

inscrição Municipal CPF/CNPJ

630.627.063-92

Nome/Razão Social

VÍTOR GABRIEL SOUSA LIMA

Endereço

RUA Nova, 78, CENTRO, Trizidela do Vale - MA, CEP: 65.727-000

OCUPAÇÃO

Requerida em: 05 de Abril de 2024

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívida de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é
certificado que não constam pendências em seu nome relativas a créditos tributários e não
tributários, como em dívida ativa e negativa de débitos, de acordo com as normas gerais
de Direito Tributário e da Legislação Municipal.

Validade (90 dias): 04 de Julho de 2024

Trizidela do Vale - MA, 05 de Abril de 2024

A autenticidade desta Certidão poderá ser conferida em:
http://ma.trizideladovale.tributário.aspec.com.br/portal/v?h-



^ trizideladovale .

OBi
RUB. ^ U

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional - Agentes Públicos (ePAD e CGU-PAD)

Consultado: VÍTOR GABRIEL SOUSA LIMA

CPF/CNPJ: 630.627.063-92

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PAD, NÃO CONSTAM registros de
penalidades vigentes relativas ao CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os sistemas ePAD e CGU-PAD consolidam informações prestadas pelas
unidades do Poder Executivo federal supervisionadas pela Controladoria-Geral da União, e não substituem as informações
constantes dos assentamentosfuncionais.

OShii-íihi [ir hrsrrp Fnn.r-jsos jUm !(>In:are^ aj-J.. eoSisirmu rl'AD consolidam informaçõessobreOS
procedimentos disciplinares no âmbito dos órgãos, entidades, empresas públicas e sociedades de economia mista do Poder
Executivo Federal

Certidão emitida às 09:12:03 do dia 05/04/2024 , com validade até o dia 05/05/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: C7vbyYc3pRiIrIyzQbCI

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correclonal (ePAD, GGU-PJ, CEIS, GNEP e GEPIM)

Consultado: VÍTOR GABRIEL SOUSA LIMA

CPF/CNPJ: 630.627.063-92

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização
de entes privados no Poder Executivo Federal

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CE/S) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas ILíyLr}

previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

■ a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 09:12:03 do dia 05/04/2024, com validade até o dia 05/05/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: zxa2awvCtjH06WEnbVxB

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001 -22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

JUSTIFICATIVA DO PREÇO

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 0304001/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0304001/2024.

OBJETO: Contratação Direta, por inexigibiiidade, de pessoa física, para locação de
imóvel, com localização à Rua Santo Antônio, n° 1.000, Centro, para o funcionamento do
Apoio Administrativo para atender as necessidades do Município de Trizidela do
Vale/MA.

BASE LEGAL: Art. 74, V e parágrafo 5° da Lei n° I4.I33/202I.

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração de Trizidela do Vale /MA

Município de Trizidela do Vale/Secretaria Municipal de Administração, através da
Presidente da Comissão de Contratação, apresenta justificativa pertinente à contratação do Sr.
Vitor Gabriel Sousa Lima, para locação de imóvel, com localização à Rua Santo Antônio, n°
1.000, Centro, para o funcionamento do Apoio Administrativo para atender as necessidades
do Município de Trizidela do Vale/MA.

Diante da necessidade do objeto deste estudo, foi realizado o levantamento de mercado
no intuito de prospectar e analisar soluções para a pretensa contratação, que atendam aos
critérios de vantajosidade para a Administração, sob os aspectos da conveniência,
economicidade e eficiência. Assim, em pesquisa sobre o panorama do mercado.

A locação do imóvel se justifica, uma vez que há no processo há manifestação do qual
informou que o imóvel se destinará ao atendimento das finalidades precípuas da
Administração, cumprindo ainda os demais requisitos contidos 74, V e parágrafo 5° da Lei n°
14.133/2021, sendo que o preço apresentado para a locação será de R$ 1.500,00 (um mil e
quinhentos reais) mensais, estando assim dentro do preço praticado no mercado como pode
se observar pelas avaliações prévias.

Veja, que o objetivo do zeloso gestor não é realizar a escolha considerando tão
somente o aspecto financeiro, ao qual não está vinculado, mas ter informações que possam
auxiliá-lo na negociação e na tomada de decisão. Através do que já foi exposto e considerando
os aspectos utilizados, a referida contratação é considera economicamente vantajosa para a
administração, tendo em vista que se trata de uma contratação por inexigibiiidade.

Av, Deputado Carlos Melo. N® 1670 - Aeroporto. Trizidela do Vale - MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001 -22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

A preposta é proprietária de um imóvel situado na Rua Santo Antônio, n° 1.000, Centro,

em Trizideia do Vale-MA, o qual servirá para uso não residencial, o mesmo servirá para o

FUNCIONAMENTO DO APOIO ADMINISTRATIVO, o aluguel será no valor total de R$

18.000,00 (dezoito mil reais) mensais, será pago a partir de abril de 2024, a ser deduzido de

dotação própria da Secretaria pela Secretaria Municipal de Administração.

Trizideia do Vale - MA, 08 de abril de 2024.

Rosâr^Ia Mota Lima
Presidente da Comissão de Contratação

Portaria n° 21/2023 -GP

Ratifico a presente JUSTIFICATIVA de dispensa de licitação.

Em, / /2024.

V
Enoqde-4e.S^arreto Filho
Sec. Mun. de Administração

Portaria n° 02/202 l-GP

Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto, Trizideia do Vale - MA
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

DESPACHO ENCAMINHANDO PROCESSO

N° 0304001/2024.

Comissão de Contratação de Licitação - CCL

PARA:

Secretário Municipal de Administração.

ASSUNTO:
Encaminho os autos deste processo administrativo da Inexigibilidade n° 013/2024,
da Nova Lei n° 14.133/21, para as providências cabíveis, devidamente numerado e
rubricado por minha pessoa em todas as folhas.

RosânjQla Mota Lima
Presidente

Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N"^ 01.558.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

DEMONSTRATIVO DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

(PORTARIA N° 021/2023 GP, DE 22/03/2023)

NOME DO SERVIDOR

ROSÂNGELA MOTA Llf^
FRANCISCA REGILDA

FURTADO LEITE
MONICA ALBUQUERQUE

SILVA

FUNÇÃO

PRESIDENTE CCL

MEMBRO DA CCL

MEMBRO DA CCL

PORTARIA

DE

NOMEAÇÃO
21/2023

21/2023

21/2023

VINCULO

EMPREGATICIO

COMISSIONADO

COMISSIONADO

COMISSIONADO

Av. Deputado Carlos Melo. N" 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N''01.558.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÕES

REGULAMENTO A LEI 14.133/23

DECRETO N°21/2023 - GP

22/03/2023.

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO
DE LICITAÇÃO.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizldela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: vvwu.triy-ideladovalc.ma.Rov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEflURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

AV. DEPUTADO CARLOS MELO, N" 1670 - AEROPORTO
CNPJ 01.558.070/0001-22

Portaria n° 21/2023 - GP, de 22 de março de 2023.

Dispõe sobre nomeação de agente de
contratação para conduzir os atos das
licitações e contratações da administração
pública de Trizidela do Vaíe-Vía previstos na
Lei Federal n'' 14.133/2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA, DEIBSDN
PEREIRA FREITAS, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município e considerando o disposto no art. 8® da Lei
Federai n® 14.133, de l"" de abril de 2021.

RESOLVE:

Art 1^ - NOMEAR o servidor ANTONlO DA SILVA AMORIM (CPF n.
475.759.803-34) para exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO da
fase Interna sendo responsável pelos atos preparatórios da licitação conforme
Lei Federal n" 14.133/2021.

Art. 2° - NOMEAR a servidora FRANCILENE NUNES FRANÇA DE
SANTANA (CPF n" 508.495.063-87) para exercer a função de AGENTE DE
CONTRATAÇÃO da fase externa afim de conduzir os atos das licitações e
contratações consoante Lei Federal n" 14.133/2021.

FARÁGRAFO ÚNICO Somente em licitações na modalidade pregão, o
agente responsável pela condução do certame é designado PREGOEIRO.

Art. 3** - Nomear os servidores FRANCISCA REGILDA FURTADO LEITE,
MÔNICA ALBUQUERQUE SILVA DE OLIVEIRA e ADRIELE PAIVA OLIVEIRA
para exercerem a função de EQUIPE DE APOIO das licitações e contratações
municipais derivadas da Lei Federal n" 14.133/2021.

PARÁGRAFO ÚNICO. Os servidores mencionados no capul deste artigo
auxiliarão Agente de Contratação e o Pregoeiro no desempenho de suas
atribuições.

Página 1 de 2
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MÜNICiPAL DE TRIZtDELA DO VALE

AV. DEPUTADO CARLOS MELO. 1670 - AEROPORTO
CNPJ M° 01.558.070/0001-22

Art. 4® - A Comissão de Contratação será composta pelos servidores

ROSÂNGELA MOTA LIMA, FRANCISCA REGÍLDA FURTADO LEITE E
MÔNICA ALBUQUERQUE SILVA.

PARÁGRAFO ÚNICO. A Presidência da Comissão de Contratação será

exercida pela servidora ROSÂNGELA MOTA LIMA, a mesma conduzirá as
contratações diretas (Dispensa e Inexigíbilidade).

Art 5° - As atribuições das funções acima referidas estão descritas na Lei
Federai n® 14.133/2021 e no Decreto Municipal n® 03/2023-GP de 16 de janeiro

de 2023.

Art. 6° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE,
ESTADO DO MARANHÃO, EM 22 DE MARÇO DE 2023.

Prefeiíci Municipal

Página 2 de 2
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iV • Programas e projetos destinados ao combate à
violência contra as mulheres de todas as idades:

V - Financiar programas de capacitação e de
consultoria técnica ás mulheres, incentivando a
profissionalização, a independência financeira, o
empreendedorismo feminino, a inserção e reinserçâo no
mercado de trabalho,

VI • Desenvolvimento e aperfeiçoamento dos
instrumentos de gestão, planejamento, administração e
controle das ações destinadas à mulher, especialmente de
pesquisas, estudos e levantamentos para definição de
indicadores e dados municipais, e de ações de
monitoramento e avaliação de programas e serviços de
atendimento às mulheres no Município de Trizidela do
Vale-MA;

VII - Realização e promoção de campanhas
educativas, simpósios, seminários, conferências e
encontros específicos sobre os direitos da mulher,
oportunizando processos de conscientização da
sociedada, com relação aos direitos da mulher e a
prevenção e erradicação da violência de gênero;

VIK • Programas e atividades de interesse das
mulheres, inclusive emergenciais, desde que estejam de
acordo com o Plano Municipal de Políticas para as
Mulheres.

Parágrafo único. Os recursos do Fundo Municipal
dos Direitos das Mulheres serão aplicados mediante plano
de aplicação de recursos aprovado pelo CMDM e peta
Secretaria Municipal dos Direitos da Mulher.

Art6° As movimentações dos recursos do Fundo
Municipal dos Direitos da Mulher somente poderão ser
efetivadas pela Secretaria Municipal dos Direitos da Mulher
após ciência e aprovação do Conselho Municipal dos
Direilos da Mulher, salvo situações de urgência e de mero
expediente.

ArtT" Os demonstrativos financeiros e
funcionamento do Fundo Municipal dos Direitos da Mulher
obedecerão ao disposto na legislação vigente referente â
Administração Direta Municipal.

Art 8» Compete ao Conselho Municipal dos Direitos
da Mulher definir estratégias de captação de maiores
recursos para a composição do Fundo, junto â sociedade
civil e entidades governamentais.

Ait9° Será aberta conta bancária especifica em
instituição financeira oficial, sob a denaminaçâo "Fundo
Municipal dos Direitos da Mulher", para movimentação dos
recursos financeiros do Fundo, sendo elaborado,
mensalmente balancete demonstrativo da receita e da
despesa, que deverá ser publicado na Imprensa ofidal,
onde houver, ou dada ampla divulgação no caso de
inexistência, após apresentação e aprovação do Conselho
Municipal dos Direitos da Mulher.

§ 1° A contabilidade do Fundo tem por objetivo
evidenciar a sua situação financeira e patrimonial,
observados os padrões e nontias estabelecidas na
legislação pertinente;

§ 2® Os saldos positivos verificados no fim de cada
exercício, serão automaticamente transferidos para o
exercício seguinte, a ciêdtto do Fundo.

§ 3® O exercido financeiro do Fundo coincidirá com
o do ano civil.

§ 4° A proposta orçamentária do Fundo Municipal
dos Direitos da Mulher - FMDM constará no Orçamento
Municipal.

ArtiOO repasse de recursos do Fundo Municipal
dos Direilos da lúlulher para as entidades devidamente
cadastradas no Conselho Municipal dos Direitos da
Mulher - CMDM observará os critérios estabelecidos pelo
Conselho Municipal dos Direitos da Mulher através de ato
normativo próprio e demais cominações legais pertinentes
ao caso.

Parágrafo único. As transferências de recursos
para organizações governamentais e não-govemamentais
se processarão mediante convênios, contratos, acordos,
ajustes e/ou similares, obedecendo â legislação vigente
sobre a matéria e de conformidade com a Política Pública
Municipal implantada, os serviços, programas, projetos e
pesquisas aprovados pelo Conselho Municipal dos Direitos
da Mulher.

Art, 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrarias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, AOS
22 DE MARÇO DE 2023.
Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA -
NOMEAÇÃO: 21/2023

Portaria n" 21/2023 - GP, de 22 de março de 2023.

Dispõe sobre nomeação de agente de contratação para
conduzir os atos das ticitações e contratações da
administração pública cls Trizidela do Vale-Ma previstos na
Lei Federai n® 14.133/2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DÊ TRIZIDELA DO
VALE-iyiA, DEIBSON PEREIRA FREITAS, no uso de suas
atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e considerando o disposto no art
8® da Lei Federal n® 14.133, de 1® de abril de 2021.

RESOLVE:

Art 1® - NOMEAR o servidor ANTONIO DA SILVA
AMORIM {CPF n. 475.759.803-34) para exercer a função
de AGENTE DE CONTRATAÇÃO da fase interna sendo
responsável pelos atos preparatórios da licitação conforme
Lei Federai n® 14.133/2021.

Art 2" - NOMEAR a servidora FRANCILENE
NUNES FRANÇA DE SANTANA (CPF n" 508.495.063-87)
para exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO
da fase externa afim de conduzir os atos das licitações e
contratações consoante Lei Federai n® 14.133/2021.

PARÁGRAFO ÚNICO. Somente em licitações na
modalidade pregão, o agente responsável pela condução
do certame é designado PREQOEIRO.

Art 3° - Nomear os servidores FRANCISCA
REGILDA FURTADO LEITE, MÔNICA ALBUQUERQUE
SILVA DE OLIVEIRA e AORIELE PAIVA OLIVEIRA para
exercerem a função de EQUIPE DE APOIO das licitações
e contratações municipais derivadas da Lei Federal n®
14.133^021.

PARÁGRAFO ÚNICO. Os servidores
mencionados no caput deste artigo auxiliarão Agente de

A»,„.do P»: OP.,.np Crpp Pc ^
www.trizlcietadovale.fna.gpv.br 4/6



Contratação e o Pregoeiro no desempenho de suas
atribuiçães.

Art. 4® - A Comissão de Contratação será
composta pelos servidores ROSANGELA MOTA LIMA,
FRANGI5CA REGILDA FURTADO LEITE E MÒNICA
ALBUQUERQUE SILVA.

PARÁGRAFO ÚNICO. A Presidência ds
Comissão de Contratação será exercida pela servidora
ROSANGELA MOTA LIMA, a mesma conduzirá as
contratações diretas (Dispensa e Inexigibilidade).

Art 5° - As atribuições das funções acima
referidas estão descritas na Lei Federai n® 14,133/2021 e
no Decreto Municipal n® 03/2023-GP de 16 de janeiro de
2023.

Art 5® • Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 22
DE MARÇO DE 2023.
Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

Assinado eletronicamente por: Crisliane Cr-oz de



PREFE ITURA QE

TRIZIDELA

dovALE

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N''01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DESPACHO ENCAMINHANDO A MINUTA

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 0304001/2024

Dr. Edson Gomes Martins da Costa

Procurador Geral do Município
Prefeitura Municipal de Trizidela

Prezado,

Anexo ao presente estamos encaminhando processo administrativo n° 0304001/2024, para
análise jurídico-formal da Inexigibilidade, tendo como objeto a Contratação Direta, por
inexigibilidade, para locação de imóvel, com localização à Rua Santo Antônio, n° 1.000,
Centro, em Trizidela do Vale/MA, para o funcionamento do Apoio Administrativo, para
atender as necessidades do Município de Trizidela do Vale/MA, nos termos da Nova Lei de
Licitações n° 14.133/2021 e suas alterações posteriores.

Trizidela do Vale (MA), 08 de abril de 2024.

Enogtíe^de^â^Barreto Filho
Sec. Mun. de Administração

Portaria n° 02/2021 -GP

Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001 -22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

MINUTA DO TERMO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

TERMO DE CONTRATO N® /_

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°^

INEXIGIBILIDADE N° /

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XXXXXX/2023,

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE TRIZIDELA
DO VALE/MA, POR INTERMÉDIO DO
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, E

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.

0 Município de Trizidela do Vale (MA), por intermédio do , com sede na

rua , centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o n® , neste ato representado pelo (NOME DA
AUTORIDADE E CARGO), nomeado pela Portaria n" XXXX, de XX/XX/XXXX, e em conformidade com

as atribuições que lhe foram delegadas, doravante denominado simplesmente LOCATÁRIO, e a
XXXXXXXXXXXXXXXX inscrito(a) no CPF sob o n" XXXXXXXXX, residente e domiciliada
XXXXXXXXXXXXX, doravante designado LOCADOR, tendo em vista o que consta no Processo n°
0403001/2024 e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 2021 e do Decreto Municipal n" 63/2023,
de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade de Licitação n°
XX/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92,1 e II)

1.1.0 objeto do presente instrumento é a Contratação Direta, por inexigibilidade, para locação de imóvel,
com localização à Rua Santo Antônio. n° 1.000, Centro, em Trizidela do Vale/MA, para o funcionamento
do Apoio Administrativo, para atender as necessidades do Município de Trizidela do Vale/MA, nas
condições estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Objeto da contratação:

1  ffÊM I ESPECÍFICAÇAO I OnANT. | UNI D. | V. Uníl. RS V. Total RS

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição;
1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;
1.3.2. A Proposta do Contratado; e
1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
2.1. Pela locação do imóvel descrito na cláusula do termo de referência o LOCATÁRIO pagará ao LOCADOR
a importância mensal de XXXXXXX ( ), totalizando o valor de R$ XXXXXXX ( ),
por XX(XXXX) XXXX.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL
3.1. O regime de execução contratual, a locação do imóvel localizado na Rua Santo Antônio, n® 1.000, será
mensal.

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO
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4.1. O pagamento do aluguel será mensal, por meio de Transferência Bancária efetuado até o 5® dia do mês
subsequente ao vencido.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO
5.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados a partir da data da sua assinatura, na
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021;
5.1.1. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, quando o objeto não for concluído no
período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do LOCADOR, previstas neste
instrumento.

5.2. O contrato deverá ser executado de acordo com os prazos consignados no Termo de Referência.
5.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao LOCADOR contratar cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral do Município de Trizidela do Vale/MA deste exercício, na DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
ORGÃO:
UNIDADE GESTORA:

FUNÇÃO:
SUB-FUNÇÃO:
PROGRAMA:

PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
SUBELEMENTO:

FONTE DE RECURSO:

6.2, A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostitamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO
7.1. SÃO OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO;
7.1.1. Receber o imóvel locado em locação, e cumprir, no que couber e sem restrição o disposto no Art. 22 da
Lei n" 8.245/91; .. . .
7.1.2. Não efetuar modificações no imóvel sem autorização do LOCADOR, facultando-lhe, desde já, vistoriar o
mesmo quando julgar conveniente;
7.1.3. Efetuar o pagamento dos alugueis, na forma e nas condições acima avençadas, bem como arcar com os
acréscimos no caso de pagamento em atraso:

7.1.4. Comprovar, sempre que solicitado pelo LOCADOR, o pagamento das despesas especificadas no item
anterior:

7.1.5. O LOCATÁRIO declara ter vistoriado o imóvel objeto desta locação e verifica que o mesmo se
encontra em perfeito estado de conservação e limpeza, comprometendo se a assim devolvê-lo quando funda ou
rescindida a locação;
7.1.6. Todos os estragos porventura verificados no imóvel deverão ser reparados pelo LOCATÁRIO;
7.1.7. O LOCATÁRIO desde já facultam ao LOCADOR ou a seu representante devidamente credenciado para
este fim, a examinar ou vistoriar o imóvel em questão, mediante autorização prévia
deste ente público;

7.1.8. Informar ao LOCADOR, 30 (trinta) dias antes do vencimento do contrato, o interesse de renovação;
7.1.9.0 recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado na data do inicio
da locação, uma vez verificado o atendimento integral das especificações contratadas;
7.1.10. Entregar o imóvel ao fim da locação em perfeito estado de conservação e limpeza, conforme
condições constatadas em vistoria técnica;
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7.1.11. Pagar o Imposto Predial Territorial Urbano - IPTÜ decorrente da utilização do Imóvel.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO LOCADOR
8.2.1. Disponibilizar o imóvel acima descrito nos prazos e condições estipuladas neste contrato, e
cumprir, sem restrição e no que couber, o disposto no Art. 22 da Lei n° 8.245/9!;
8.2.2. Permitir o uso livre do mesmo, desde que o uso seja compatível com a finalidade da locação;
8.2.3. Prestar os esclarecimentos necessários sobre o prédio e assuntos a ele inerentes sempre que
for solicitado pelo LOCATÁRIO;
8.2.4. Arcar com despesas de qualquer natureza que não estejam compreendidas naquelas de obrigação do
LOCATÁRIO, geradas antes, durante ou após o prazo de locação do imóvel;
8.2.5. Não promover, durante a vigência do contrato, modificações no imóvel objeto deste instrumento
sem autorização do LOCATÁRIO, especialmente aquelas que possam alterar as condições de utilização do
mesmo em razão da necessidade de instalação;
8.2.5.1. Promover vistorias de modo a não atrapalhar as reguiares atividades desenvolvidas pelo LOCATÁRIO;
8.2.6. Receber e dar quitação nos pagamentos efetuados pelo LOCATÁRIO;
8.2.7. No caso do imóvel objeto deste contrato ser colocado á venda, dar preferência de compra ao LOCATÁRIO,
sob pena de nulidade do negócio;
8.2.8. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, e em estrita observância ás
especificações contidas nesse Termo de Referência;
8.2.9. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel;
8.2.10. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;
8.2.10. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;
8.2.11. Auxiliar a LOCATÁRIA na descrição minuciosa do estado do imóvel, quando da realização da vistoria;
8.2.12. Fornecer à LOCATÁRIA recibo discriminando as importâncias pagas;
8.2.13. Pagar as taxas de administração imobiliária, se houver, e de intermediações, nestas compreendidas as
despesas necessárias à aferição da idoneidade do pretendente;
8.2.14. Entregar os serviços objeto da presente contratação dentro do prazo constante em sua proposta;
8.2.15. Pagar os impostos, especialmente Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU e taxas, incidentes sobre o
imóvel;

8.2.16. Entregar, em perfeito estado de funcionamento o sistema de combate a incêndio, bem como o sistema
hidráulico e a rede elétrica (comum e estabilizada); .. .
8.2.17. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação (habilitação jurídica,
regularidade fiscal e trabalhista) e qualificação exigidas no processo de inexigibilidade, bem como as condições
de contratar com a Administração Pública, sob pena de aplicação das sanções administrativas por
descumprimento de cláusula contratual;
8.2.18. Informar ao LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive com a apresentação
da documentação correspondente;
8.2.19. Responsabilizar-se com a limpeza de todos os ambientes utilizados, entregando os mesmos em condições
higiênicas para o perfeito uso;
8.2.28. As despesas decorrentes de danos causados por fenômenos naturais ou por sinistro serão por conta do
LOCÀDOR.

8.2.29. Responsabilizar-se pelos vios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA
9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUBCONTRATAÇÁO
10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. .

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES /
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1 1.1. Comete infração administrativa o LOCADOR que cometer quaisquer das condutas previstas no art. 155 da
Lei n® 14.133, de 2021, quais sejam:
11.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à LOCATARIA, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
II. 1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;
11.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante
a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
11.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contraio;
11.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
11.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto ás condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento
da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.
11.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
1 1.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n® 12.846, de 1° de agosto de 2013.
11.2. O atraso injustificado no fornecimento do objeto sujeitará o fornecedor à multa demora, que será aplicada
considerando as seguintes proporções:
11.2.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de
serviços/obras, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9% (nove inteiros
e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;
1 1.2.2.0.66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder o subitem anterior, na entrega
de material ou execução de serviço, calculados desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor
correspondente à parte inadimplente, em caráter e.xcepcional e a critério do órgão contratante, limitado á 20%
(vinte por cento) do valor total da avença;
11.3. O fornecedor ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
1 1.3.1. Advertência, pela falta o subitem 18.1.1, quando não se justificar penalidade mais grave;
11.3.2. Muita Compensatória de a) de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor
estimado do item prejudicado, nos casos previstos nos subitens 11.1.1, 11 •1.4 e 11.1.6; b) de 10% (dez por cento)
até 20% (quinze por cento) sobre o valor estimado do item prejudicado, nos casos previstos nos subiteiis 11.1.3,
11.1.5. 11.1.7; c) de 20% (vinte por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do item prejudicado,
nos casos previstos nos subitens 11.1.2 e de 1! .1.8 a 11.1.12;
11.3.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 11.1.2 a 11.1.7
deste edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
11.3.4. Declaração de inidoneidadc para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. nos casos dos subitens 11.1.8 a lil.12. bem como nos demais casos que
justifiquem a imposição da penalidade mais grave;
1 1.4. A sanção de multa moratória prevista pelo item 1 1.2 não impede a aplicação da multa compensatória
prevista pelo item 1 1.3.2 deste edital.
11.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
11.6. Se a muita aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente
devido pela LOCATARIA a LOCADORA, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente.
1 1.7. A aplicação das sanções previstas neste edital, em hipótese alguma, atenua a obrigação de reparação
integral do dano causado à Administração Pública;
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11.8. Em qualquer caso de aplicação de sanção, será assegurado o direito ao contraditório e ampla defesa da
CONTRATADA;
11.9. Na aplicação das penalidades previstas neste editai deverão ser observadas todas as normas contidas na Lei
Federal n® 14.133/2021;
I LIO. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial do Município e no caso de suspensão de
licitar, o Licitanie deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das demais cominações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
12.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se
não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
para alteração subjetiva.
12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.3.3. Indenizações e multas.
12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro,
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art 131 caput, da Lei n° 14.133,
de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PRERROGATIVAS
13.1. O LOCADOR reconhece os direitos do LOCATÁRIO relativos ao presente Contrato e a rescisão
administrativa de que trata o art. 104 da Lei n°. 14.133/2021, bem como as prerrogativas abaixo elencados:
13.1.1 modificá-los, unilateralmeníe, para melhor adequação às finalidades de interesse público respeitados os
direitos da LOCATARIA;

13.1.2 extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei;
13.1.3 fiscalizar sua execução;
13.1.4 aplicar sanções motivadas pela inexecuçào total ou parcial do ajuste;
13.1.5 ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados ao objeto do
contrato nas hipóteses de;
13.1.5.1 risco à prestação de serviços essenciais;
13.1.5.2 necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo LOCADOR, inclusive após
extinção do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO, REAJUSTE, REFACTUAÇÃO E
REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO
14.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência dos fatos estipulados no artigo 124 da Lei n° 14.133/21.
14.2. É admissível a alteração subjetiva do contrato proveniente da fusão, cisão ou incorporação do
LOCADOR com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica:
14.2.1. Todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;
14.2.2. Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato:
14.2.3. Não haja prejuízo á execução do objeto pactuado; e
14.2.4. Haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato;
14.3. O LOCADOR é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila dispensada
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n® 14.133, de 2021.
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14.5. Do Reajuste.
14.5.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado.
14.5.2 Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante,
do índice ÍNPC/IGP-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

14.5.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
14.5.4 No caso de atraso ou não divulgação dos índices de reajustamento, a LOCATARIA pagará o LOCADOR
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo sejam
divulgados os índices definitivos.
14.5.5 Nas aferições finais, os índices utilizados para reajuste serão, obrigatoriamente, os definitivos.
14.5.6 Caso os índices estabelecidos para reajustamento venham a ser extintos ou de qualquer forma não possam
mais ser utilizados, serão adotados, em substituição, os que vierem a ser determinados pela legislação então em
vigor.
14.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
14.5.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
14.6. Do Reequilibrio Econômico-Financeiro:
14.6.1 Com fundamento no disposto pelo art. 124, II, "d" da Lei 14.133/21, o valor do contrato poderá ser alterado
para restabelecer o equilíbrio econòmico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou
fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que
inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de
risco estabelecida no contrato.

14.6.2. Os pedidos de reequilibrio econòmico-financeiro devem ser instruídos com documentos que comprovem
a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior.
14.6.3. Os pedidos de reequilibrio econòmico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a qual deve
emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é certificado
se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato;
14.6.4. Na análise dos pedidos de reequilibrio econòmico-financeiro não deve ser avaliada a margem de lucro da
empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem ou impeçam a
execução do contrato pelo preço firmado Inicialmente.
14.6.5.0 reequilibrio econòmico-financeiro será realizado por aditivo contratual.
14.7. Nos casos de revisão de preços, poderão ser concedidos, caso haja motivo relevante, que importe na
variação substancial do custo de execução do serviço junto ao distribuidor, devidamente justificado e
demonstrado pelo LOCADOR. • j j -
14.8. Somente haverá revisão de valor quando o motivo for notório e de amplo conhecimento da sociedade, nao
se enquadrando nesta hipótese simples mudança de fornecedor ou de distribuidora por parte do LOCADOR;
14.9. Os reajustes e reequilibrio serão promovidos levando-se em conta apenas o saldo não retirado, e não
servirão, em hipótese alguma, para ampliação de margem de lucro.
14.10. Os reajustes e reequilibrio dos preços não ficarão adstritas a aumento, devendo o LOCADOR repassar a
LOCATARIA as reduções que possivelmente venham ocorrer em seus respectivos percentuais.
14.11 Tais recomposições poderão ser espontaneamente ofertadas pelo LOCADOR ou requeridas pela
LOCATARIA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO
15.1. O LOCADOR deverá observar para que durante toda a vigência do contrato, seja mantida a
compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para a
contratação, conforme a Lei n° 14.133/21 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS VEDAÇÕES

Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto. Trizidela do Vale - MA
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16.1. É vedado o LOCADOR:
16.1.1. Caucionarou utilizar este Tenno de Contrato para qualquer operação financeira;
16.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da LOCATÁRIO, salvo
nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICIDADE
17.1. Caberá o LOCATÁRIO providenciara publicação do extrato deste Contrato e de seus eventuais aditivos,
no Portal Nacional de Contratações, sítio oficial da internei e Diário Oficial do Municipio, observados os prazos
previstos no art. 94 da Lei n° 14.133/2021.
17.2. As despesas resultantes da publicação deste Contrato e de seus eventuais aditivos, correrão por conta do
LOCATÁRIO.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PROTEÇÃO DE DADOS
18.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução
contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização
administrativa, civil e criminal.

18.2. Sem prejuízo da aplicação das normas previstas pela Lei n" 12.527, de 18 de novembro de 2011, as partes
se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações - em especial os dados pessoais e
os dados pessoais sensíveis - repassados em decorrência da e.xecução contratual, em consonância com o disposto
na Lei n°13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o repasse das
informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o
cumprimento do instrumento contratual.
18.2.1. O dever de sigilo e confidencialidade permanecem em vigor mesmo após a extinção do vínculo existente
entre o LOCATÁRIO e o LOCADOR, e entre esta e seus colaboradores, subcontratados, prestadores de serviço
e consultores,
18.3. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o LOCATÁRIO, para a execução do
serviço objeto deste contrato, deterá acesso a dados pessoais dos representantes do LOCADOR^ tais como
número do GPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do documento de identificação, os quais
serão tratados conforme as disposições da Lei \f 13.709/2018.
18.4. O LOCADOR declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se compromete
a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de proteger os dados pessoais
repassados pelo LOCATÁRIO.
18.5. O LOCADOR fica obrigada a comunicar ao LOCATÁRIO em até 24 (vinte e quatro) horas qualquer
incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda,
alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências
dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados.
18.5.1. A comunicação não exime o LOCADOR das obrigações, sanções e responsabilidades que possam
incidirem razão das situações violadoras acima indicadas.
18.6.0 descumprimento de qualquer das cláusulas acima relacionadas ensejará, sem prejuízo do contraditório e
ampla defesa, na aplicação das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTI^TO
19.1. A execução do presente contrato e aos casos omissos aplicam-se as disposições contidas na Lei n" 14.133,
de U de abril de 2021, e suas alterações, bem como os Decretos Federais e Municipais que a regulamentam. Lei
n° 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais -• LGPD), lei n°8.078/1990 e demais legislações
aplicáveis ao caso.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1 Se antes de findar o prazo pactuado em CLÁUSULA QUINTA para a locação do imóvel, o Locatário optar
por rescindir o contrato, ou, venha o LOCATÁRIO a inadimplir com as obrigações resultantes deste e tal
implique na rescisão do presente instrumento, deverá ser oportunizado à secretaria municipal de Admii^raçao,
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do imóvel em comento, a formalização de novo contrato de locação, em que estas serão as locatárias, caso seja
este o interesse da instituição, passando assim, a deterem os mesmos direitos e deveres do que aquele que as
sucederam, gozando dos mesmos prazos, termos, valores e eventuais reajustes previstos no instrumento firmado.
20,1.1 - Na hipótese acima, eventuais parcelas inadimplidas deverão ser exigidas apenas perante ao município
de Trizidela do Vale/MA responsável por estas sob nenhuma circunstância, o que passará a assumir apenas na
hipótese de formalização de contrato de locação.
20.2 - O LOCADOR do imóvel caso solicite a rescisão do contrato de locação firmado com o Município sem
Justo motivo dentro do prazo de vigência do instrumento, responderá judicialmente pelos prejuízos causados a
Administração Municipal, em virtude das benfeitorias realizadas no imóvel locado pelo Município, considerando
que as Instituições são audítadas pelos órgãos de controle e possuem legislação com critérios rigorosos a serem
respeitados.
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO
O Foro da Comarca de Pedreiras/MA é competente para dirimir questões oriundas deste contrato, com renúncia
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo.

Trizidela do VAIe/MA. XX de XXXXX de 2024.

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1 -
2-
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PORTARIA 29/2021-GP. de 04 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRI2DELA DO VALE - ESTADO

DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art. 66,Vi e IX; da Lei

Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1° NOMEAR - EDSON GOMES MARTINS DA COSTA, CPF n"

529.056.323-72 para o Cargo de Procurador Geral do Município, observadas as
competências constantes das ieis, Lei Complementar n" 07 de 04 de dezembro de 2013
e os regulamentos pertinentes do Município de Trizidsla do Vale.

Art. 2^ Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de janeiro de

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO
DO MARANHÃO, EM 04 DE JANEiRO DE 2021.

Deibst>rt^^êira Freitas
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDEU DO VALE

Ano 8 - Edição N° 850 de 4 de Janeiro de 2021

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação: a92Q2ÍGP/2021

PORTARIA N" 29/2021-GP. de 04 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRI2IDELA DO VALE - ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art. 66,VÍ s IX; da Lei Orgânica do
Município.

RESOLVE:

Art. 1" NOMEAR - EDSON GOMES MARTINS DA COSTA, CPF n® 529.056.323-72 para
o Cargo de Procurador Geral do Município, observadas as competências constantes das leis. Lei
Complementar n® 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos pertinentes do Municipio de
Tiizldela do Vale.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de janeiro de 2021.

PUBLIQÜE-SÊ, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DD PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N® 30f2021-GP,

-nomeação: 302021GI^Ul2|:v^^g^'*;-
de 04 de Janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art 66,VI e IX; da Lei Orgânica do
Município.

Prefeitura Municipal de Trizldeta do Vaie [3^§[S
CNPJ:01.B58.070/Oa01-22

wv/w.lrtidelatíov8lo.ma.flov.lw/<!laífc»riclal/?id=1394
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PARECER jurídico
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0304001/2024

ASSUNTO: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES
E  CONTRATOS. INEXIGIBILIDADE.

CONTILATAÇÃO DIRETA, POR
INEXIGIBILIDADE, DE PESSOA FÍSICA,
PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL, COM
LOCALIZAÇÃO Ã RUA SANTO ANTÔNIO,
N° 1.000, CENTRO, PARA O
FUNCIONAMENTO DO APOIO

ADMINISTRATIVO PAR.V ATENDER AS

NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE
TRIZIDELA DO VALE/NL\. ART. 74, INCISO

V, DA LEI N° 14.133, DE 2021 (NOVO
MARCO LEGAL DE LICITAÇÕES E
CONTRATOS).

CONSULTA

Trata-se de processo administrativo encaminhado a este órgão consultivo, para análise da
regularidade jurídica da contrataçào direta, mediante inexigibilidade de licitação, visando a
Contratação Direta, por inexigibilidade, de pessoa física, para locação de imóvel, com localização à
Rua Santo Antônio, n° 1.000, Centro, para o funcionamento do Apoio Administrativo para atender
as necessidades do Município de Trizidela do Vale/NIA, com a Sr. Vitor Gabriel Sousa Lima, no
valor global de RS 18.000,00 (dezoito mil reais), conforme proposta constante no processo.

Os presentes autos encontram-se instruídos, dentre outros, com os seguintes documentos,
pertinentes à presente análise:

• Documento de formalização da demanda;

• Autorização da autoridade administrativa;
• Justificativa de dispensa do estudo técnico preliminar - ETP;
• Laudo Técnico;

• Declaração de Indisponibilidade de bens;
• Justificativa do preço;

• Justificadva da contratação direta; pv.
• Termo de referência;

• Documentação referente à habilitação; V
• Declaração de previsão de recursos orçamentários;
• Minuta do contrato.
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Ainda assim, cumpre pontuar que sobre tais aspectos técnicos, do que se tem nos

autos, nota-se que foram respeitados os ditames específicos e imprescindíveis para a sua adequação

às necessidades da Administração, observando os requisitos legalmente impostos.

Observa-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, inclusive

quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e avaliação do

preço estimado, foram, a priori, regularmente, determinadas pelo setor competente do órgão, com

base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público.

É o sucinto relatório.

Passamos a análise jurídica.

PARECER

Vale ressaltar que, no procedimento estabelecido pelo Novo Marco Legal de Licitações e
Contratos (Lei n® 14.133, de 2021), em especial no seu art. 53, à Consultoria Jurídica cabe a
realização de controle prévio de legalidade dos processos licitatórios, das contratações diretas, dos
acordos, dos termos de cooperação, dos convênios, das adesões a atas de registro de preços, de
outros instrumentos congêneres e de seus termos aditivos. Em suas manifestações, o órgão de
assessoramento jurídico deve apreciar todos os elementos indispensáveis à contratação e expor os
pressupostos de fato e de direito que levam às conclusões jurídicas apresentadas. No mesmo sendo,
o art. 11, VI, "b", da Lei Complementar n'' 73, de 1993, determina que cabe às Consultorias Jurídicas
examinar, prévia e conclusivamente, "os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou
decidir a dispensa, de licitação". Busca-se, assim, conferir higidez jurídica às licitações e às
contratações públicas.

Trata-se de processo administrativo instaurado com o objetivo de verificar a legalidade da
locação de imóvel pela secretaria municipal de Administração, destinado ao funcionamento do
Apoio Administrativo, localizado à Rua Santo Antônio, n°LOOO, Centro, Trizidela do Vale/MA.

A finalidade da contratação, visa atender a demanda da secretaria municipal de Administração,
que através de seu gestor autorizou a abertura do procedimento de contratação, que justifica o ato
aduzindo: ....a necessidade da contratação de locação de imóvel para funcionamento do Apoio
Administrativo, ...a Administração Pública, não disponibiliza de imóvelpróprio para instalação mencionada, o
Município não dispõe de recursos para construir uma sede própria para o atendimento.

2. ANÁLISE JURÍDICA

2.1. VIABILIDADE JURÍDICA DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
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A contratação direta pretendida, na hipótese de inexígibilidade de licitação, é perfeitamente
possível, eis que encontra fundamento factual e legal, senão vejamos:

A Constituição da República impÕe ao Poder Público o dever de obser\'"ar o princípio
instrumental da licitação, cuja finalidade — em termos simplórios — é propiciar a contratação mais
vantajosa à Administração.

Art. 37

XXI — ressalvados os casos específicos na legislação, as obras, serviços,
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as
exigências de quahficaçào técnica e econômica indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigações.

Tal princípio - o da licitação -, por ser regra, deve ser lido de forma extensível quanto
possível, ao passo que as exceções devem ser lidas e interpretadas de forma restritiva. Assim manda
a boa hermenêutica por meio do enunciado da interpretação restritiva das regras de exceção. Na
prática: licitar sempre quando possível, contratar sem licitação somente quando estritamente
necessário.

Entretanto, a Carta Magna prevê expressamente a existência de casos que excepcionam o
dever de licitar. São os casos de licitações tidas por inexigíveis, dispensadas ou dispensáveis.

A contratação ora sob análise se amolda à hipótese de inexigibilidade de licitação, eis que se
subsumi à hipótese do art. 74, inciso V da Lei n® 14.133/2021. Visa-se a locação de bem imóvel
destinado ao funcionamento do apoio administrativo, por um período de 12 (doze) meses.

Diante da subjetividade que permeia a contratação, e da discricionariedade do ato de
contratação, em face das motivações de localização e escolha do imóvel objeto da contratação,
inferimos que não há parâmetros objetivos hábeis a autorizar disputa em âmbito concorrencial.

Diante disso impõe-nos afirmar que a licitação, in casn, não é possível. Marçal Justen Filho
ensina que nestes casos: "Torna-se inviável a seleção através de licitação, eis que não haverá critério objetivo de
julgamento... Daí a caracterização da inviabilidade de competição.

Nesse diapasão a presente contratação, tem fundamento no art. 74, inciso V e §5° da Lei n°
14.133/2021.

Forçar a Administração Pública a realizar licitação, nestes casos resultaria e, prejuízos
financeiros e em violação direta ao princípio da economicidade. O procedimento resultaria inútil e
contrário ao interesse do Poder Público e, no ponto, não se olvide os altos custos dispendidos pela
Administração toda vez que realiza licitações, seja com a mobilização do aparato técnico ou
administrativo que utiliza para levar a cabo o procedimento.

Diante do contexto factual, não seria viável lançar mão de licitação porque indubitavelmente
estamos diante da ausência do seu pressuposto lógico. E mesmo que não lhe faltasse tal premissa, a
doutrina é pacífica em reconhecer que a inexigibilidade abrange também os casos em que a
contratação necessária a satisfazer a necessidade estatal é incompatível com a natureza do
procedimento licitatódo, o que seria suficiente para proceder-se a inexigibilidade.
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2.2, REQUISITOS LEGAIS DA LEI N" 14.133/2021

Conforme já falamos, a contratação sob análise amolda-se à hipótese do art. 74, inciso v e seu
§5" da Lei n° 14.133/2021

Art. 74 - É inexigível a licitação quando imdável a competição em especial
nos casos de:

V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de
localização tornem necessária sua escolha.

Da leitura do dispositivo, pode-se depreender a existência dos pressupostos legais para a
regularidade da inexigibilidade de licitação no caso de contratação para locação de imóvel, a saber:

1) Que as características do imóvel e sua localização tornem necessária a
escolha;

2) Seja realizada avaliação prévia e elaborado laudo de vistoria, para
apurar-se eventuais custos de adaptações, para que se amortize eventuais
investimentos;

3) Conste Certidão de inexistência de bem imóvel púbEco que atenda o
objeto;
4) Que seja justificada a singularidade do imóvel e sua vantagem para a
coletividade.

O gestor solicitantc, faz anexar justificativa de sua escolha para o imóvel, e os benefícios que
trará para a coletividade aduzindo em síntese que:

"...a necessidade da contratação de locação de imóvel para funcionamento
do Centro de Reabilitação;

...a Administração Pública, não disponibiliza imóvel próprio para instalação
mencionada;

...o Município não dispõe de recursos para construir uma sede própria para
atender tal necessidade; "

Consta anexado aos autos avaliação prévia, que da conta que o bem objeto do presente
procedimento tem preço de mercado em torno de RS 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) mensal, o
que demonstra que o preço da contratação se encontra dentro dos valores do mercado imobiliário
municipal.
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Por fim, já consta nos autos Declaração de inexistência de bem público que atenda o objeto
pretendido no presente procedimento.

Portanto, necessária a estrita observância dos requisitos legais para que seja concretizada a
contratação pela secretaria solicitante. Salientando-se que não compete a esta Assessoria a análise da
escolha e conveniência da contratação, muito menos, o preço da eventual contratação.

3. DA FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO

A Nova Lei de Licitações e Contratos (Lei n° 14.133/2021), elenca em seu artigo 72, norma
gerias que regem as diversas possibilidades de contratações direta, e em especial estabelece a
formalização e instrução do processo administrativo, assim estabelecendo:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de
dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:

I — documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise
de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;

II — estimativa da despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos
requisitos exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação
mínima necessária;

VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa do preço;

VIII - autorização da autoridade competente.

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato
deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial.

Resta atendida de formal integral, a instrução processual necessária, conforme observações já
apontadas no presente parecer.

4. DO PARECER

Diante de todo o exposto, opina esta Assessoria Jurídica, pela legalidade da locação do imóvel
através de inexigibilidade de licitação, na forma do artigo 74, inciso V e §5" DA Lei n° 14.133/2021.
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Feitas tais ressalvas, passamos à análise estritamente jurídica do presente processo

Trizidela do Vale - MA, 08 de abril de 2024.

José GuteiTiber&^Ja^imento Füho
Assessor jWidicí^ do Murmcípio

OAB/W N° 18.375
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-GR
D© 08 de março de 2021.

o PREFEITO MUNtClPAU DE TRiaDELA DO VALE - ESTADO DO
maranhão, no uso de suas legais atribuiç8^, que lha são conferidas,

RESOLVE:

àrt. 1= NOMEAR - JOSÉ GUTEM8ER6 NASCIMENTO HLHO, portador do
CPF n- 017 324 8734)8, psm O car^o de Chata do D^rtamanto de P«)^ -^irProcassos dudiedafe, Oh.rvada as ^Judiciais, Observada as competências constantes das e

_  _ «Ia \/Ala

Aft 2® - Esta Poríans entra em vigor na da^ cte sua publicação, 08 de rço
de ̂ 21.

PüBUQUE-SE. CUMPRA-SE. ARQUiVE-SE.

<3ABINEt^ DO PREEBTO MUNICIPAL DE THIZiDELA DO VAIE. ESTADO
DO MARANHÃO. EM 06 DE MARÇO DE 2021.

r-rei

Ppéfeüo Municíj^t
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 888 de 9 de Março de 2021

nomeação: 209/2021

o PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE -
ESTADO DO MAR/WHAo, no uso do sucâ legais
atribuições, que lhe são conferidas.
RESOLVE:.

Art. 1" - NOMEAR - JOSÉ QUTEMBER6 NASCIMENTO
FILHO, portador do CPF n" 017.324.373-05. para o csr^o
de Chefe do Departamento de Procoseos na Assessoria de
Processos Judiciais, observada as competências
constantes das Leis e estrutura administrativa e os
regulamentos pertinentes do município de Trizidtía do Vale.

Art 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, 06 de março de 2021. PU3L1QUE-SE.
CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE. GABINETE DO PREFEITO
MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO. EM OB DE MARÇO DE 2021.
Deibscn Pereira Freitas

Prefeito Municipal

f^í^auraMujildpaíiSaTfizIdotedoVale
CNPJ: 01.558.070/0001-22 Ja

www.WckJ^adov8!e.nia.gov.biítí1aiiooBctó/7tó=1465

N(M«0Sd.4 [>11



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CONTROLADOR/A GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER DO CONTROLE INTERNO

Parecer n" 0804013/2024-CGM

Inexígibilidade n" 013/2024

Processo Administrativo n° 0304001/2024

CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXÍGIBILIDADE, DE PESSOA

FÍSICA, PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL, COM LOCALIZAÇÃO À

RUA SANTO ANTÔNIO, N°1000, CENTRO, PARA O

FUNCIONAMENTO DO APOIO ADMINISTRATIVO, PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO

VALE/MA.

O Setor de Controle Interno do Município de Trizidela do Vale - MA, no uso de suas atribuições legais,
em especial ao disposto nos arts. 31, 70, 74 e 75 da Constituição Federal, art. 59 da Lei Complementar n .
101/2000, conjugados com o disposto nas Leis Federais n". 4320/64 e demais normas que regulam as atribuições
do Sistema de Controle Interno, referentes ao exercício do controle prévio e concomitante dos atos de gestão e,
visando orientar o Administrador Público.

Veio ao conhecimento desta Controladoria, processo de Inexigibilidade de Licitação n° 13/2024 para
análise e parecer opinativo, referente a CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE, DE
PESSOA FÍSICA, PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL, COM LOCALIZAÇÃO À RUA SANTO
ANTÔNIO, N°1000, CENTRO, PARA O FUNCIONAMENTO DO APOIO ADMINISTRATIVO, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE/MA, para análise quanto
a legalidade e verificação das demais formalidades, atuando no tocante a legalidade, economicidade, moralidade
e eficiência na administração dos recursos e bens públicos.

A Constituição Federal de 1988, em seu Art. 175, condicionou a prestação de serviços públicos à
realização de prévio procedimento licitatório, no entanto, a própria Carta Magna ressalva casos em que a
legislação infraconstitucional confere ao Poder Público a faculdade de contratar sem necessidade de tal
procedimento, confonne de depreende o Inciso XXI do Art. 37.

Desta feita a Lei Federal n° 14.333/2021 excepciona, em seu artigo 72, indicando os elementos que
deverão instruir os processos de contratação por inexigibilidade ou por dispensa de licitação. Vale ressaltar que
todos os requisitos elencados nos incisos de I a VIII objetivam verificar e certificar o preenchimento dos
requisitos para a contratação direta, seja por inexigibilidade ou por dispensa, e selecionar a proposta que melhor
atender ao interesse público. Desse modo, garantindo o planejamento e a economia da contratação e por
conseqüência assegurando a transparência e o melhor uso dos recursos públicos.

De acordo com o ait. 72 da nova lei de licitações, a formalização de um processo de contratação direta
é requisito indispensável para a contratação por dispensa e inexigibilidade. Deverá constar os seguintes:

Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto
CNPJ N" 01.558.070/0001-22
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Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação,
deverá ser instruído com os seguintes documentos:

1. I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos,
termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;

2. II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei;
3. ni - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos

exigidos;

4. IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser

assumido;

5. V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima

necessária;

6. VI - razão da escolha do contratado;

7. VII-justificativa de preço;

8. VIII - autorização da autoridade competente.

9. Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser

divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial.

No processo de Inexigibilidade que tal se refere, foi cumprido todos os requisitos que a lei dispõe, os
documentos que compõe a dispensa estão de acordo com as especificações exigidas por lei, os documentos do
licitante e o parecer técnico do Jurídico demonstram a qualificação mínima necessária para a escolha do
contratado, portanto preenchendo todos os requisitos do art. 72 da lei 14.333 de 14 de abril de 2021.

Parecer:

Diante da instrução processual e exclusivamente em relação a sua formalidade ante aos fatos expostos
e analise desta Controladoria realizada, certificamos que a Comissão de Contratação e Licitação demonstrou
que foram cumpridas as exigências legais vigentes.

Em face ao exposto, a Controladoria manifesta-se, portanto, pela possibilidade de prosseguir o presente
para fins da realização das demais fases, observando-se, para tanto, os prazos e disposições legais atinentes à
matéria, inclusive atentando quanto à obrigatoriedade de publicação de referidos atos na imprensa oficial do
Município (Portal da Transparência) e portal dos jurisdicionados do TCE/MA.

Retorne os autos a CCL para conhecimento, manifestação e adoção das providências cabíveis.

Este é o parecer opinativo, salvo melhor juízo.

Trizidela do Vale, 08 de abril de 2024

Ivanilson SoWeTfe-üimí
ControladWOeral

Portaria n°32/2021-GP

Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto
CNPJ N" 01.558.070/0001-22
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ESTADO 00 MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL ~ CNPJ. 01.558.070/0001-22

END. AV. DEPUTADO CARLOS MELO - N" 1670 - AEROPORTG-65727-000
TRIZIDELA DO VALE-MA

PORTARIA N" 32/2021-GP. d5 04 de Janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO

DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, coíis íuicro no Ari, 56.VI e ÍX: tia Lei
Orgânica do Municipio.

RESOLVE-

Ari 1^ NOMEAR - IVANILSON SOARES DE LIMA, CPF N"

721 375.333-91 cargo tie Contfolatioi' do Município, observadas as
compeisndas constantes cias leis. Lei Complementa^ 07 de 04 de dezembro de 2013
s os i-eguiameníos pertinentes do Municipio ds Trizidela do Vale.

Ari, 2" Esta Porlana entra em vigor na dala de sua publicação, 04 tie

Janeiro De2021.

PUBLiQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVC-SE.

GABINETE DO PREFEITO iViUNíClPAL OE

ESTADO 00 MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2Q21.

TRIZIDELA DO VALE,

Oeibson Pei^rá Freitas
Prafeilo Municipal
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EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

Ano 8 - Edição N® 850 de 4 de Janeiro de 2021
Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação: 322021/2021

PORTARIA N° 32/2021-GP, de 04 de Janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL D£ TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art. 66,VI e IX; da Lei Orgânica do
Município.

RESOLVE;

Art. 1® NOMEAR - IVANÍLSON SOARES DE UMA, CPF N® 721.375.333-91 para o
caroo de Controlador do Município, observadas as compelências constantes das jeis. Lei
Complementar n° 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos pertinentes do Município de
Trizidela do Vale.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de Janeiro de
2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas
Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação: 332021GP/2021
PORTARIA N° 33/2021 - GR. de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE- ESTADO DO MWÍANHAO. no uso de
suas legais atribuições, que lhe sáo conferidas.

RESOLVE:

Art 1" NOMEAR - JOSÉ LEÔNGIO COUTINHO IBIAPINO, Portador do CPF n"
438 060 073^9 Dara o Cargo de Presidenta da Casa dos Conselhos, observada as competências
constantes das Leis e estrutura administraüva e os regulamentos pertinentes do município tíe Tnzidela
do Vale.

ProfcUura Municipal da Triridola do Vela
CNPJ: 01.558.070/0001-22

»wí/.tfi2idQlacovala.ma.gov.br/dtaf1ocffclal/?idsl394 ij&KfeSj
l>«(«n01UcbM [3lÊS3Sfr
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0304001/2024.

INEXIGIBILIDADE N° 013/2024.

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 0304001/2024

Assunto: Contratação Direta, por inexigibiüdade, para locação de imóvel, com localização à
Rua Santo Antônio, n° 1.000, Centro, em Trizidela do Vale/MA, para o funcionamento do
Apoio Administrativo, para atender as necessidades do Município de Trizidela do Vale/MA.

BASE LEGAL: Art. 74, V e parágrafo 5° da Lei n° 14.133/2021.

RATIFICAÇÃO

Considerando o exposto pelo Assessor Jurídico Municipal, RATIFICO o
presente procedimento de inexigibilidade de licitação, para a contratação do Sr. Vítor Gabriel
Sousa Lima, residente e domiciliado à Rua Nova, n°. 78, Centro, nesta cidade, para a locação
de imóvel, com localização à Rua Santo Antônio, n° 1.000, Centro, para o funcionamento do
Apoio Administrativo para atender as necessidades do Município de Trizidela do Vale/MA.

Publique-se na forma da lei.

Trizidela do Vale (MA), 08 de abril de 2024.

Eg^ue^ds-^S^garreio Filho
Sec. Mun. de Administração

Portaria n° 02/2021 -GP

Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto. Trizidela do Vale - MA
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ 01.558.070/0001 -22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÕES

PUBLICAÇÃO DO TERMO DE
RATIFICAÇÃO DA

INEXIGIBILIDADE N° 013/2024

Endereço; Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: w ww.trizicleladovale.ma.gov.hr
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 0304001/2024

PUBLICAÇÃO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO
N° 0304001/2024. INEXIGIBILIDADE N° 013/2024. Assunto: Contratação Direta, por
inexigibilidade. para locação de imóvel, com localização à Rua Santo Antônio, n° I.OOO,
Centro, em Trizidela do Vale/MA, para o funcionamento do Apoio Administrativo, para
atender as necessidades do Município de Trizidela do Vale/MA. BASE LEGAL: Art. 74, V
e parágrafo 5° da Lei n° 14.133/2021. RATIFICAÇÃO. Considerando o exposto pelo
Assessor Jurídico Municipal, RATIFICO o presente procedimento de inexigibilidade de
licitação, para a contratação do Sr. Vitor Gabriel Sousa Lima, residente e domiciliado à Rua
Nova, n°. 78, Centro, nesta cidade, para a locação de imóvel, com localização à Rua Santo
Antônio, n° 1.000, Centro, para o funcionamento do Apoio Administrativo para atender as
necessidades do Município de Trizidela do Vale/MA. Publique-se na forma da lei. Trizidela
do Vale (MA), 08 de abril de 2024.Enoque de Sá Barreto Filho. Sec. Mun. de Administração.
Portaria n° 02/2021-GP.

Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto. Trizidela do Vale - MA w
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PROC. 0304001/2024

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DESPACHO ENCAMINHANDO ARQUIVOS EM MÍDIA PARA
PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

Secretaria Municipal de Administração.

PARA:

Setor de Tecnologia da Informação

ASSUNTO:

Encaminho a mídia contendo TERMO DE RATIFICAÇÃO, referente a
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n° 014/2024, para as providências
cabíveis.

Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N'' 01.558.070/0001 -22

DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

TERMO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DA
INEXIGIBILIDADE N° 014/2024

Atendendo a Lei n° 14.133/21 e suas alterações, em especial ao Princípio da
Publicidade, certifico para os devidos fins, que o "TERMO DE RATIFICAÇÃO" da
INEXIGIBILIDADEN® 014/2024, foi afixado no quadro de avisos desta Prefeitura Municipal
na presente data.

Secretaria Municipal de Administração, Trizidela do Vale, Estado do Maranhão, em
08 de abril de 2024.

Cristíaílff^uz de Freitas
CPF: 013.801.323-39

Setor de Publicação

Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001 -22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ATO CONVOCATÓRIO PARA ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0304001/2024.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 013/2024.
LEI N° 14.133/21.

A Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, convoca Sr. Vitor Gabriel Sousa
Lima, residente e domiciliado à Rua Nova, n°. 78. Centro, Trizidela do Vale/MA, para
comparecer, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento deste, para
assinatura do contrato decorrente da contratação direta, por Inexigibiüdade de Licitação.

No ato da assinatura, a empresa deverá comprovar que está em dia com as obrigações
fiscais, mediante a apresentação dos seguintes documentos:

Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos
de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da
União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da
Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal.

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com
efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou
Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do
Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante
a Justiça do Trabalho.

CND - Certidão Negativa de Débito e CNDA - Certidão Negativa da
Dívida Ativa, perante a fazenda Estadual; e

CND - Certidão Negativa de Débito e CNDA - Certidão Negativa da
Dívida Ativa, perante a fazenda Municipal.

Cumpre-nos infomiar que a desatenção injustificada acarretará as sanções previstas na
nova lei de Licitações.

Trizidela do Vale/MA, 09 de abril de 2024.

Enoque de Sá Barreto Filho
Sec. Mun. de Administração

Portaria n° 02/2021-GP

Av. Deputado Carlos Melo. N® 1670-Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: VÍTOR GABRIEL SOUSA LIMA

CPF: 630.627.063-92

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei t\°
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http;//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:08:49 do dia 05/04/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 02/10/2024.

Código de controle da certidão: 0ES1.A8B7.B865.C86F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Código de Verificação
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CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
N° 2056

DADOS DO CONTRIBUINTE

Inscrição Municipal CPF/CNPJ

630.627.063-92

Nome/Razão Social

VÍTOR GABRIEL SOUSA LIMA

Endereço

RUA Nova, 78, CENTRO, Trizidela do Vale - MA, CEP: 65.727-000

OCUPAÇÃO

Requerida em: 05 de Abril de 2024

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívida de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é
certificado que não constam pendências em seu nome relativas a créditos tributários e não
tributários, como em divida ativa e negativa de débitos, de acordo com as normas gerais
de Direito Tributário e da Legislação Municipal.

Validade {90 dias): 04 de Julho de 2024

Trizidela do Vale - MA, 05 de Abril de 2024

A autenticidade desta Certidão poderá ser conferida era:
http://ma.trizideladovale.tributário.aspec.com.br/portal/v?h=
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcíonal - Agentes Públicos (ePAD e CGU-PAD)

Consultado: VÍTOR GABRIEL SOUSA LIMA

CPF/CNPJ: 630.627.063-92

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PAD, NÃO CONSTAM registros de
penalidades vigentes relativas ao CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os sistemas ePAD e CGU-PAD consolidam informações prestadas pelas
unidades do Poder Executivo federal supervisionadas pela Controladoria-Geral da União, e não substituem as informações
constantes dos assentamentosfuncionais.

O Sisienui <!e Prrifr:i:u'. e o S.ÀÍíMíLilt::Ul consolidam informações sobre os

procedimentos disciplinares no âmbito dos órgãos, entidades, empresas públicas e sociedades de economia mista do Poder
Executivo Federai

Certidão emitida às 09:12:03 do dia 05/04/2024, com validade até o dia 05/05/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: C7vbyYc3pRiIrIyzQbCI

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, ONEP e CEPIM)

Consultado: VÍTOR GABRIEL SOUSA LIMA

CPF/CNPJ: 630.627.063-92

Certifíca-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos lermos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas cPÀD e CCLJ-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização

de entes privados no Poder Executivo Federai

O Cadastro Nacional de Emnresas Inidnneus e Suspensas ÍCEISi apresenta a relação de empresas e pessoasfísicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Imnedidas (CKPÍM) apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de parceriafirmados anteriormente.

Certidão emitida às 09:12:03 do dia 05/04/2024, com validade até o dia 05/05/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: zxa2awvCtjH06WEnbVxB

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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BRASIL

(HTTPS://GOV.BR)

Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CPF: 630.627.063-92

Código de Controle: 0E51 .A8B7.B865.C86F

Data da Emissão: 05/04/2024

Hora da Emissão: 09:08:49

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 05/04/2024, com vaiidade até 02/10/2024.

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PF/Autenticidade/Confirmar)
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N® Certidão: 124784/24 Data da Certidão: 05/04/2024 09:01:55

CPF/CNPJ 63062706392 NAO INSCRITO NO CADASTRO DE

CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 04/07/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefa2.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 05/04/2024 09:01:55
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Resultado da VatidaçSo da Certidão Negativa de Débito

N» da Certidão: 124784/24

Data de Validade: 03/08/2024 09:01:55

Data de Emissão: 05/04/2024 09:01:55

Inscrição Estadual: O

CPF/CNPJ: 63062706392

Razão Sodai:

Desenvolvido pela Scfai-XOTrC •
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N° Certidão: 024989/24 Data da Certidão: 05/04/2024 09:07:33

CPF/CNPJ CONSULTADO: 63062706392

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 04/07/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 05/04/2024 09:07:33
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Resultado da Valldaçflo da CertidSo NegatlvaDívidaAtiva de Divida Ativa

CERTIDÃO VÁUDAI

N" da Certidão: 024989/24

Data de Validade: 03/OB/2024

Data de Emissão: 05/04/2024 09:07:33

Inscrição Estadual; O

CPF/CNPJ: 63062706392

Razío Social;

'•eí-srivcividD pala Sc*aí/COTrc - 2OCi-;O0?
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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

EXECUTIVO

PORTARIA N°01/2021-GP.

Ano 8 - Edição N° 850 de 4 de Janeiro de 2021

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação: 012021GP/2021

l/2021-GP. De 04 de Janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art. 66,VI e tX; da Lei Orgânica do
Município.

RESOLVE:

Art. 1° NOMEAR - MARIA SÔNIA SILVA ABREU, portadora do CPF
449.499.953-91, para o cargo de Secretária Municipal de Educação, observadas as competências
constantes das leis. Lei Complementar n° 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos
pertinentes do Município de Trizidela do Vale.

2021.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de Janeiro de

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

PORTARIA N° 02/2021 - GP.

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação: 022021GP/2021

1/2021-GP. De 04 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE- ESTADO DO MARANHÃO, no uso de
suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. - NOMEAR - ENOQUE DE SÁ BARRETO FILHO, Portador do CPF n°
651.763.403-72, para o Cargo de Secretário Municipal de Administração, observada as
competências constantes das Leis e estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do
município de Trizidela do Vale.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale
CNPJ; 01.558.070/0001-22 SySjKÍ

www.trlzídeladovale.ma.gov.br/diaríooficial/?id=1394

Péglns|s)9de39
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autorizado a reajustar o piso salarial dos professores
ativos, inativos e pensionistas da rede municipal de ensino
de Trizidela do Vale-MA em 4% (quatro porcento) a incidir
sobre o salário base da categoria.

Art. 2® - As despesas decorrentes da presente Lei
correrão á conta das dotações orçamentárias próprias do
orçamento do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação (FUNDEB), bem como de orçamento
suplementar e pelo Fundo Municipal de Previdência dos
Servidores de Trizidela do Vale-MA, no caso dos inativos e
pensionistas.

Art 3® - Esta Lei entra em vigor a partir de sua
publicação, produzindo efeitos retroativos a partir de 01 de
janeiro de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 08
DE FEVEREIRO DE 2024.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - LEI - DISPÕE SOBRE
A CRIAÇÃO DO DIA MUNICIPAL DO T^RÇO DOS

HOMENS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE
TRIZIDELA DO VALE: 512/2024

Lei n® 512/2024, 08 de fevereiro de 2024.

Dispõe sobre a criação do Dia Municipal do Terço dos
Homens no âmbito do município de Trizidela do Vale/MA, e
dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Trizidela do Vale. Eslado do
Maranhão.

Faço saber, que a Câmara Municipal DECRETA, e
eu sanciono a presente Lei:

Art 1° - Fica instituído o Dia Municipal do Terço
dos Homens, a ser comemorado anualmente no dia 13 de
maio.

Art 2® - O Dia Municipal do Terço dos Homens
tem por objetivo celebrar a devoção religiosa e a prática do
Ter^ dos Homens, reconhecendo sua importância cultural
e espiritual para a comunidade local.

Art 3® - O Dia Municipal do Terço dos Homens
loma-se patrimônio cultural e imaterlal do município de
Trizidela do Vale/MA. sendo promovida sua valorização,
presen/açâo e divulgação.

Art. 4® - O Poder Executivo Municipal poderá
promover atividades e eventos alusivos ao Dia Municipal
do Terço dos Homens, em parcerias com entidades
religiosas e culturais locais.

Art 5® • Esta Lei entra em vigor na data da sua
publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 08
DE FEVEREIRO DE 2024.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - LEI - DISPÕE SOBRE
A CONSTITUIÇÃO DAS UNIDADES GESTORAS
PARA FINS DOS LIMITES PARA DISPENSA DE
LICITAÇÃO, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO DE
LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS.
CADA ORGAO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DE

TRIZIDELA DO VALE: 511/2024

Lei n® 511/2024, 08 de fevereiro de 2024.

Dispõe sobre a constituição das Unidades Gestoras para
fins dos limites para dispensa de licitação, nos termos da
legislação de licitações e contratos administrativos, cada
órgão da Administração Direta de Trizidela do Vale/MA e
dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Trizidela do Vale, Estado do
Maranhão.

Faço saber, que a Câmara Municipal DECRETA, e
eu sanciono a presente Lei:

Art. 1® - Fica constituída como Unidade Gestores,

para fins dos limites para dispensa de licitação, nos termos
da legislação de licitações e contratos admlnislratívos,
cada órgão da Administração Direta de Trizidela do
Vale/MA, assim compreendidos as Secretarias Municipais,
a Procuradoria Geral, a Controladora Geral e demais
órgãos autônomos.

Parágrafo único. Unidade Gestora é a unidade
orçamentária ou administrativa investida do poder de gerir
recursos orçamentários e financeiros, próprios ou sob
descentralização.

Art 2® - Esta Lei entra em vigor na data da sua
publicação, produzindo seus efeitos a partir de 01 de
janeiro de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 08
DE FEVEREIRO DE 2024.

Deibson Pereiro Freitas

Prefeito Municipal

Assinado eletronicamanta por Criaiiane Cruz do Freitas -CPF; "*.801,323-" em 03/02/2024 16:57:43 - IP n • I
Autenticação em: www.trizideladoyale.ma.gov.br/di3nooficiat.php7id-2452 u

CiicJiSiRu
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001 -22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

TERMO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 0304001/2024

TERMO DE CONTRATO N' 0904001-1/2024.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 030401/2024.

INEXIGIBILIDADE N°013/2024.

CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE FAZEM
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO
VALE/MA. POR INTERMÉDIO DA SECFRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, E O SENHOR
VITOR GABRIEL SOUSA LIMA:

O Município de Trizidela do Vale, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, com
sede na Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670, Aeroporto, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o n®
01.558.070/0001 -22, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Administração, Sr. Enoque
de Sá Barreto Filho, nomeado pela Portaria n® 02/2021-GP, de 04/01/2021, e em conformidade com
as atribuições que lhe foram delegadas, doravante denominado simplesmente LOCATÁRIO, e o Sr.
Vitor Gabriel Sousa Lima, residente e domiciliado à Rua Nova. n®. 78, Centro. Trizidela do Vale/MA,
doravante designado LOCADOR, tendo em vista o que consta no Processo n® 0304001/2024 e em
observância às disposições da Lei n® 14.133, de 2021 e do Decreto Municipal n° 63/2023, de 2021,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade de Licitação n®
13/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92,1 e II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação Direta, por inexigibilidade, de pessoa

física, para locação de imóvel, com localização à Rua Santo Antônio, n® 1.000, Centro, para o
funcionamento do Apoio Administrativo para atender as necessidades do Município de Trizidela
do Vale/MA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

•lifl ESPECIFICAÇÃO

Contratação Direta, por inexigibilidacle. de pessoa física,

para locação de imóvel, com localização â Rua Santo
1  Antônio, n" 1.000, Centro. Trizidela do Vale/MA, para o

funcionamento do Apoio Administrativo para atender as

necessidades do Município de Trizidela do Vale/MA

Valor Total R$

V. UníL
V. Total

QUANT.

MESES 1.500,00 18.000,00

18.000,00

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de

transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; v/'

Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto, Trtzidela do Vale - MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

1.3.2. A Proposta do Contratado: e

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. Pela locação do imóvel descrito na cláusula do termo de referência o LOCATÁRIO pagará ao

LOCADOR a importância mensal de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), totalizando o valor de

R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), por 12(doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL

3.1. O regime de execução contratual, a locação do imóvel localizado na Rua Santo Antônio. n° 1.000,

Centro, em Trizidela do Vale/MA, será mensal.

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO

4.1. O pagamento do aluguel será mensal, por meio de Transferência Bancária efetuado até o 5" dia

do mês subsequente ao vencido.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO

5.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados a partir da data da sua

assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n" 14,133. de 2021;

5.1.1. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, quando o objeto não for

concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do

LOCADOR, previstas neste instrumento.

5.2. O contrato deverá ser executado de acordo com os prazos consignados no Termo de Referência.

5.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao LOCADOR contratar cônjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade

contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na

gestão do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral do Município de Trizidela do Vale/MA deste exercício, na

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

Av. Deputado Carlos Melo. N® 1670 - Aeroporto. Trizidela do Vale - MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N°0L558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0215 Secretaria Municipal de Administração
FUNÇÃO: 04 - Administração
SUB-FUNÇÃO: 122 - Administração Geral
PROGRAMA: 0003 - Gestão Político Administrativa

PROJETO/ATIVIDADE: 2.030 Manutenção da Secretaria de Administração.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica
FONTE DE RECURSO: 1500000000 Recursos não vinculados de Impostos

6.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostitamento.

CLÁUSULA SÉTIMA ■ DAS OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO

7.1. SÃO OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO;

7.1.1. Receber o imóvel locado em locação, e cumprir, no que couber e sem restrição o disposto no

Art. 22 da Lei n" 8.245/91;

7.1.2. Não efetuar modificações no imóvel sem autorização do LOCADOR, facultando-lhe, desde ]á,

vistoriar o mesmo quando julgar conveniente;

7.1.3. Efetuar o pagamento dos alugueis, na forma e nas condições acima avençadas, bem como

arcar com os acréscimos no caso de pagamento em atraso;

7.1.4. Comprovar, sempre que solicitado pelo LOCADOR, o pagamento das despesas especificadas

no item anterior:

7.1.5. O LOCATÁRIO declara ter vistoriado o imóvel objeto desta locação e verifica que o mesmo se

encontra em perfeito estado de conservação e limpeza, comprometendo se a assim devolvê-lo

quando funda ou rescindida a locação;

7.1.6. Todos os estragos porventura verificados no imóvel deverão ser reparados pelo LOCATÁRIO;

7.1.7. O LOCATÁRIO desde já facultam ao LOCADOR ou a seu representante devidamente

credenciado para este fim, a examinar ou vistoriar o imóvel em questão, mediante autorização prévia

deste ente público;

7.1.8. Informar ao LOCADOR, 30 (trinta) dias antes do vencimento do contrato, o interesse de

renovação;

7.1.9.0 recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado na

data do inicio da locação, uma vez verificado o atendimento integral das especificações contratadas;

7.1.10. Entregar o imóvel ao fim da locação em perfeito estado de conservação e limpeza, conforme

condições constatadas em vistoria técnica;

7.1.11. Pagar o Imposto Predial Territorial Urbano - IPTÜ decorrente da utilização do Imóvel.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO LOCADOR
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8.2.1. Disponibilizar o imóvel acima descrito nos prazos e condições estipuladas neste contrato, e

cumprir, sem restrição e no que couber, o disposto no Art. 22 da Lei n° 8.245/91;

8.2.2. Permitir o uso livre do mesmo, desde que o uso seja compatível com a finalidade da locação:

8.2.3. Prestar os esclarecimentos necessários sobre o prédio e assuntos a ele inerentes sempre que

for solicitado pelo LOCATÁRIO;

8.2.4. Arcar com despesas de qualquer natureza que não estejam compreendidas naquelas de

obrigação do LOCATÁRIO, geradas antes, durante ou após o prazo de locação do imóvel;

8.2.5. Não promover, durante a vigência do contrato, modificações no imóvel objeto deste instrumento

sem autorização do LOCATÁRIO, especialmente aquelas que possam alterar as condições de

utilização do mesmo em razão da necessidade de instalação;

8.2.5.1. Promover vistorias de modo a não atrapalhar as reguiares atividades desenvolvidas pelo

LOCATÁRIO;

8.2.6. Receber e dar quitação nos pagamentos efetuados pelo LOCATÁRIO;

8.2.7. No caso do imóvel objeto deste contrato ser colocado á venda, dar preferência de compra ao

LOCATÁRIO, sob pena de nulidade do negócio;

8.2.8. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, e em estrita

observância ás especificações contidas nesse Teimo de Referência;

8.2.9. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel;

8.2.10. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;

8.2.10. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;

8.2.11. Auxiliar a LOCATÁRIA na descrição minuciosa do estado do imóvel, quando da realização da

vistoria;

8.2.12. Fornecer à LOCATÁRIA recibo discriminando as importâncias pagas;

8.2.13. Pagar as taxas de administração imobiliária, se houver, e de intermediações, nestas

compreendidas as despesas necessárias à aferição da idoneidade do pretendente;

8.2.14. Entregar os serviços objeto da presente contratação dentro do prazo constante em sua

proposta;

8.2.15. Pagar os impostos, especialmente Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU e taxas,

incidentes sobre o imóvel;

8.2.16. Entregar, em perfeito estado de funcionamento o sistema de combate a incêndio, bem como

o sistema hidráulico e a rede elétrica {comum e estabilizada);

8.2.17. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação (habilitação jurídica,

regularidade fiscal e trabalhista) e qualificação exigidas no processo de inexigibilidade, bem como as
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condições de contratar com a Administração Pública, sob pena de aplicação das sanções

administrativas por descumprímento de cláusula contratual;

8.2.18. informar ao LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive com a

apresentação da documentação correspondente;

8.2.19. Responsabilizar-se com a limpeza de todos os ambientes utilizados, entregando os mesmos

em condições higiênicas para o perfeito uso;

8.2.28. As despesas decorrentes de danos causados por fenômenos naturais ou por sinistro serão

por conta do LOCÂDOR.

8.2.29. Responsabilizar-se pelos vidos e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUBCONTRATAÇÁO

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

11.1. Comete infração administrativa o LOCADOR que cometer quaisquer das condutas previstas no

art. 155 da Lei n° 14.133, de 2021 quais sejam:

11.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à LOCATARIA, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3. dar causa á inexecução total do contrato;

11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

11.1.9. fraudara dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

11.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; /
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11.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto ás

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

11.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

11.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n® 12.846, de 1® de agosto de 2013.

11.2. O atraso injustificado no fornecimento do objeto sujeitará o fornecedor à multa demora, que será

aplicada considerando as seguintes proporções;

11.2.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou

execução de serviços/obras, calculado sobre o valor correspondente á parte inadimplente, até o limite

de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;

11.2.2. 0.66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder o subitem

anterior, na entrega de material ou execução de serviço, calculados desde o trigésimo primeiro dia de

atraso, sobre o valor correspondente à parte Inadimplente, em caráter excepcionai e a critério do

órgão contratante, limitado á 20% (vinte por cento) do valor total da avença;

11.3. O fornecedor ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes

sanções:

11.3.1. Advertência, pela falta o subitem 18.1.1, quando não sejustificar penalidade mais grave;

11.3.2. Muita Compensatória de a) de 0,5% (cinco décimos porcento) até 10% (dez porcento) sobre

o valor estimado do item prejudicado, nos casos previstos nos subitens 11.1.1, 11.1.4 e 11.1.6; b) de

10% (dez por cento) até 20% (quinze por cento) sobre o valor estimado do item prejudicado, nos

casos previstos nos subitens 11.1.3, 11.1.5, 11.1.7; c) de 20% (vinte por cento) até 30% (trinta por

cento) sobre o valor estimado do item prejudicado, nos casos previstos nos subitens 11.1.2 e de

11.1.8a11.1.12:

11.3.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens

11.1.2 a 11.1.7 deste edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

11.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que Impedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo

prazo minimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.8 a 111.12, bem

como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

11.4. A sanção de multa moratória prevista pelo item 11.2 não impede a aplicação da multa

compensatória prevista pelo item 11.3.2 deste edital.

11.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. ^
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11.6. Se a muita aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela LOCATARIA a LOCADORA, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

11.7. A aplicação das sanções previstas neste edital, em hipótese alguma, atenua a obrigação de

reparação integral do dano causado à Administração Pública;

11.8. Em qualquer caso de aplicação de sanção, será assegurado o direito ao contraditório e ampla

defesa da CONTRATADA;

11.9. Na aplicação das penalidades previstas neste edital deverão ser observadas todas as normas

contidas na Lei Federal n® 14.133/2021;

11.10. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial do Município e no caso de

suspensão de licitar, o Licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das

demais cominações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

12.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado

termo aditivo para alteração subjetiva.

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.3.3. Indenizações e multas.

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art 131

caput, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PRERROGATIVAS

13.1. O LOCADOR reconhece os direitos do LOCATÁRIO relativos ao presente Contrato e á rescisão

administrativa de que trata o art. 104 da Lei n°. 14.133/2021, bem como as prerrogativas abaixo

elencados:
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13.1.1 modificá-los. unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público

respeitados os direitos da LOCATARIA;

13.1.2 extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei;

13.1.3 fiscalizar sua execução;

13.1.4 aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

13.1.5 ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados ao

objeto do contrato nas hipóteses de;

13.1.5.1 risco à prestação de serviços essenciais;

13.1.5.2 necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo LOCAOOR,

inclusive após extinção do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO, REAJUSTE, REPACTUAÇÃO E

REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO

14.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência dos fatos estipulados no artigo 124 da Lei

n" 14.133/21.

14.2. É admissível a alteração subjetiva do contrato proveniente da fusão, cisão ou incorporação do

LOCADOR com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica:

14.2.1. Todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;

14.2.2. Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato:

14.2.3. Não haja prejuízo á execução do objeto pactuado; e

14.2.4. Haja a anuência expressa da Administração á continuidade do contrato;

14.3. O LOCADOR é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

14.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

14.5. Do Reajuste.

14.5.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da

data do orçamento estimado.

14.5.2 Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo

contratante, do índice INPC/IGP-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após

a ocorrência da anualidade.

14.5.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.
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14.5.4 No caso de atraso ou não divulgação dos índices de reajustamento, a LOCATARIA pagará o

LOCADOR a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo sejam divulgados os índices definitivos.

14.5.5 Nas aferições finais, os índices utilizados para reajuste serão, obrigatoriamente, os definitivos.

14.5.6 Caso os índices estabelecidos para reajustamento venham a ser extintos ou de qualquer forma

não possam mais ser utilizados, serão adotados, em substituição, os que vierem a ser determinados

peia legislação então em vigor.

14.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

14.5.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

14.6. Do Reequilíbrio Econômico-Financeiro:

14.6.1 Com fundamento no disposto pelo art. 124, II, "d" da Lei 14.133/21, o valor do contrato poderá

ser alterado para restabelecer o equilíbrio econòmico-financeiro inicial do contrato em caso de força

maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de

conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada,

em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

14.6.2. Os pedidos de reequilíbrio econòmico-financeiro devem ser instruídos com documentos que

comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior.

14.6.3. Os pedidos de reequilíbrio econòmico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a

qual deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio

do qual é certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato;

14.6.4. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econòmico-financeiro não deve ser avaliada a margem

de lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que

inviabilizem ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente.

14.6.5. O reequilíbrio econòmico-financeiro será realizado por aditivo contratual.

14.7. Nos casos de revisão de preços, poderão ser concedidos, caso haja motivo relevante, que

importe na variação substancial do custo de execução do serviço junto ao distribuidor, devidamente

justificado e demonstrado pelo LOCADOR.

14.8. Somente haverá revisão de valor quando o motivo for notório e de amplo conhecimento da

sociedade, não se enquadrando nesta hipótese simples mudança de fornecedor ou de distribuidora

por parte do LOCADOR;

14.9. Os reajustes e reequilíbrio serão promovidos levando-se em conta apenas o saldo não retirado,

e não servirão, em hipótese alguma, para ampliação de margem de lucro.
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14.10. Os reajustes e reequilíbrio dos preços não ficarão adstritas a aumento, devendo o LOCADOR

repassar a LOCATARIA as reduções que possivelmente venham ocorrer em seus

respectivos percentuais.

14.11 Tais recomposições poderão ser espontaneamente ofertadas pelo LOCADOR ou requeridas

pela LOCATARIA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

15.1. O LOCADOR deverá observar para que durante toda a vigência do contrato, seja mantida a

compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas

para a contratação, conforme a Lei n® 14.133/21 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS VEDAÇÕES

16.1. É vedado o LOCADOR:

16.1.1, Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

16.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

LOCATÁRIO, salvo nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICIDADE

17.1. Caberá o LOCATÁRIO providenciara publicação do extrato deste Contrato e de seus eventuais

aditivos, no Portal Nacional de Contratações, sítio oficial da Internet e Diário Oficial do Município,

observados os prazos previstos no art. 94 da Lei n® 14.133/2021.

17.2. As despesas resultantes da publicação deste Contrato e de seus eventuais aditivos, correrão

por conta do LOCATÁRIO.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PROTEÇÃO DE DADOS

18.1. É vedado ás partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da

execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de

responsabilização administrativa, civil e criminal.

18.2. Sem prejuízo da aplicação das normas previstas pela Lei n" 12.527, de 18 de novembro de

2011, as partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações - em

especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis - repassados em decorrência da execução

contratual, em consonância com o disposto na Lei n°13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados

Pessoais - LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo

aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.
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18.2.1. O dever de sigilo e confidencialidade permanecem em vigor mesmo após a extinção do vínculo

existente entre o LOCATÁRIO e o LOCADOR, e entre esta e seus colaboradores, subcontratados,

prestadores de serviço e consultores,

18.3. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o LOCATÁRIO, para a

execução do serviço objeto deste contrato, deterá acesso a dados pessoais dos representantes do

LOCADOR, tais como número do GPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do

documento de identificação, os quais serão tratados conforme as disposições da Lei n" 13.709/2018.

18.4. O LOCADOR declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se

compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de

proteger os dados pessoais repassados pelo LOCATÁRIO.

18.5. O LOCADOR fica obrigada a comunicar ao LOCATÁRIO em até 24 (vinte e quatro) horas

qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas

de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou Ilícito,

bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados,

18.5.1. A comunicação não exime o LOCADOR das obrigações, sanções e responsabilidades que

possam incidirem razão das situações violadores acima indicadas.

18.6. O descumprimento de qualquer das cláusulas acima relacionadas ensejará, sem prejuízo do

contraditório e ampla defesa, na aplicação das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO

19.1. A execução do presente contrato e aos casos omissos aplicam-se as disposições contidas na

Lei n" 14.133, de 1° de abril de 2021, e suas alterações, bem como os Decretos Federais e Municipais

que a regulamentam, Lei n® 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais -• LGPD), lei n®

8.078/1990 e demais legislações aplicáveis ao caso.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1 Se antes de findar o prazo pactuado em CLÁUSULA QUINTA para a locação do imóvel, o

Locatário optar por rescindir o contrato, ou, venha o LOCATÁRIO a inadimplir com as obrigações

resultantes deste e tal implique na rescisão do presente instrumento, deverá ser oportunizado à

secretaria municipal de Saúde, ocupante do imóvel em comento, a formalização de novo contrato de

locação, em que estas serão as locatárias, caso seja este o interesse da instituição, passando assim,

a deterem os mesmos direitos e deveres do que aquele que as sucederam, gozando dos mesmos

prazos, termos, valores e eventuais reajustes previstos no instrumento firmado. .

Av. Deputado Carlos Melo. N" I670-Aerop(»to. Tnadela do Vale - MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N''OL558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

20.1.1 - Na hipótese acima, eventuais parcelas inadimplidas deverão ser exigidas apenas perante ao

município de Trizidela do Vale/MA responsável por estas sob nenhuma circunstância, o que passará

a assumir apenas na hipótese de formalização de contrato de locação.

20.2 - O LOCADOR do imóvel caso solicite a rescisão do contrato de locação firmado com o Município

sem justo motivo dentro do prazo de vigência do instrumento, responderá judicialmente pelos

prejuízos causados a Administração Municipal, em virtude das benfeitorias realizadas no imóvel

locado pelo Município, considerando que as Instituições são audiíadas pelos órgãos de controle e

possuem legislação com critérios rigorosos a serem respeitados.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO

O Foro da Comarca de Pedreiras/MA é competente para dirimir questões oriundas deste contrato,

com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo.

Trizidela do Vale/MA, 09 de abril de 2024.

fnoque de Sa^arreto Filho
■eu. MUii. Je Administração

Portaria n° 02/2021-GP
LOCATÁRIO

Vitor Gabriel Sousa Lima
LOCADOR

TESTEMUNHAS:

Av. Deputado Carlos Meio, N° 1670 - Aeroporlo, Trizidela do Vaie - MA



PRE FEITURA CE

IPITiPFLA TRIZIDELA DO VALE
I^BIIQ fllUMMBkM PROC. 0304001/2024

DO VALE KLs. j_
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 0904001-1/2024.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0304001/2024

INEXIGIBILIDADE N"" 13/2024.

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N'' 0904001-1/2024. ORIGEM: Processo

Administrativo n° 0304001/2024, da Inexigibilidade n° 13/2024. LOCATÁRIO: Secretaria
Municipal de Administração, inscrito no CNPJ sob o 01.558.070/0001-22. LOCADOR: Sr.

Vitor Gabriel Sousa Lima. OBJETO: Contratação Direta, por inexigibilidade, de pessoa
física, para locação de imóvel, com localização à Rua Santo Antônio, n° 1.000, Centro,

Trizidela do Vale/MA, para o funcionamento do Apoio Administrativo para atender as

necessidades do Município de Trizidela do Vale/MA. VALOR TOTAL: R$ 18.000,00

(dezoito mil reais). DOTAÇÃO; ORGÂO: 02 Poder Executivo UNIDADE GESTORA:
0215 Secretaria Municipal de Administração. FUNÇÃO: 04 - Administração. SUB-
FUNÇÃO: 122—Administração Geral. PROGRAMA: 0003 - Gestão Político Administrativa.
PROJETO/ATIVIDADE: 2.030 Manutenção da Secretaria de Administração.

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica.
FONTE DE RECURSO: 1500000000 Recursos não vinculados de Impostos. DATA DA

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 09/04/2024 a 09/04/2025, perfazendo 12 (doze) meses.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal rf 14.133/21 e alterações posteriores. DATADA
ASSINATURA: 09 de abril de 2024. SIGNATÁRIOS: Secretaria Municipal de
Administração por seu Secretário o Sr. Enoque de Sá Barreto Filho, como Contratante e a Sr.

Vitor Gabriel Sousa Lima como Contratado.

Av. Deputado Carlos Meio, N° 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJN°0L558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DESPACHO ENCAMINHANDO ARQUIVOS EM MÍDIA PARA

PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

Secretaria Municipal de Administração.

PARA:

Setor de Tecnologia da Informação

ASSUNTO:

Encaminho a mídia contendo EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO,

referente a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n° 014/2024, para as
providências cabíveis.

Av- Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 0304QQ1/2Q24 .

FLS. J \ -
RUB

TERMO DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO
DA INEXIGIBILIDADE N® 014/2024

Atendendo a Lei n° 14.133/21 e suas alterações, em especial ao Princípio da
Publicidade, certifico para os devidos fins, que o "EXTRATO DO TERMO DE
CONTRATO" da INEXIGIBILIDADE N° 014/2024, foi afixado no quadro de avisos desta
Prefeitura Municipal na presente data.

Secretaria Municipal de Administração, Trizidela do Vale, Estado do Maranhão, em
09 de abril de 2024.

Crisrran^ruz de Freitas

CPF: 013.801.323-39

Setor de Publicação

Av. Deputado Carlos Melo. N° 1670-Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

AV. DEPUTADO CARLOS MELO, N" 1670 - AEROPORTO
CNPJ N® 01.558.070/0001 -22

Portaria n" 38/2023 - GR. de 19 de julho de 2023,

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Ari. r ' NOMEAR - VANESSA GOMES SILVA SANTOS, portadora

do CPF 055.932.563-06, para o Cargo de Fiscal de Contratos da Secretaria de

Administração do Municipio. obsen/adas as competências constantes das leis,

Lei Complementar n° 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos

pertinentes do Município de Trizldeia do Vale

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE.

ESTADO DO MARANHÃO, EM 19 DE JULHO DE 2023.

Deibson P^^ra Freitas
PrefeifôMunicipal

Página 1 de 1
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GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA -

EXONERAÇÃO: 37/2023

Portaria n° 37/2023 - GP. de 19 de julho de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE -

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais
atribuições, que ihe são conferidas.

RESOLVE:

Art. 1° - EXONERAR - MÔNICA DE
ALBUQUERQUE SILVA portadora do CPF
039.468.183-58, do Cargo de Fiscal de Contratos da
Secretaria de Administração do Município, observadas as
competências constantes das leis. Lei Complementar n® 07
de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos pertinentes
do Município de Trizidela do Vale.

Art 2° - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA

DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 19 DE JULHO
DE 2023.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA -

NOMEAÇÃO: 38/2023

Portaria n" 38/2023 - GP, de 19 de julho de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE -

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais
atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art 1« - NOMEAR - VANESSA GOMES

SILVA SANTOS, portadora do CPF 055.932.563-06, para
o Cargo de Fiscal de Contratos da Secretaria de
Administração do Município, observadas as competências
constantes das leis. Lei Complementar n" 07 de 04 de
dezembro de 2013 e os regulamentos pertinentes do
Município de Trizidela do Vale.

Art 2® - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA

DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 19 DE JULHO
DE 2023.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA -
NOMEAÇÃO: 39/2023

Portaria n" 39/2023 - GP, de 19 de julho de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO

VALE-MA, no uso de suas legais atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do município Trizideia do
Vale-MA, em cumprimento ao disposto na Lei Federal n°
14.133, de 1° de abril de 2021, especialmente no § 3° do
seu art 8° e § 3" do art. 140, regulamentada pelo
Decreto Municipal n" 04/2023 - GP, DE 16 DE JANEIRO
DE 2023.

RESOLVE;

Art 1° - NOMEAR - GABRIELLY FREITAS DOS
SANTOS, portadora do CPF 624.066.383-24, para o Cargo
de Gestora de Contratos, observadas as competências
constantes das leis. Lei Complementar n" 07 de 04 de
dezembro de 2013 e os regulamentos pertinentes do

Assinado eletronicamente por; Cristiane Cruz de Freitas - CPF-CPF

Município de Trizidela do Vale.

Art 2" ' Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.
PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA

DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 19 DE JULHO

Deibson Pereira Freitas p, <- M
Prefeito Municipal RUB " M 4'

GABINETE DO PREFEITO - PORTARlÃ~^ ^ ^
NOMEAÇÃO: 40/2023

PORTARIA N° 40/2023-GP. De 20 de julho de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE -

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais
atribuições, com fulcro no Art. 66,VI e IX; da Lei Orgânica
do Município.

RESOLVE:

ArL 1" - NOMEAR - DINA SELMA

LEAL, portadora do CPF 956.842.983-20, para Gerir o
Fundo Municipal dos Direitos da Mulher - FMDM,
observada as competências constantes das Leis e
estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do
município de Trizideia do Vale.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor
na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA

DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 20 DE JULHO
DE 2023.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - CONVOCA
A XIII CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TRIZIDELA DO VALE -
MA: 28/2023

Decreto n® 28/2023 - GP, de 20 de julho de 2023.

Convoca a Xlil Conferência Municipal de Assistência
Social de Trizideia do Vale - Ma, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Trizideia do Vale •MA,
no uso das atribuições legais que ihe são conferidas e;

CONSIDERANDO a Resolução CNAS/MC N® 90
DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022.

CONSIDERANDO as regulamentações e

normatizações das Conferências preconizadas pelo
Conselho Nacional e Estadual de Assistência Social;

CONSIDERANDO o objetivo de fortalecer a
participação da comunidade nas Conferências Municipais,
de modo a interilgar as políticas com o objetivo de resuitar
em uma ação conjunta de todos os públicos;

DECRETA:

ArL 1® - Fica convocada a XIII Conferência

: ***.801.323-** em 21/07/2023 16:47:32 - IP com n°: 192.168.0.105 B
Autenticação em: www.tri2ideiadovale.ma.gov.br/diariooficlal.php?id=2260 »
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO T.RA.BALKO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: VÍTOR GABRIEL SOUSA LIMA

CPE: 630.627.063-92

Certidão n°: 25001476/2024

Expedição: 10/04/2024, às 11:30:02

Validade: 07/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que VÍTOR GABRIEL SOUSA LIMA, inscrito (a) no CPF sob o

n° 630.627.063-92, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtãrst.jus.br
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interna e da fase externa a que se refere o art. 7" deste
normativo exercerão as mesmas competências dos
agentes de contratação descritas nos arts. 5° e 6® deste
Decreto, observadas as seguintes regras:

I - as comissões serão formadas por, no mínimo,
3 (três) agentes públicos, observado o disposto no § 1° do
art. 7® deste Decreto;

il - as comissões serão presididas, dentre os
membros, por aquele designado pela autoridade
competente do órgão ou da entidade;

II) • 38 decisões serão tomadas por maioria;

iV - os membros responderão solidariemente por
todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o
membro que expressar posição individual divergente
fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em
que houver sido tomada a decisão.

Art. 9® - Na hipótese de a equipe de planejamento
concluir, na fase preparatória a que se refere o § 2® do arl.
3® deste Decreto, pela presença dos elementos
aulorizadores da modalidade diálogo competitivo, o agente
de contratação da fase interna deverá solicitar à
autoridade competente a designação de comissão de
contratação, observado o disposto no inciso XI do § 1® do
art. 32 da Lei Federal n® 14.133, de 2021.

§ 1® - À comissão de contratação a que se refere
o caput deste artigo aplica-se o disposto nos incisos III e IV
do art. 8® deste Decreto.

§ 2° - Em licitação na modalidade diálogo
competitivo, as atividades da comissão de contratação
serão disciplinadas em regulamento próprio.

Seção III

Art 12. - O Agente de Contratação, a Comissão
de Contratação e a Equipe de Apoio contarão com o apoio
dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle
interno para o desempenho das funções essenciais à
execução do disposto na Lei Federal n° 14.133, de 2021.

Art. 13. - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 16

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - GESTÃO
E A FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS
CELEBRADOS PELOS ÓRGÃOS DA

ADMINISTRAÇÃO DIRETA E PELAS AUTARQUIAS
E FUNDAÇÕES DO PODER EXECUTIVO

MUNICIPAL: 04/2023

DECRETO N» 04/2023 - GP, DE 18 DE JANEIRO DE
2023.

Dispõe sobre a gestão e a fiscalização de contratos
celebrados pelos órgãos da Administrado Direta e pelas
autarquias e fundações do Poder Executivo Municipal e o
recebimento do objeto contratual, em consonância com o
disposto na Lei Federal n® 14.133, de 1' de abril de 2021, e
dá outras providências.

O PREFEITO DE TRIZIDELA DO VALE-MA,
DEIBSON PEREIRA FREITAS, no uso de suas
atribuições legais, que lhe são conferidas peta Lei
Orgânica Municipal, e tendo em vista o disposto na Lei
Federal n® 14.133, de 1®de abril de 2021, especialmente
no § 3® do seu art 8® e § 3® do art. 140 e
CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os
procedimentos atinentes à gestão e à fiscalização dos
contratos administrativos,

Das Equipes de Apoio

Art 11. - O agente ou a comissão de contratação
poderá solicitar à autoridade competente a indicação de
agente(s) para compor a equipe de apoio que auxiliará nas
fases do processo licitaióho.

§ 1® - A equipe de apoio poderá ser formada por
agentes públicos que tenham axerddo a função de gestor
ou de fiscal de contratos anteriores, similares ou
correlatos, que:

í - possuam competência para a realização de
pesquisa de preços ou para a elaboração de edilai; ou

il - detenham quaisquer outros conhecimentos
que o agente ou a comissão de contratação julguem
necessários.

§ 2® - A equipe de apoio poderá propor ao agente
ou â comissão de contratação, justificadamente, a
solicitação de manifestação técnica da assessoria jurídica,
do controle interno ou de outros setores do órgão ou da
entidade licitanle, a fim de subsidiar a tomada de decisão,

§ 3® - Poderão ser designadas diferentes equipes
de apoio para as fases interna e externa do processo
licitatório.

DECRETA;

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PREUMINARES

Art. 1° - As atividades de gestão e de fiscalização
de contratos administrativos, celebrados pelos órgãos da
Administração Direta e pelas autarquias e fundações do
Poder Executivo Municipal, observarão as disposições
deste Decreto.

Parágrafo único - Aplicam-se as disposições
deste Decreto às contratações regidas pela Lei Federal n®
14.133, de 1" de abril de 2021, ainda que não formalizadas
pelo instrumento de contraio, na forma autorizada por seu
art. 95.

Art 2® - Para os fins deste Decreto, entende -se

I • contrato: todo a qualquer acordo de vontade
entre órgãos ou entidades da Administração Pública
Municipal a terceiros, com a estlpuiaçâo de obrigadas
reciprocas, seja qual fora denominação utilizada, incluindo
seus aditivos e demais ajustes;

II - órgão ou entidade demandante: órgão ou
entidade soticitante da contratação e responsável pela
assinatura do contrato;

Asslr^ado dettonlcamente por Cristiane Cruz de Frelte» -CPF; -.801.323-" em 18/01/2023 18:10:33 - IP
Autenticação em; vww.tniideladovale.ma.gov.bf/dianoofiaai.phpTid-ZOBT
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ill • geslão de contfaíos: serviço geral de
gerenciamento de contratos realizados desde a sua
formalização até o seu término;

IV - fiscalização de contratos; atribuição de
verificação da conformidade dos serviços e das obras
executadas e dos bens entregues com o objeto contratado,
de forma a assegurar o seu exato cumprimento;

V - equipe de fiscalização do contrato: equipe
responsável por gerir e Tscalizar a execução contratual
indicada pela autoridade competente do árgão da
Administração Direta, da autarquia ou da fundação do
Poder Executivo Municipal, composta por:

a) gestor do contrato: agente público com
atribüi^es gerenciais, técnicas funcionais e operacionais
relacionadas ao processo de gestão do contrato;

b) fiscal do contrato: agente público com
atribuição de fiscalizar o contrato quanto aos aspectos
administrativos e técnicos da exeoiçâo, especialmente os
referentes a pagamentos, sanções, aderência às normas,
diretrizes e obrigações contratuais.

Art 3° - As atividades de gestão e de fiscalização
contraüjal devem ser realizadas de forma preventiva,
rotineira e sistemática, assegurada a distinção dessas
atividades.

Parágrafo único. A gestão e a riscalizaçáo de
contratos orientar-se-âo pelos princípios do planejamento,
da eficiènda, da segregação de funções, da
proporcionalidade, da razoabilidada e da segurança
jurídica, visando à boa administração e ao atendimento do
interesse público.

Art 4° - Os fiscais e os gestores de contrato
contarão com o apoio dos ó^âos de assessoramento
jurídico e de controle interno para o desempenho das
funções essenciais à execução do disposto na Lei Federai
nM4.133. de 2021.

Art 6® - Para os fins do disposto neste Decreto,
serão adotadas as definições trazidas no art. 6® da Lei
Federal n® 14.133, de 2021.
CAPÍTULO I!
DA GESTÃO E DA FÍSCAU2AÇÃ0
Seção I

Dos Agentes da Gestão e da Fiscalização

Art. 6® - Os fiscais e os gestores de contrato
serão designados pela autoridade máxima do órgão ou da
entidade ou por quem as normas de organização
administrativa indicarem, preferencialmenle, dentre
servidores efetivos ou empregados públicos, para o
desempenho das funções essenciais de gestão e
fiscalização da execução contratual, observados os
demais requisitos do art. 7® da Lei Federai n® 14.133, de
2021.

§ 1® • A designação da equipe de fiscalização do
contrato será realizada por ato formal do órgão ou da
entidade demandante que integrará o processo da
contratação, devendo ser devidamente publicada no Diário
Oficial do Município de Trizidela do Vale/MA.

§ 2® - É vedada a designação do mesmo agente
público para atuação simultânea nas funções de gestor e

fiscal de um mesmo contrato.

Art 7®. A gestão e a fiscalização do contrato
poderão ser compartilhadas 60^*6 vários agentes públicos,
tendo em vista a natureza, a complexidade do objeto e a
diversidade de unidades administrativas do órgão ou do
ente público onde ocorrer sua execução, devendo sn*
definida no ato que designar os respectivos fiscais a
parcela do objeto contratual que será atribuída a cada um.

Parágrafo único. Havendo a designação de mais
de um gestor ou fiscal de contrato para atendimento de
diversos setores de execução contratual, será o mesmo
denominado como gestor ou fiscal setorial.

Art 8® - São elementos do referido ato de

designação do gestor e do fiscal do contrato:

I  - a identificação do contraio objeto da
fiscalização;

II - o nome, o cargo e a matricula do agente
público designado

III ■ a menção expressa ao dever de observância
da legislação pertinente, em conformidade com as
disposições deste Decreto;

IV - o rol de eventuais obrigações especificas que
não estejam relacionadas neste normativo;

V • a indicação dos substitutos em caso de férias,
licenças e outros afastamentos.

§ 1® - Durante a fase de planejamento da
contratação. ^ for identificado no Estudo Técnio)
Preliminar a necessidade de capacitação dos agentes
públicos que desempenharão as atribuições de fiscal e de
gestor, a Administração Pública Municipal deverá
providendã-la antes da assinatura do contrato.

§ 2® - Para o exercício da função, os Integrantes
da equipe de fisrallzaçâo do contrato devem ser
cientificados, prévia e expressamente, sobre a indicação e
as respectivas atribuições.

§ 3' - O encargo de gestor ou de fiscal não pode
ser recusado pelo agente público, por não se balar de
ordem ilegal, devendo este expor ao superior hieiárquico.
se for o caso. as deficiências e as limHações técnicas que
possam impedir o diligente cumprimento do exercício de
suas atribuições.

§ 4® - Na hipótese de que trata o § 3® deste artigo,
caberá á Administração Pública Munidpal qualificar o
servidor para o desempenho das atribuições, conforme a
natureza e a complexidade do objeto, designar outro
servidor com a qualificação requerida ou adotar a medida
cabivei para solucionara questão.

Art 9° - É facultada à Administração Pública
Municipal a contratação de terceiros para assistir e
subsidiar o fiscal de contrato com informações
especializadas pertinentes a essa atribuição, desde que
não supriveis por pessoal pertencente ao quadro de
servidores e mediante justificativa da necessidade.

Parágrafo único. Na hipótese da contratação de
terceiros prevista neste artigo, será observado o disposto

Assinado oletronlcamenle por Crtatiana Cruz de Freitas - CPF: -.801.323." em 1W01/2023 18:10:33 -IP
Autenticação em: www.tri2ideladovale.ma.gov.br/dianoofiaal.php?id»2087

aDOM
wwvtf.trlzldetadovale.ma.gov.br 10/16



í  - NÔÍíí«0:1473S023 - iaflJI/2023

no § 4" do art. 117 da Lei n^ 14.133, de 2021, não podendo
o fiscal eximir-ss do cumprimento de suas atribui^es,
cabendo-lhe adotar as providências necessárias para o fiei
cumprimento do contrato.

Art 10. - A equipe de fiscalização do contrato
será automaticamente destituída quando da extinção ou do
encerramento do contrato.

Seção ii
Dos Atributos e dos impedimentos dos Agentes da
Gestão e da Fiscalização

Art. 11. - Os agentes públicos que exercerem as
atividades de gestão e de fiscalização de contratos, além
de atender o disposto no art, 7® da Lei Federai n® 14,133,
de 2021, deverão ter boa reputação ética e profissional e
possuir aptidão técnica e/ou prática acerca do objeto a ser
fiscalizado.

§ 1° - Os agentes públicos designados como
gestor ou fiscal de contratos podem responder pelo
gerendamento ou pela fiscalização de mais de um
instrumento contratual.

§ 2® - É v^adc aos gestores e aos fiscais de
contrato transferir as atribuições que lhe forem conferidas
pela autoridade competente.

Art 12. - Sem prejuízo do disposto no art. 7®.
inctso III, da Lei Federal n® 14.133, de 2021. será
considerado impedido, sendo vedada a atuação na gestão
e na fiscalização do contrato, aquele que:

I - possua vinculo de qualquer natureza com a
contratada, inclusive pessoal, comercial, financeirc,
trabalhista ou civil;

li - possua relação de amizade, parentesco ou
inimizade com o proprietário, sócio e/ou o dirigente da
contratada;

Itl - tenha participado da realização da licitação,
na condição de agente de contratação, pregoeiro, de
membro da comissão de licitação ou da equipe de apoio
ou da elaboração dos instrumentos de planejamento da
contratação:

IV - tenha sido condenado por crime contra a
Administração Pública ou por atos de improbidade
administrativa:

V  - tenha sido responsabilizado por
irregularidades perante os órgãos de controle externo ou
interno.

Art 13. - O titular do órgão da Administração
Direta, da autarquia ou da fundação do Poder Executivo
Municipal não poderá designar para exercer a função de
fiscal do contrato agente público que tenha vínculo com o
setor financeiro da unidade fiscalizada, sobretudo aqueje
diretamente responsável pelo processamento da execução

' de despesas ou pela execução do orçamento.
ArL 14. Qualquer motivo que possa obsíar a

imparcialidade do agente público no gerenciamento ou na
fiscalização dos contratos deverá ser sopesado quando da
sua designação, devendo a autoridade competente
observar os princípios da impessoalidade e da moralidade,
antes de indicar qualquer agente público para o exercício

da referida função.

Seção 11!

Das Atribuições dos Agentes da Gestão e da
Fiscalização

ArL 15,- Compete aos gestores de contratos o
exercicáo de atividades gerenciais, técnicas e operacionais
relacionadas à gestão da execução ctos contratos, e
especialmente:

!  - agir com transparência e observando,
rigorosamente, os princípios legais e éticos em todos os
atos de sua atuação;

li - conhecer o inleiro teor de editais e de seus

anexos, de alas de registro de preços, de instrumentos
ojmraíuais e de seus anexos, especialmente o projeto
básico/termo de referência, além de eventuais termos
aditivos e apostilamenlos;

III - acompanhar a celebração e a execução dos
contratos e dos termos aditivos, com a colete das
assinaturas, providenciando, posterioimente, a juntada dos
comprovantes de publicação do extrato e o
encaminhamento ao Tribunal de Contas do Estado, pelo
sistema, quando foro caso;

ÍV - manter controle dos contratos celebrados no
âmbito do seu órgão, registrando e atualizando as
informações necessárias nos sistemas informatizados
utitizados pelo Poder Executivo do Município de Trizidela
do Vale-IWA;

V - obter a formalização da designação do
preposto perante a contratada;

VI - propiciar o acesso do fiscal de contrato às
informações, aos documentos e aos meios necessários ao
exercício das atividades de fiscalização;

Vil - supervisionar as atividades relacionadas ao
adimplemento do objeto contratado;

\fll! - avaliar os relatórios de ocorrências

disponibilizados pelo(s) fiscalíls) de contraio para que,
sendo o caso, possa tomar as previdências cabíveis a fim
de corrigi-las;

IX - aluar, com eficiência e taíeridade, na solução
dos problemas de sua competência;

X - analisar notas/glosas escritas peío(s) fiscal{is).
a fim de constatar a possível necessidade de descontos a
serem realizados, informando-as ao setor financeiro;

XI • encaminhar, íoimaímente, ao preposto da
contratada, as demandas para manifestação sobre
irregularidades apontadas peio{5) fiscal(is) de contrato;

XII - instruir o processo com os documentos
necessários às alterações contratuais e en^minhá -Io à
autoridade superior para decisão;

Xltl - promover o crentrole das garanfias
contratuais, inclusive no que se refere à juntada de
comprovante de reOTlhimento e à adequação da sua
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vigência e do seu valor

XIV - propor. íormaimente, à autoridade
competente, a liberação da garantia contratual em favor da
contratada, quando possível e nos prazos regulamentares;

XV - instruir o processo com informações, dados
e requerimento/manifestação da contratada pertinentes à
alteração de valores do contrato, em rarão de reajuste de
preços, revisão ou de alteração do objeto, para acréscimo
ou supressão, e encaminhá-lo à autoridade superior para
decisão.

XVI - controlar o prazo de vigência do contraio e
de execução do objeto, assim como de suas etapas e
demais prazos contratuais, recomendando, com
antecedência razoável, à autoridade competente, quando
for o caso, a deflagração de novo procedimento lidtatàrio
ou a prorrogação do prazo, quando admitida;

XVII - comunicar, com antecedência razoável, à
autoridade competente, a proximidade do término do prazo
do contrato, instruindo o processo, quando admitida a
prorrogação, com os seguintes documentos;

a) a manifestação de interesse da Administração
Pública Municipa} quanto à promogação do prazo,
devidamente justificada:

b) consulta à contratada, solicitando manifestação
de interesse na referida prorrogação;

c) resposta da contratada quanto ao interesse na
prorrogação contratual;

d) pesquisa de mercado, quando for o caso, para
analisar a vantajosidade da prorrogado, tendo por base o
projeto básico ou o termo de referência relativo ao contrato
em vigor e a existência de disponibilidade orçamentária;

e) documentação de comprovação de
manutenção do preenchimento dos requisitos de
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista,
qualificação técnica e qualificação econômico -financeira;

XIX - comunicar à autoridade competente e aos

setores de interesse os eventuais atrasos e os pedidos de
prorrogação dos prazos de entrega e de execução do
objeto;

XX - atestar, conjuntamente com 0(8} fiscal(is) de
contrata, as notas fiscais e, após conferência, encaminhá -
Ias para o setor responsável pela liquidação e pelo
pagamento;

XXI - elaborar ou solicitar justificativa téci^ica,
quando couber, com vistas à alteração unilateral do
contrato pela Administração Pública Municipal:

XXII - providenciar, exclusivamente por escrito, a
obtenção de esclarecimentos, auxilio ou suporte técnico
nos casos em que tenha dúvidas sobre a providência a ser
adotada ou a necessidade da conhecimento técnico
especifico, assim como nas questões que ultrapassem o
âmbito de suas atribuições;

XXIII ■ comunicar à autoridade competente as
irregularidades cometidas pela contratada, sugerindo,
quando for o caso, a imposição de sanções contratuais

e/ou administrativas, conforme previsão contida no edital
e/ou no instrumento contratual, ou ainda, na legislação de
regência;

XXiV - adotar as medidas preparatórias para a
aplicação de sanções e para a rescisão contratual,
conforme previsão contida no edital e/ou no instrumento
contratual, ou ainda, na legislação de regência, com
aprovação da autoridade competente;

XXV - certificar-se de que a contratada mantém,
durante toda a execução do contrato, as condições de
habilitação e de qualificação exigidas na licitação e/ou na
contratação, solicitando os documentos necessários à
comprovação da manutenção das referidas condições;

XXVI • promover a gestão documental, inclusive
da comprovação de regularidade das obriga^es
acessórias, compreendidas as de natureza trabalhista,
fiscal e previdenciáría a cargo da contratada;

XXVil - apresentar à autoridade competente,
quando solicitado, relatório circunstanciado de gestão do
contrato;

XXVIII - informar a seus superiores, em tempo
hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação
que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência;

XXiX • emitir decisão sobre todas as solicitações

e reclamações relacionadas á execução dos contratos,
observado o disposto no artigo 123, caput e parágrafo
único da Lei Federal n® 14.133/2021;

XXX - constituir o relatório final de que trata a

alínea "d" do inciso VI do § 3® do art, 174 da Lei Federal n®
14.133, de 2021, com as infomiações obtidas durante a
execução do contrato, como forma de aprimoramento das
atividades da Administração Pública Municipal;

XXXI - estabelecer reuniões periódicas com a
contratada, a fim de garantir a qualidade da execução do
serviço ou a continuidade da entrega do bem, objetivando
alcançar melhorias administrativas e a redução de custos.

Art. 16. - Compele aos fiscais de contratos a
fiscalização e o acompanhamento da execução do objeto
contratual, e especialmente:

I  • agir com transparência e observando,
rigorosamente, os princípios legais e éticos em todos os
atos inerentes;

II - conhecer o inteiro teor de editais e de seus
anexos, de atas de registro de preços, de Instrumentos
contratuais e de todos os seus anexos, especialmente o
projeto básico/termo de referência, além de eventuais
aditivos 8 apostílamentos;

III • manter registro da ocorrências, em meio físico
ou informatizado, para lançar as ocorrências relacionadas
à  execução do contrato, as inspeções periódicas
realizadas, as faltas verificadas, as providências exigidas e
as recomendações efetuadas, bem como as soluças
adotadas pela contratada:

IV - avaliar e acompanhar, rotineiramente, a
quantidade e a qualidade dos serviços executados ou dos
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bens entregues, verificando o atendimento das
especificações contidas nos planos, projetos, planilhas,
memoriais descritivos, especificações técnicas, projeto
básico, termo de referência e na proposta, assim como os
prazos de entrega/execução e de conclusão:

V - assegurar-se do cumprimento integra! das
obrigações contratuais assumidas pela contratada;

VI • certificar-se de que:

a) contratada è quem executa o contrato;

b) existe cessão ou subcontratação íora das
hipóteses legais e previstas no contrato;

VII • verificar se a contratada mantém um

responsável técnico acompanhando as obras e os
serviços, quando assim determinar o contrato;

VIII - atestar, em documento hábil, juntamente
com os gestor(es) de contratos, o fornecimento ou a
entrega de bens e a prestação do serviço, após
conferência prèvia do objeto contratado, recusando -os
quando irregulares ou em desacordo mm as condições
estabelecidas;

IX - receber todos os documentos necessários,

contratualmente estabelecidos, para a liquidação da
despesa e encaminhá-los, juntamente com o documento
fiscal. ao(s} gestor(es) do contrato que, após conferência,
remeterâ(âo) a documentação para o setor responsável
pelo pagamento, em tempo hábil, de modo que o
pagamento seja efetuado no prazo adequado,

X  • apresentar, periodicamente ou quando
necessário, relatório circunstanciado de acompanhamento
da execução dos serviços ou dos bens entregues, que
deverá ser instruído com registros fotográficos e demais
documentos probatórios, quando for o caso;

XI - aluar, com eficiência e celeridade, na solução
dos problemas que porventura venham a ocorrer ao longo
da execução contratual, encaminhando as questões que
ultrapassarem sua competência ao(s) gestor(es) do
contrato ou à autoridade competente;

XII - observar os prazos contratuais para a
regularização de eventuais falhas e, no caso da
Inexistência de sua previsão, estabelecer juntamente com
o(s) gestorfes) do contrato, prazo razoável para a
medida saneadora;

Xllt - providenciar, exclusivamente por escrito, a
obtenção de esclarecimentos, auxilio ou suporte técnico
nos casos em que tenha dúvidas sobre a providência a ser
adotada ou necessidade de conhecimento técnico
específico, assim como nas questões que ultrapassem o
âmbito de suas aUibuiçôes;

XIV ■ indicar, expressamente, a necessidade de
eventuais descontos a serem realizados em razão da
ínexecuçâo ou da má execução do conbato, por meio de
glosas que serão escritas no verso da nota ou do
documento equivalente;

XV • dar ciência ao(s) gestorfesj do contrato
acerca da possibilidade de não conclusão do objeto na
data pactuada, Mm as justificativas apresentadas pela

contratada;

XVI - comunicar, formalmente. ao(s} gestor(es) do
contrato o inadimplemento parcial ou total do que foi
pactuado, registrando as providências adotadas para fins
de materialização dos fatos que possam levar ã aplicação
de sanção ou à rescisão contratual;

XVII - comunicar ao(s) gestoites) do contrato,
formalmente e com antecedência, o afastamento das
atividades de fiscalização para que, caso necessário, seja
designado seu subsütuto;

XVIII • informar a seus superiores, em tempo hábil
para a adoção das medidas convenientes, sobre quaisquer
situações que demandem decisão ou providência que
ultrapasse sua competência.

Seção IV

Da Fiscalização de Serviços Terceirizados

Art 17. - A Secretaria Municipal de Administração
compete a edição de ato normativo disdplinando a
fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e
sociais em contratações de serviços terceirizados.
CAPÍTULO III
00 RECEBIMENTO 00 OBJETO 00 CONTRATO

Art 18. - Os recebimentos, provisório e definitivo,
do objeto do contrato deverão ser realizados conforme o
disposto no art. 140 da Lei Federal n® 14.133, de 2021,
observadas, ainda, as regras definidas no edital e no
instrumento contratual.

§ 1® • No recebimento definitivo de obras, para
fins de possibilitar o pagamento referente à última
medição, sem prejuízo da observância das demais
cláusulas contratuais, legalmente estabelecidas, deverá
ser exigida a baixa da matrícula no Cadastro Específico do
INSS (CEi) ou no Cadastro Nacional de Obras (CNO).

§ 2® - O gestor do contrato deve supervisionar e
participar do procedimento de recebimento definitivo das
obras e dos serviços.

ArL 19. -0 termo sumário e o termo detalhado

têm a função de documentar o recebimento do objeto
contratado, sendo o primeiro mais simples e sucinto,
correspondente ao atesto no verso do documento fiscal ou
equivalente, e o segundo mais complexo e minucioso,
descrevendo total e detalhadamente o objeto recebido,
devendo ser acompanhado do atesto no verso do
documento fiscal ou equivalente.

§ 1® • Se o fiscal do contraio, agente público
responsável ou a comissão constituída para o recebimento
verificar que o objeto contratado não foi adequadamente
executado, ao invés de recebê-lo, deverá rejeitá-lo com
base no art. 140, § 1°, da Lei Federal n® 14.133, de 2021.

§ 2® - A rejeição do objeto contratual poderá
implicar sua adequação aos temios pactuados, à lei ou à
técnica, devendo, neste caso. a Administração Pública
Municipal fixar prazo para que o contratada, a suas
expensas, venha a reparar as imperfeições verificadas,
conforme art. 119 da Lei Federal n® 14.133, de 2021.
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§ 3° • Se o particular realizar os reparos
necessários dentro do prazo estipulado, adequando o
objeto entregue aos termos pactuados, a Administração
Pública Municipal deverá aceitá-lo, provisoriamente, e,
após proceder a todos os testes e averiguações, recebê-
lo deflnitívamente, nos termos antes analisados.

§ 4® - Caso seja verificado que não é possível a
adequação do objeto executado, ou que, mesmo depois de
concedido prazo para reparações, não foi alcançado o
resultado esperado, será cabível a rescisão unilateral do
contrato, com base no que dispõe o art. 137, incisos í e II.
da Lei Federal n" 14.133, de 2021. bem como a aplicação
de sanções, conforme o disposto no art. 156 do mesmo
diploma.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art 20,-0 edital e seus anexos, assim como o

OTntrato ou equivalente, deverão conter as rotinas e os
procedimentos específicos de fiscalização contratual,
lendo em vista as caracterísficas e as condições de cada
objeto licitado e contratado.

Art 21. - Os agentes públicos responsáveis pela
gestão e pela fiscalização de contratos respondem civil,
penal e administrativamente pelo exercício irregular das
atribuições que lhe são confiadas, estando sujeitos às
penalidades previstas nas normas em vigor.

Art 22. - A eventual aplicação de sanção e a
apuração de incidentes contratuais obedecerão aos
princípios do contraditório e da ampla defesa, garantindo à
contratada utilizar-se de todos os meios e recursos
inerentes ao direito de defesa, conforme art. 5®. inciso LV,
da Constituição Federal.

Art 23, - As multas aplicadas ã contratada, em
razão do descumprimento contratual, deverão ser
recolhidas aos cofres públicos por meio do Documento de
Arrecadação Municipal.

Art 24. - O Secretário Municipal de
Administração poderá expedir normas complementares a
este Decreto e procederá à divulgação dos modelos de
documentos para designação e auxilio às atividades do
gestor e do fiscal de contrato.

Art 26. - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
TRIZIDEt-A DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 16
DE JANEIRO DE 2023.

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO -
REGULAMENTA NO ÂMBITO DO PODER

EXECUTIVO MUNICIPAL: 06/2023

DECRETO N" 06/2023 - GP, DE 16 DE JANEIRO DE
2023.

REGULAMENTA NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL, O DISPOSTO §2® DO ART. 95 DA LEI
14 133/2021 PARA INSTITUIR O CONTRATO VERBAL
PARA PEQUENAS COMPRAS OU O DE PRESTAÇAO DE
SERVIÇOS DE PRONTO PAGAMENTO.

Assinado eletronicamente por Cristiar» Coiz de Freitas

0 PREFEITO DE TRIZIDELA DO VALE-

MA, DEIBSON PEREIRA FREITAS, no uso de suas
atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica Municipal e CONSIDERANDO as disposições
da Lei Federa! n. 14.133/2021:

DECRETA;

Art. 1° - Será considerado válido o contrato

verbal com a administração do Município de Trizidela do
Vaie-MA, para a realização de pequenas compras ou
prestação de serviços de pronto pagamento, assim
entendidos aqueles de valor não superior a RS 11.441,66
(onze mil quatrocentos e quarenta e um reais e sessenta e
seis centavos) conforme dispõe o §2® do art. 95 da Lei
Federai 14.133/2021, alterado pelo Decreto Federal n®
11.317/2022 de 29 de dezembro de 2022.

Ari 2® - Serão consideradas como pequenas

compras ou prestação de serviços de pronto pagamento,
as despesas que não possam subordinar-se ao
procedimento normal de licitação, dispensa ou
inexigibilidade, dentro do limite estabelecido no Art. 1®, nos
seguintes casos;

1 ' taxas, custas judiciais e extrajudictais.
emolumentos, reproduções de documentos e publicações
diversas;

II - taxa de inscrições em curaos, palestiras e
eventos que tenham como objetivo o a capacitação, o
treinamento e o aperfeiçoamento de pessoal, de interesse
do público municipal:

III - serviços gráficos, fotográficas,
confecção de carimbos, confecção de chaves, etc;

IV - aquisição de certificado digital;

V • inexistência ou insuficiência eventual do
material no almoxarifado ou do serviço, desde que
plenamente justificada pelo representante do respectivo
setor, e desde que não exista nenhuma ata registrada ou
nenhum contrato firmado para o fomedmenio do material
ou da prestação de serviço.

Vi - despesas decorrentes de manutenção
emergencial de veículos;

VII - outras despesas urgentes ou inadiáveis,
desde que justificada a Inviabilidade da realização de
procedimento licitatório ou dispensa de licitação,
precedidas de autorização pelo Ordenador de Despesa.

§1® • As despesas referidas no Art. 1". serão
precedidas de empenho nas suas respectivas rubricas
orçamentárias.

§2° - Para efeitos deste artigo, entende-se
por manutenção emergencial os casos nos quais nâo será
possível continuar o deslocamento sem o conserto do
defeito ocorrido em trânsito ou quando se tratar de item de
segurança obrigatório do automóvel, danificado em
viagem.

§3® • Poderá ser considerada como pequena
compra dentro do limite estabelecido no §2® do art. 95 da
Lei Federal n® 14.133/2021 alterado pelo Decreto Federal
n® 10,922/2021. a despesa com combustível, desde que a
necessidade de abastecimento em trânsito seja
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- EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO - EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO ; 0404003-3/2024

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N" PE. 0404003-3/2024

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N» PE. 0404003-3/2024. Processo Administrativo n" 0210001/2023. MODALIDADE;

Pregão Eletrônico N° 44/2023. PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita no CNPJ sob o n® 11.424.417/0001-06 e a
Empresa; CIRÚRGICA SANTA HELENA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n® 43,496.995/0001-36. OBJETO: contratação de
empresa para o fornecimento de equipamentos hospitalares, de forma parcelada, de interesse do Fundo Municipal de Saúde do
município de Trizidela do Vale (MA). VALOR TOTAL: do contrato é R$ 1.654,90 (um mil e seiscentos e cinqüenta e quatro reais e
noventa centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ORGÂO: 02 Poder Executivo. UNIDADE GESTORA: 0202 Fundo Municipal de
Saúde. FUNÇÃO: 10 - Saúde. SÜB-FUNÇÂO: 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial. PROGRAMA: 0029 - Investimento na
Saúde. PROJETO/ATIVIDADE: 1.071 Aquisição de Equipamentos e Mobiliários para o Hospital Municipal. CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA: 4,4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente. FONTE DE RECURSO; 1635000000 - Royalty do Petróleo e
Gás à Saúde. BASE LEGAL: Lei Federal n' 10.520, de 17 de julho de 2002, e Lei n° 8.666/93 e suas alterações. VIGÊNCIA: 05 de
abril de 2024 a 31 de dezembro de 2024. DATA DA ASSINATURA 05 de abril de 2024. SIGNATÁRIOS: Sra. Fabiana Meireles do
Nascimento Medeiros, Secretária Municipal de Saúde, pela contratante, e a Sra. Eliane Lourenço, representante da empresa, pel a
contratada.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - PUBLICAÇÃO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO - PUBLICAÇÃO DO TERMO
DE RATIFICAÇÃO: 013/2024

PUBLICAÇÃO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 0304001/2024.
INEXIGIBILIDADE N® 013/2024. Assunto: Contratação Direta, por inexigibilidade, para locação de imóvel, com localização à Rua
Santo Antônio, n° 1.000, Centro, em Trizidela do Vale/MA, para o funcionamento do Apoio Administrativo, para atender as
necessidades do Município de Trizidela do Vaie/MA. BASE LEGAL: Art. 74, V e parágrafo 5° da Lei n® 14.133/2021.
RATIFICAÇÃO. Considerando o exposto pelo Assessor Jurídico Municipal, RATIFICO o presente procedimento de inexigibilidade
de licitação, para a contratação do Sr. Vitor Gabriel Sousa Lima, residente e domiciliado à Rua Nova, n°. 78, Centro, nesta c idade,
para a locação de imóvel, com localização á Rua Santo Antônio, n° 1.000, Centro, para o funcionamento do Apoio Administrativo
para atender as necessidades do Município de Trizidela do Vale/MA. Publique -se na forma da lei. Trizidela do Vale (MA), 08 de
abril de 2024.Enoque de Sá Barreto Filho. Sec. Mun. de Administração. Portaria n® 02/2021 -GP.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO - EXTRATO DO TERMO DE
CONTRATO : 0904001-1/2024

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N® 0904001 -1/2024. TRIZIDELA DO VALE
PROC-D^M Ooi /20^^

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 0304001/2024 PLS . 'y J
INEXIGIBILIDADE N® 13/2024. \

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 0904001-1/2024. ORIGEM: Processo Administrativo n® 0304001/2024, da

Inexigibilidade n® 13/2024. LOCATÁRIO: Secretaria Municipal de Administração, inscrito no CNPJ sob o 01.558.070/0001 -22.
LOCADOR: Sr. Vitor Gabriel Sousa Lima. OBJETO: Contratação Direta, por Inexigibilidade, de pessoa física, para locação de
imóvel, com localização à Rua Santo Antônio, n° 1.000, Centro. Trizidela do Vale/MA, para o funcionamento do Apoio
Administrativo para atender as necessidades do Município de Trizidela do Vale/MA. VALOR TOTAL: R$ 18.000.00 (dezoito mil
reais). DOTAÇÃO: ORGÃO: 02 Poder Executivo UNIDADE GESTORA: 0215 Secretaria Municipal de Administração. FUNÇÃO:
04 - Administração. SUB-FUNÇÃO: 122 - Administração Geral. PROGRAMA: 0003 - Gestão Político Administrativa.
PROJETO/ATIVIDADE; 2.030 Manutenção da Secretaria de Administração. CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros
Serv. de Terc. Pessoa Jurídica. FONTE DE RECURSO: 1500000000 Recursos não vinculados de Impostos. DATA DA VIGÊNCIA
DO CONTRATO: 09/04/2024 a 09/04/2025, perfazendo 12 (doze) meses. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n° 14.133/21 e
alterações posteriores. DATA DAASSINATURA: 09 de abril de 2024. SIGNATÁRIOS: Secretaria Municipal de Administração por
seu Secretário o Sr. Enoque de Sá Barreto Filho, como Contratante e a Sr. Vitor Gabriel Sousa Lima como Contratado.

- PUBLICAÇÃO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO - PUBLICAÇÃO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO: 015/2024

PUBLICAÇÃO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 0304003/2024.
INEXIGIBILIDADE N® 015/2024. Assunto: Contratação Direta, por inexigibilidade, de pessoa física para a locação de Imóvel com
localização na Rua da Salvação, n® 106, Jerusalém, Trizidela do Vale, Trizidela do Vale, com intuito de alojar as pessoas afe tadas
pelo desastre de inundações, classificado e codificado com COBRADE 1.2.1.0.0, conforme IN/MDR N° 36/2020, por ocasião da
enchente do Rio Mearim no Município de Trizidela do Vale - MA, aludida ao Decreto Municipal de calamidade pública n° 15/2024
GP de 19 de março de 2024. BASE LEGAL: Art. 74, V e parágrafo 5° da Lei n® 14.133/2021. RATIFICAÇÃO. Considerando o
exposto pelo Assessor Jurídico Municipal, RATIFICO o presente procedimento de Inexigibilidade de licitação, para a contrataçã o da
Sra. Maria Martins de Freitas, CPF n® 304.552.193-20, que reside a Rua da Salvação, n®653. Centro, Trizidela do Vale, Maranhão,
CEP n® 65.727-00, para a Contratação Direta, por inexigibilidade, de pessoa física para a locação de Imóvel com localização na
Rua da Salvação, n° 106, Jerusalém, Trizidela do Vale, Trizidela do Vale, com intuito de alojar as pessoas afetadas pelo desa stre
de inundações, classificado e codificado com COBRADE 1.2.1.0.0, conforme IN/MDR N® 36/2020, por ocasião da enchente do Rio
Mearim no Município de Trizidela do Vale - MA, aludida ao Decreto Municipal de calamidade pública n® 15/2024 GP de 19 de
março de 2024 pelo valor global de RS 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais), pelo prazo de 03(três) meses. Publique -se na forma
da lei. Trizidela do Vale (MA), 09 de abril de 2024. Maria Rosllene Silva. Sec. Mun. de Assistência Social/FMAS. Portaria n°
06/2021-GP
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